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MENSAGEM Nº 365 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 5.317, 

de 8 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019, que 

renova, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização outorgada à Associação de Comunicação 

e Educação de Marco, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Marco, Estado do Ceará. 

 

 

Brasília, 25 de junho de 2024. 



 

EM nº 00210/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.048791/2015-66, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5317, de 2019, 
publicada em 22 de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE 
MARCO, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, nos termos da Portaria nº 395, de 31 de julho de 
2003, ambas chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 254, de 2006, publicado em 30 de junho de 
2006, vinculada ao FISTEL nº 50013555243, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Marco, estado do Ceará. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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PORTARIA Nº 5.317-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e o que consta dos processos nº 53650.001453/1999 e nº 53900.048791/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização
outorgada à Associação de Comunicação e Educação de Marco, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Marco, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00210/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.048791/2015-66, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5317, de 2019, 
publicada em 22 de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE 
MARCO, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, nos termos da Portaria nº 395, de 31 de julho de 
2003, ambas chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 254, de 2006, publicado em 30 de junho de 
2006, vinculada ao FISTEL nº 50013555243, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Marco, estado do Ceará. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 

Exposição de Motivos nº 00210/2023 MCOM (10951592)         SEI 53900.048791/2015-66 / pg. 15



PORTARIA Nº 5.317-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, e o que consta dos processos nº 53650.001453/1999 e nº 53900.048791/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização

outorgada à Associação de Comunicação e Educação de Marco, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66,

para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de

Marco, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.048791/2015-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 418/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.317, de 8 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União de 22 de outubro de 2019, que renova, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização outorgada à
Associação de Comunicação e Educação de Marco, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Marco, Estado do Ceará.

 

Atenciosamente,

 
 

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Aparecida Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da
Presidência da República substituto(a), em 26/06/2024, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5849119 e o código CRC
81E8D73B no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 5849119

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45726/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048791/2015-66.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908588 e o código CRC CEBFD940.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 4908588
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.048791/2015-66

Interessado: Associação de Comunicação e Educação de Marco

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.423.849/0001-66

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: CE

Localidade: Marco

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 25/10/2019, às 09:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4779533 e o código CRC C8C7C088.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 4779533
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21313/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.048791/2015-66.
Processo de Outorga nº: 53650.001453/1999.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marco, estado do Ceará, por
meio da Portaria nº 395, publicada no DOU de 31/7/2003, e Decreto Legislativo nº
254, publicado no DOU de 30/6/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 30/6/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 30/5/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 21/09/2015, às 09:09, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0729032 e o código CRC 8A4FA755.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 21313 (0729032)         SEI 53900.048791/2015-66 / pg. 4



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30737/2015/SEI-MC

Brasília, 21 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE
MARCO
Rua 7 de Setembro, S/N - Centro

62.560-000 - Marco - CE
​CNPJ n° 03.423.849/0001-66

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048791/2015-66.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21313/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0729035 e o código CRC 84D45784.
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C om u n ic a ç ã o e E d u c a ç ã o d e M a rc o , q u e a em is s o ra R A D IO B O A

N O V A FM C O M U N IT Á R IA , d e fre q ü ê n c ia 9 8 .7 , m a n tém s u a s

in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em c o n fo rm id a d e c om a ú lt im a

a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , e d e a c o rd o c om o s

p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te ,

c o n s ta n te s d a re s p e c t iv a lic e n ç a d e fu n c io n am e n to d a e s ta ç ã o .

,".-' .'.-.
- M a n te n e d o ra d a R á d io B o a N o v a - F M C om u n itá r ia

E d u c a ç ã o d e M a rc o

T e rm o s em q u e a s s in o

'" ,._. ,,~~ ~ '1\\ L
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lW4/2016

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e. se houver qualquer divergência, providencie junto a
RFe a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA

"U ~<RO O •••• ..cR IÇ

03 .4Z J.84910001 .66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

PA 'A :> i: A !!E I< tl>AA

30109/1999

I (O ".OAW U"'V ••OHREC ••••.....-

I I"""DA """":;/< ) "" 'A SI ", •.

10 /0112008

~
i."" ..-J

I~"'IÇO 'IO

MARCO

Im ",W <
(088)664 '~ '1

C >OOEOESCR IÇ i< :lDAS '''''D .<DESEC ,," ,"" 'SECUNO ""

94 .93-6~0 _ A líy ;< la< los < l. 0 'llan iuçó •• osoo< :ia tiY aslígadas ' ""llu (o o iI art.

94 .99-5~O- A tíy i< lados aosocia tiY os não e. ec;ifícadas .n !erio rm onte

C IGODESC""""DA~ '",,'RUA "'" •

399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

• D """"IÇ DU 'owm>o OCA""NÇ"""-

9 .\.30-.8 .00 . A tív i< la< los < lonooci óu < lo < lo" 'n < lo< liro ijoooocia io

NoME EM """""'''''-
ASSOCIACAO DE COMUNIÇACAO E EDUCACAO DE MARCO

I '"""R oçO "-' TRO i<"O

I ;:::::= FTO r~ATM >R r_5PC f< iJ""_ lrr")

1

""u" 'V '~ CAD "'TR "'-
ATIVA

I~OTIIIO O [ W UA<;IOOCAOASTRA I.

I;:'.~ ::;:o~c""

I'~ "O
R PARCIFAL BARROSO

I
'" 1 1 ""RR ""ISTR ITO
I12,SEO~OO CENTRO

-------------

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.470, de 30 de maio l!e 2014.

Emitido no dia 21/04/2016 às 10:11;50 (data e hora de BrasiliaJ, Pag;na: 1/1

l.ConsUlta QSA I Capital SOCial) IVo~arI
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CA"X,:A
C O lllA E c o N ôM IC A F e D E R A L

Certificado de Rcgularidadt' do FGTS _ CRF

Inscriçãio : 03423849/0001-66

R a z ã o S o c ia l:A S S O C IA C A O C O M U N lC A C A C E O U C A C A O M A R C O

E n d e re ç o : R U A 7 D E S E T E M B R O S N I C E N T R O I M A R C O I C E I 62560-000

A C a ix a E c o n ô m ic a fe d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o

A rt. 7 , da Lei 8 .036 , de 11 de m aio de 1990, certifica que, nesta

d a ta , a e m p re s a a c im a id e n t if ic a d a e n c o n tra -s e e m s itu a ç ã o re g u la r

p e ra n te o F u n d o d e G a ra n t ia d o T e m p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e

q u a is q u e r d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s ,

d e c o r re n te s d a s o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

Validade: 20/04/2016 a 19/05/2016

Certificação Núm ero: 2016042002484556911295

Inform ação obtida em 25/04/2016, às 08:22:13 .

A u t i l iz a ç ã o d e s te c e r t if ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s e m L e i e s tá

c o n d ic io n a d a à v e r if ic a ç ã o d e a u te n t ic id a d e n o s ite d a C a ix a :

www .caixa.gov .br
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GO\IERNO DO ESTADO OOCEARA SECRETARIA DA fflZENDA

-
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

NO201602235370

Emitida para os efeitos da Instt\lção Normativa NO 13 de 02/03/2001

I IDENTIFICAÇÃODO{A}REQUERENTE ~I
Inscrição Estadual:

************************************************************

jCNPI / CPF:

I03.423.849/0001-66

RAZÃOSOCIAL:

************************************************************

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrilr as dívidas que
venham a ser apuradas, certlt1co, para fins de direito, que revendo 05 registros
do Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-
se nada e"lstlr em nome do{a) requerente aelma identificado(a) até a presente
data e horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDAVIA INTERNETEM 25/04/16 ÀS 08:17:49
VÁUDAATÉ 24/06/2016

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no
endereço www.sefaz.ce.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rec"ita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nom,,: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E EDUCACAO DE MARCO
CNPJ: 03.423.84910001066

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nilo constam
per>dências em seu nome, relativas a créditos tributarias ~dministrados pela Secretaria da Receila
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto a PlOCuradOlia-Geral da
Fazerlda Nacional (PGFN).

Esta certidão li válid~ para o eslabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de enle federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previslas

nas alineas 'a' a '(I' do parágrafo único do art, 11 da Lei nQ 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua ~utenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita,fazenda.gov.br> ou <hllp://www.pgfn. fazenda.gov, br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na PortaMaConjunta RFB/PGFN nQ.1.751. de 02110/2014,
Emitida as 15:0009 do dia 1110512016<hora e data de Brasilia>.
Válida até 07/1112016,
Código de controle da certidão 3439,12DF.2C52.7DA6
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento
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A S S O C IA Ç Ã O D E C O M IIN T C A Ç Ã O F F D U C A Ç Ã O D E M A R C O

R u a 7 d e S e tem b r o S IN - eM/f<} -M a rw -C E

C E P ., 6 2 .5 6 0 .0 0 0 F O N E : (O X X 8 8 ) 3 6 6 4 ./1 ) /7

A Associaçifu de Comuoicaçifu e Ed""""ifu de Marco nasce0 cOm o objetivo de trabalhar pelo

desenvolvimento .OOal, organizando c defendendo O direito dO'l oidadãos do munioípio de Marcc-CE,

atendendo o di<pOSlo00 artigo ~', incioos XVJJ a XXI e anigo J74, ~2" da Constituição Federal,

C<lmbinados com artigo XX da Dcclaraçllo lJniccrsal doo Direitos HumanO'l. A Associação de

Comunicaçllo e Educação de Marco seguirá os principios norteados da 1iberdade e igualdade a todos os

sócios, sem discriminação de Qualquer nalureza.

Capitulo 1

DA CONSTIn'IÇAO SEDE FORO E DURAÇAo

3 Con<lJtmda por tempo indeternuoado

Capitulo 2

DAS FINALIDADES E OBJETIVOS

Art. 2" • São finalidades da A""ociação de Comunicaçio e Educaç.ão de Marco i~1lo social,

comuniCll<;50popular, deseovolvimemo educacional e eulrnnl dO'lcidadll"" dc noMOmunicípio.

Com ideal de promoç!oeducacional, cultural ec<mJunicação popular, ~ por finalidade:

L Promo,-er a cultura, a edueaçilo e a comunicação popular nas suas inúmeras formas de expresiilo e

Olanif""tação no município de Marco.CE;

2. Promover a integraçãoda comunidade, estimulando o la=. a cullura Co con,ivio social;

3. hecutar :;erviços de radiodifusão comuniliu"ia atravéi de canal concedido ou permitido pelo Poder

Público, de noordo com a legislação ,-igente;

4. OperacionaJizaçíio é admini,lnl<;ào de rndio comunilliria em rroqüênc'a modulada, objetivande

divulgar C apoiar as realizações, C promoções das ClIlidades oomuniláriu, sindicai., cultunli"

educaciOnais, religiosas, desportivas e Olltras que visem o d.,senvolvimento da comunidade;

~. Permitir o aperfeiçoamenlO profissiooal de pes.qoas 0;1$áreas dc comunicação social, no !QClUttea

produção, edição e apresentação de prngram;l$ em conformidade com as rcgulamçnlaçõcs em vigor das

respectivas profissões,

6. Contribuir para a democrati~ação dos meios do comnni""Ção e informaç~o pela instirncionafuaçllo do

direílo de comunicar;

.
[ !

:~R10"lO Lf.OR~e _ 2', CN'lClO

J •• I l ••••• ~•••-T_1oo 01••1.,

" ~'!ll""•• ,.••••.•• !',••••••
~,.,~~.ooc•••••••.C•. 66._ •• ....,
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7, Difundir os ideais da À<Sociaçii<lde Comunicaçlío e F.ducação de Marco, bem como defender os
dueitos dos cidadAos de nosso município atravéi da criação de uma emissora de radiodifusão
comunitária e outros meios de comunicação, podendo criá-los, mante-Ios c administrá-los, através de um
conselho de: comunicação "",ial, fIScalizado por um cOll8Clhocomunitário autônomo, observando os
p<eceitos legais;

S. Colerar, pesquisar e elaborar infonnaçtles locais, regionais, nacionais e inlOTDlICionais,de eunho
poütioo, social, e<,:{Inôrn;oo,cientifko, rehgioso, cultural e dcsportim que, relacionadas com o interesse
da eomwidade de Maroo.

9. Promo~er cursoi de eapaçitação profissmnal na .ire. de comunt<:a<;ãosocial e técnicas de operação de
equi~ntos de rndiodifusão, obscrv.ndo a legislação VIgente;

10, Organizar um arquivo público de ~tro WIlOJOS,fotográfiCO" e audiovisuais de depoimentos e
fatos produzidos ou eolhido< na comunidade ou do inle<es<edela;

li. lllC>'llti~ar, divulgar e promover diretamente ou 'lnI\'és de parcerias, a criação de proj~ e
conscientização, def""a e prore<;ãodo meio ambiente como fOTInapnmordi.l de qualidade de vida;

12. PromO\'Ç!"c reali~,ar programas de inlegração cultural atrav.;s de campanhas, feiras, seminários,
palestras, conferencias, debates c simpósios de inle!'eSSede I\O$saoomunidade.

13. PromO\'cr, divulgar e incentivar prodUÇÕC!independentes em .uas inúmeras formas de expressão.

e.pót.l.3
DOS ASSOCIADOS

Art, 3° - Serão sócios cidadãos residentes no município de Maro<>-CEe' pessoas juridieas com sede
lambem no municlpio de Marco-Ce, reprc<enladas estas de modo legal, que solicitem, mediante
preenchimento de ficha de inscrição onde C{ms!aa acciLaçAodesle estaMo e do regimento interno, e
sejam aooitas em M&ÇJllbléiageral da Associação.

~ 1°. Silo direitos dos associados, dentre ootros fÇfcridos I'ICSICes!arn!o'
a) participar das atividades promovidas pela À<Sociação;
b) votar e ser votado para todos os cargos que COOlpõemos

órgãos de:libcrati~os e adminiStr:ltivos da entidade;
e) ter voz e mIar naS instánç;as deliberativa. existentes.

~l° _Poderá _ oobrado de membros integrantes da Asweiaçoo uma la~a de manutenção, a fim de

custear Im! atividades.

~ 3° _ O cumprimento dos deveres descritos neste estatuto ~ oondição indispensável para que o sócio
possa participar de quaisquer atos da Associação.

~ 4° _ O não cumprimento dos deveres dos sócios, ou eutra causa jillgada Justa pel~ Assembléia,
inclu.ive o não comparecimento às reuTlii5esdUT"dTlledoze meses seguidos, ensej •••.á, para O sócio,
abertura de proccs.o para ,na demissão de algum cargo assumido, OUme,mo sua ""c1usllo do quadro de

sóciO!;tudo decidido em proocdimenro que "'SClJ;"'"~ml'Ia defesa e direito de «:curso.

~j. Os assoçiacloo e dirigent"" não respondem, ainda que sub<idiariamenle, pelas obrigaç3cs contraídas

pela enlidade,

~'" "=-"'=;;;;j'j=--=~.~' 1_

"--~"'~=,=:>'.~"••'R'"'"'~'Q.gORIIE_ 2'. OfICIO
/tIl l •••••Nfii":r_," OI;.t.
• ~'g<"" l. ~_. P,••••••

ó'~1 '100 "'_C" 66'."""

,
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Capitulo 4

DA ESTRUTURA ORGAN[7..AOONAI.

SF.ÇÃO 1_ DA ORGANIZAÇÃO

Art. 4° - A AssocillÇão de CoYn1mlCIlÇ~"de Comunicação e Edl>CllÇaodc M= >en\ comp<l5lapcl""
seguintes Ó'llãO>: Assembléia G~"I1i!,Dir~loria Executiva Conscllio I'i<;cal. Conselho Ge<tor de
Comunicaçoo Social e Conselho Comuni1lirio.

Par8grdo Unico - O exercicio do qU4!q •.•••.fu",>i1o f'IO<lueridancote artigo para () fUlIOi<lnamcnto do.

órgãos rcfmidos não serli" remuneradas, podendo, cnu-etanlO, COOCO<reTdo.1inaçllo de 'ma de
rcpresenIaÇão para aplicação exclusiva ao """"ço prestado e obrigado a prestaçlo do conta0 junto ao
DeparwnenlO Financeiro,

SEÇÃO 11- ASSEMBLEIA GERAL

Art. 5° • A Assembléia Geral ordinária ou extraordinária dos sócios é tun do:o órgãO> .upremos da
Associação, e de!1lm dos limit ••• legais da.. normas vigenle< <b< dispos;!i",. es\lltutârio:o, podendo
lom!lllOO"" as decisões sobre o< ""'lml"" relativOllllO funci"",,,ncnlo da entidade

~ 1° _ A Assw1bléia Geral constitui-se de 1Odosos sóciO!!fundador"" e cfe1lvos em pleno goro dos se\l$
direitoo e de •.•,res eslarutãrios,

~ 2°. Será vedada a discussão de cstranha ao edilal de convocação ~ Af.sembléia Geral, não podendo
ser votados assuntos não especificadM lUlpau\ll de convocação.

~ 3° - As deliberações da Asscmbléia Geral vinculam a todos os só<ios aiJKla que auscnlCS ou
discordlm1eo.

~ 4° _ f'. Á$$Cmbléia Geral rcunir-sc-a ordinariamcnte uma "Cl por ano. ou extraordinariamente a
qualquer tempo, quando co,,,.ocada, pelo pre<;idente, ou pelo conselho fiscal, ou por pelo menos um

quinto dos sócios em pleno gozo dos scm; direitos e devereo estatutários, para lraW de assuntos do
interesse da associaçikl. -

Art. 6° - O ~Quorum" para mSlalação da Assembléia Geral W"li a metadc mai, um de sócios em primeira
oonvocaçikl, c de qualquer número em segunda convocação, que deverá ()COrrer30(trinla) minulo< apó.
Q borário estabelecido pnra primeira C<Invocaçõo

~ 1° _ A$ decis/les =ão tomadas por maioria simples de votos d"" sócios prcs<:nt"s.

~ 2° - O ocorrido na Assembléia Geral deYeri cunsW em Ata, la>rada em Jj~TO próprio, aprovada e
••••inad •. por quem for de direito

~ 3" _ (),; sócios admitidos depoIS da coovocaçiio da Assembléia Geral, não poderão te< dinlilO a voto

"""La IUscmbléia

Art T' _ A Assembléia Gttal será oonvocada pelo preoidcn1e com " minimo de l~ (quin;rAl)di •.•.de
alllCcedência, a1rayt\. de cdilal de coow-.::açikl l"ixadoem local vis;'..,! da entidade e em locai. público<.

Parágrafo Unico • O edital de convoc.ação deyerá oonslat uma paula de di,cussàes

Art. go _ o.. membros comparecerão a Asscmbléia Geral pcssoalmente, não sendo permitida espéc:ie
nenhuma de procuração •

Art.

,
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L Deliberar c ,'otar o parecer do Conselho Fiscal sob", o relatório anual, balanços ecoDÔmioos e
fin.mceir\ls apresentados pela direloria executiva;

2. Delibera,- sobre a pn:vi,ão orçameatária para o exercício seguinle;

3, Fiur O valor e cslabclecer 11-rC!nllilde IX 'I1lrib"içilo dos sócios;

4, Deliberar- em ultima instancia, robTe =\lJSOS interpostos pelos sócios, oontnl penalidades

in~;

~ ApronJ programas, !iel'V tços e dirclri_ para O desenvolvimenlo da entidade;

6. E leger os me.abroo da D iretoria E~ecutiva e do Conselho fiscal;

A rt, lO ' • CO lIIpete a Assembléia Geral Exlraordinliria:

I. Deliberar sobre os llSmntos pautados lllI sua con'ocaçào;

2, AJlt:rar o valor das colltribuiçõcs dos sócios;

3. Jol&ar pcnali<ladcs imp<:lrlldos a sócios ou membros da diretoria executioa e conselho fiscal;

4. Aprovar rcgunenlo inlCmo e cargo< auxiliares;

5. Deliberar sobre a desrill.liÇ .kllolal 00 p"'"ial da dircloria do Con,elho Fiscal. Ocorrendo destituição

que po&$a cmnprornclCr a regularidade da adm inistração d.l .'\.ssociaçào, a Assembléia Geral poderá

designar diretores provisórios até 3 posse de novos, cuja eleição fará no prazo rrulximo de 30 (trinta
dias);

6. E leger 05 cargos que sofram vacânCia no dconm :r dos sell'; m andalOS;

7. Deliberar sobre o património da ASSOCIAÇÃO coru;ultando o Consci~o Fi,ca1 sobre cmnpra, venda

ou alienação dos bens;

g. Deliberar a dissnloção voluntária da entidade e nOSSl: Caso nomear OS 1i~uidantes e ,-.xar as
respectivas cootas.

Panígrafo Único - Para as delibenlçõcs relati,'as à destituição de sócio ocupando cargo adm iniSlrnti\'O ,

será erigida Assembléla G ttal espcçialmente convocada para este fim , que decidirá com quorum de dois

lerços dos associados em dia COm .uas obrigaçoo. estarutárias.

Sttçllolll~DA DIRETOlUA EXECunVA

Art. lI" - A Diretoria Executiva, c1eita pela Assembléia Geral será composta por 07 (sete) membm . que

cornpreoodenL

Prç,idente;

V ice-Presidente;

I" Secretário:

r Socrelário:

I" Tesoureiro;

2 ' Tesoureiro;

D irefO f de onrnunicação social;
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~ l° - É condição para"'" =olludo para a Diretoria Executiva da Associação os brasileiros natos Ou

na'uralizadoshá mais de 10 (dez) lIIIO$c maiore:; de 18 anos ou C1Il3IJC'pa<!os.n:sidcntes na área do
município do Marco-C,,_ e que não eslejam no exercicio de mandato eleti,-" que lhes llSsegure imunidade
parlamcarar 011 função da qual dceOlTaforo especial

~ 1" • A Diretoria Executiva reunir.se ..••ordinariamrnlc a cada 30 (trinta) dias. e extraordinariamente
sempre que for necessârio, ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal

~ 3' - O '.Quorum" para a inSlalação da reunião será a metade mais mn dos membros, e as decisões
.aãn tomada.! por maioria simples,

Art, ]3' - Compete a Diretoria EJ<ecutiva, dentro dos limites da lei e deste Cl'tatotn, atender as
rocomendaçôes nu decisões da Assembléia cmcal'

I. Estabelecer nono ••.•, nr:icnlar e comandar t<>dasas ali,idades e serviÇO<da A •• ""iaçkl;

2, Analisar" apr""ar os planos de atividades e respectivns 0fÇ3IIICfl'OS,bem como quaisquer programas
próprios de investimentos, além de acompanbar OSseUSresultados;

3, Propor a A<OCIIIbléiaG"•.•l n valor da contribuição mellSal dos seus s,kios;

4. Co$air obrigações, transferir, adquirir, alienar ou onerar bens da assoetaçin, Ou ceder "
mandalários;

" Indicar O banco ou banoos onde deveriio ser fei,os OSdel'Ó 'litos do nllmcrario disponhd, C fixar o
limite tnhimo que poderá ser mantido em e,mm;

6 Deliberar ~ a adrJussão. demISsão e punição de SÓCIOS:

7. Programar as atividadCl' e serviços daA<sociação;

8. Zelat pelo cumprimento da.' disposições legai. e estalllIárias e pelas deliberações da Assembléia
Geral;

9. Criar, instalar e coordenar 6rgão de assessoramenro, necessário ao desenvolvimento da Allsociaçãc;
,

lO. Delihcrar sobre a con,'ocaçi<> da Assembléia Geral;

11. Apresentar à Assembléia Gtral Ordinária O relalóri<>de contas de sua gestão;

12, Eslabelccer instruções, rogulam<:atos. sanções e penalidades a serem "Plic.adas D(lI$canos de violllÇ!o
estatutária ou regimenlal; I

13. All normas eslabelecidas pela Diretoria E"""lItiva serão baixadas em rorrnas de resoluçio ou
instrução

SEÇÃO IV - DA ADML"IISTRAÇÃO

An. 14"'_ Compele a Din.>t<>riaExecun ••.•.'

A admiriistraçin da Allsociaçâo, C<I/llprire fll7<:rcumprir as O(lOllascstalu'inias.

Art, 15" - Compete ao Presidente

Rcpoa.cn'ar a ASSOCIAÇÃO J'<'5lIivamcnleou em Juízo;

2 Coavocar a assembléia ~ '" =niõ<:s <mIin""as c~dinárias p"",idmdo-.s;

~;.' t"

CAIITORtOUOllNf _ 2'. OFICIO
Jo,I L.tI •• HIlf-J •• IIioOl;N< l
~. Rogillt. '" ••••••• p•••_

~~~-(lOO"."...c •. <16,.",.,

,,.,

I
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3. Assinar com O I' secretario as prDporuISde novos sócios para o quadro da ASSOCIAÇÃO e AIaS da
ass<:mbILlia;

4, As.irutr com o I' lesoureIro, cheques e documemoo; que envolv'am responsabdidadcs financeiras;

" Abrir c foch.,- os !ermos dos livros usados peja Associaçào

6, Apresentar ao Conselho FiscaJ e a Asoombléia <icral O rela!Ório e o halanço anual:

J,Substiluir o pres;idente no. CllSOSde afastamenlo temporário ou defInitivo, bem como M.
impedimentos legais;

4. E em oul1as atribuições QUCvenham a ser cslabeJecidas 00 regimento illlertlO .

Art. Ir _Cal>eniao J' secretário;

L Organit.ar o quadro social;

2. Encarregar-se dos =viços de documentaçâo e informação. mantendo atualizado. as
Ç(lf'I'CSpondências,o arqui"O da associação e as fichas dos membros;

J. As.,iJ\lll"COmo presidente as correspondências, admissão de nOVOSsócios, Atas das ~léill'l e
li,.,.os de registros;

4.Socretariar e lavrar as Atas das reuniões da Diretoria EJ<CCutiva:

" AluaI,7.•••.e manlef" !;Obreguarda os livro. de Alas das rcuniões da Dirotoria Executiva e Assembléia
Geral;

6.RegilItrar e 1lIlIntcratu.ahzad•.• as fichas de sócios;

7. E olltru atribuições que venham a !õC'"cstllbelccid"" no regimento iolerno.

An:. 18'. Cabçrá ao 2. secretário:

I. Sub,liluir o I' secretário nOl; CO""" dc .fa.!amemo Temporário ou definitivo, bem como os
impedi""",tos estatutários;

2. CumIrir as mesmas (unções do l' secretário;

Art. 19°. Cabcraao l° Tesoureiro'

1, Ter sob sua guarda os valore, da ASSÜOAÇÃO em como. documcntaçõe, firulllceir",,;

,.,
",
1-'-
""

•
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2. AssilW juntamente com <) pre,idcnlC cheques h;lJlooos e aUl0ri7.açôcsde <iepéJs.itos;

3 Rcçclx:f suhc:nções c:doaçõcs;

4 Emitir nx:ihos c:dar quillloÇ""",conferir C impugnar oon(as e cálculos da A.~.ociaÇãoou à ela rellllivos;

5, Proceder, ou mandar proceder e'lCJiturac;Aodo lino de cai><a, .isando-o e manrendo-<:>sob sua
resPODSlIh~idadc;

6, Zelar pelo recolhimento das obrigações fi,cai., tributárias e outras dividas ou responsabilidades da
Associação;

l. Assessorar O I" tesoureiro;

I. Criar e presidir um conselho gestor de c{ununlCaçil'o""Cial, JlllTlIauxiliar-los em 'Das funções;

2. Elabc:r.tr o projeto para Sua secretaria, responsabilizando-se pela realização dos referidos projetos da
oomunicaçiio social, lIjlÓsa aprovação da Diretoria Excculi,'a.:

3. Coordenar os eVClIIOSe a progmmação dos vcículos de comunicação que cs~am. soh sua
n::spons:lbilidade;

4. 0rien1ar as ativídlldcs de jomaJi,mo, >:elando pejo cumpnmcnto dos objetivos institucionais C legais,
bem Como a ~ação da postura "Iica exigida pela Associação;

5. Desc:nvoh-er e aperfeiçoar a comUnicação, inteiranoo..e C propondo nova, com:epçõcs, normas c:
procedimentos;

6, E OIItr•• atribuições que wnham a ser estabelecidas no regimento ínlerno

SEÇÃO V - DO CONSELHO FISCAL
,

Art. 22" - A administração da ASSOCIAÇÃO será fiscalúada, por um conselho fiscal, COtI.Stituídopor
03 (três) membros tirularç, c 03 (lrC') SUp1CllteScleilus ""u Ass.:mhléia Gelal para um mandato de 04
(quatro) anOSpermitido a rocleiçâo. I

I
Parágrafo Unico - Não pode fll7.cr parte do C<,lIDI(:lhoFi><:al, parenIcs dos membros da OircIoria
~ti"" ate 2" grau, oonjugucs c llÍiM.

,
An. 23~ - O Conselho Fiscal rellmr.se-á, com a participação de pelo menos 03 (três) membros,
ordillllri.imcnle a cada 04 (quatro) meses C extraordinariamente a qualquer tempo, por wlícitação da
maioria.le membros da Associação, por raWes formali,.adas juntos a quaisquer de seus IIII'Mbros.

~ I" - Em sua primeira rcuniâo ao e,colher d~n= os .eus memb"", efeti"os um coordenador, incumbido
de convocar e dirigir OSlnIbalbos deste conselho,

~ ,

;
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; 2° - As reuniõc! poderão ser convocadas, por qualqocrmcmbm, por,oliejlaÇ~od~ Dirctori~ E~ecutiva
ou da A'ocmbléia Geral.

~ 3° - Na ausência da coor<!cnal1nr,Os lrnbalho. ,crio dirigidos pelo secretario c na allSência deste, por
um membro efetivo do Conselho.

~ 4° - As delibcruçlíes •••.io lomadas por maioria simples de \'l>lOSC serio lavndas = livro de Ala
próprio, que ap60 Sua leitura, deverá ser assinada por todoo os membros prçocnles,

Art. 24' - Oc<lrrcndo dUIISou mais yag<1Sno Consolbo Fiscal, o restanle dos seUS membros deYeni
COJIYOClll'Assembléia Geral para o devido preeoelúmenlO destas vagas,

Art. 2~' - Compete"" Conselho Fiscal eumpnr o fat.cl"cumprir as normas estolulári •••••c as !legllintes
atribuições'

I. Examinar os balancetes atuais, hem como opinar sobre eles par •• A.<sembléioGeral COJIY0C8.da.paro
apreciação e aproyaç!o de oontas anuais;

2, Fiscalizar os atos da. Dirctoria EJ<CClltiva,dos m=bros da. direluria do Co""olbo GeslOl" de
ComunWaçlo So:;ial, verificando elUllprimçnto dos de,,,,,,,, legai. e cstlItutários;

3. Opinar sobre ao Irannçõe!l ou operações que importem em altcração do património d. AssoeiaçAo;

I
4, Opillar quando ..,licitado oul>",as propostas da Diretoria EJ<CCUtiya,a == submetidas a lIpreCiação
da Assembléia Geral;

:'i, Acompllllhar Il cumprimento da. aplicação flll80ccira Orocursos humanos cstabclocidos pela Diretoria
Executiva;

6. Avenguar se ""-.Íl;1e roclatnações d"o sócios quanto às atiYidades desenvnlvidas pela a associaçio;

7. D.,- oonhccimcnlo a Diretoria EX<lC~tivade conclusõe~ de ,eus lrnbalb09 denunc;4lIdo a As",mbléia
GcraJ as irrq,u1aridadeo eunslatadas;

Par~o Únieu _ Para exame O ,-çrificação dos li,TIlS, oonw e documentos necessários ao
cumplÍl8OIlto do ,uas atribuições, (}C(}"",1ho Fiocal dcvem requi.;tar a Diretoria El<eCIIlívapor escrito,
informando Odia o a hora para averigu.açio.

SEÇÃO VI - DO CONSELHO GESTOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 26" - O COJI$ÇlhoGesto.- de Comunicação Social será composto por O:'i(cinco) ooordenadores
nomeadOs e presididos ""Ia Diretoria de Comunicaçlío Social, composto dos seguintes departamentos.

~ I" " Todos OScomponentes <kole con'elho deYCfio =$ÓCÍ<Jfda Associoçilo, e estar quites com .na<
obrigaç/le. oociai•.

,.
,
f!,.,

Educaçilo, Cultura, CidadmIia, Meio Ambiente OPmm<>;AoSocial;

honlO~ Feiras e (;(lngressos;

rmp.enoa, Radiodifusão e Propaganda;

Relaçõe. Trabalhistas, Cooperativistas e Empreoariai •.

•
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~ 20 - O Conselho Gestor de Comunicação Social, ""rvirá como um instrumento regulador e
inccnnvador do pensamento, da criaçiio, da expressão e da infonnaçlio, bem COmoservirá de divulgndor
dos pensamentos e objetivos da Associação e da padroruz,..:ão de todas atividades colturais.

~3' - Compele no Con<elho (ies\{lI'"de Comunicaçilo Social, promover C divulgar, espetác:ulos pÚbli<:os,
seminários C infOfIWlÇÕeS,buscando a 1i",l1id.de oducativa, artística e cultural, bem como prnntOvtt a
culrura local, regional Cnacional.

~ 4" - O Cono,ethoGestoc de Comu.nicação Social será regido pOTmeios de rcgimento interno prúp.-io.

SEÇÃO VII_ DO CONSF.I.HO COMUNITÁRIO

Art. 21" - O C,ooselho Comunitário será composto pOI'"membros de cntidades represenllltivllS que IItocm
no município dc Marro, tais como, =(lÇiaçlio de moradore>, assodaçlio de cl/l>ses beneméritas.
fil3lltropicas, assi,tências " religiosas ou <lUVa' de caráter" comunit.ário, desde que legal""""te
constituldas e ref=das Cm reunião da Diretoria Executiva

, I
Parágrafo Unico - Cada entidade indicará dois rcpresentlllltes, seado um titular e um supJelIle para O
Conselho Comunitário,

Art. 28° - São flllalidades do Cott<clho Comunitário;

L Acompanhar a programação do yçiculo de comunicação cowuni!Árlo quo:a ASSOCIAÇÃO mantenha,
objetivando ateDder excluslnmente os interesse:'! da comuni~, OSquais deverão dar re£erero:;:iaas

finalidades educativa~ artísticos, culturais c infonnalivas em beneficio do desenvolvimento geral da
comunitlade:

2. Promover atividades artística, cducalivas, culturais, informativas e jornalí,ticas na comunidade,

integnmdo o nosso povo:

3. Fazer ""'peitar os \'alorea éticos c prof"sionais da pcssoa e da familia, f••.orecendn int<-1lf"llÇãodos
m.mbros da comunidade atendida;

4. Não discriminação racial, religiosa, politico--ideológica.partidária. preFerências sexuais e condição

social na relações comunitnrias:

5. Emitir pan:cc:r sempre Que """,,"sário e enviar a diretoria da ASSOCIAÇÃO c Conselho Editorial.
propondo mudanças na programação da RJidio Com~njtária ou do outros meios de comunJcaç!o
dirigidOllou administrados pela assoclaçilo;

An. 29°. O Conselho Comunitário reunir-se-,; com a participação de no minimo 05 (cinco) membros a
cada 04 (qu.aJ.n:»meses e a quaiqucr tempo por !IOhcilação da maioria de seus membros, por solicitação
do presidenIC do Conselho (;egw d. Comunicação Social OUpela Diretoria Exocutiva,

An. 30" - O Conselho Comunitário elegera em sua primeira reunião ordinária, dentre seu, membro,. um
coordenador. um secretMio para presidirem suas rcuni(lc, CXlraordinárias.

Art. 31' _ Aa reuniÓC$do Conselho Comunitário, bem como sU8llnpinil!es serlo lavradas em Ata,

que deYorá ser assinada por todos". membros presentes.

Art. 32" _A Rãdio Comunitária criada c administrada peja Associação será acompanhada pelo C""""lho
Comunittirio, e tt:rá regi"",nto do funclonam.nto sendo dirigida pelo Conselho Editorial.

"t,,.,
•o,
ii-
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Dirc1OCComercial;
Direlor de Programação

~r .Os referido. ~os serão escolhidos pelo Conselho Comwtilário referendado em Assembléia
""ral, os eargos do Con-<e1noEditorial poderão..". ocupados também por JleSsoa. enrasócios. sócios e
ditc1orc&,para o mandato por 1<:1111'0determinado, pod<.'1Idoocr substituído a qualqucT leD1pocaso não
com:sponda os objetivos da Associação.

Cllllítulo 5
DO PROCESSO ELEITORAL

An. JJ" - As eleições da dirotorill c demais ólgilos da Associaçào, realizar-se-ão a cada 04 (qualro) lIIIOS,
pela Assembléia Geral ordinária, p<.>dendoseus membros serem reeleitos.

Art, 34°. As elei~ para diretoria e demais órgãos, serão convocados por EDITAL, com antooedência
de 3G (trinta) di •• no término do mandalo, ç vinte di •• da realização das eleiçôcs, devendo ser
determinado priUO para rçgistm de chapas concorrent"". qne deverào ser apresentadas na sccretlIria da
entidade,

Art, 3.';° - Pode ser eleito para o cargo todo associado, em di"" com .u"" ohog",,""" cstMutárias e com
pelo menos seis m"""" de sócio

Art. 36" - Para cada processo eleitoral, será formada uma comisoão eleil""'" que elaborará o regimento
inlerno da eleição, de comum acordo com a Assembléia Geral

Parágrafo Únieo - A comissão sera formada por trê, pessoas neutras ao proceuo eleitoral

Capitulo 6
DA PERDA DO MANDATO

Art 37",. Perderão o mandato"s membros dadircloria e demais órgãos que incorrerem em:

Malversação ou dilapidaçlo do Patrimôni,) Sooal;

Violação deste estatuto

Cllpl1ulo 7
DA RECEITA

Art. 38". A receita da ASSOCIAÇÃO advirá'

L Da contribuição regular dos """ios;

3. De apoio financeiro de entidades de çooperação, seja nacional ou internacional;

5. Deparcclade participação de cOlltrat05apoio eultural flImadO com ump= de nosso mwticipio;

Capítulo 8
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art 39.
1
- A ASSOCIAÇÃO poder;i ser dissolvida em qualquer tempo.]lO' det:ennin"l'OOda Assembléia

Geral, ooMocada para este fim com a maioria absoluta dos sócios, quando não nouver nenhuma
possibilidade do::cxisléncia

,
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ArL 39". A ASSOCIAÇÃO pOOerá ser di.."lV ida em qualque.-lempo, por detenni~ da Assembléia

Gem I, C llltvocada J"Il3 C!>:e fim COOIa uWon:o absoJlltiI do. ~ q'JaIIdo n:'Io houver neJI1mma

possibilidade de exislêD<;ia

A rt, 4(1" • O presen~ estalulO pnder.i •••. refo1'1!Jadoem AsoombJéia GeruJ pua este fim . por OOJIVocação

da dimorta OU213 dos sócios Jlr=n1CS.

ArL 41" • Os casos O lniSSO l>neste esratulo ser.lo rerohido!; pela D imona Executiva.

AMI3 ,.•• 82
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A S SO C IA Ç Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O E E D U C A Ç Ã O D E M A R C O

R u a 1 d e s e tem b ro , s /o - M A R C O - C e a rá

E n d e re ç o p a ra c o r re sp o n d ê n c ia :P ra ç a d a M a tr iz , n . 1 6 9 - C e n tro

62.560-000 - MARCO - CEARÁ

Marco, (Ce.) 09 de maio de 2016

P ro c e s so d e R e n o v a ç ã o n . 5 3 9 0 0 .0 4 8 7 9 1 /2 0 1 5 -6 6

C O P IA A U T E N T IC A D A A S S EM B L E IA D E E L E IÇ Ã O E PO S S E

DA ATUAL DIRETORIA DA

A S SO C IA Ç Ã O D E C O M U N IC A Ç Ã O E E D U C A Ç Ã O D E M A R C O
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"

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO £ EDUCAçAO DE MARCO

Ruo 7 de Setembro 5/N - Centro - Marco-C f

CEP.: 62.560-000 FONE: (OXX88) 3664-1017

A TA D A A S SEM B l£ IA G E R A L EX T R A O R D IN Á R IA

R E A L IZ A D A E M c in c o d e a b r il d e 2 0 1 5 - E L E iÇ Ã O D A

N O V A D IR E T O R IA E C O N S E L H O F IS C A L P A R A O P E R fo D O 2 0 1 5 -2 0 1 9 .

A o s c in c o d e a b r il d e 2 0 1 5 , à s 1 9 :3 0 h o ra s , n a se d e d a e n tid a d e à

ru a Rua 7 de Setembro 5/N - Centro - Marco-C f n e s ta c id a d e , re u n ira m -s e

em a ssem b lé ia g e ra l e x tra o rd in á r ia , re g u la rm en te c o n v o c a d a , p o r e d ita l

d o d ia 1 8 d e m a rç o d e 2 0 1 5 o s se n h o re s m em b ro s d a D ire to r ia E x e c u tiv a ,

C o n se lh o F is c a l, C o n se lh o G e s to r d e C om u n ic a ç ã o S o c ia l e m em b ro s d o

C o n s e lh o C o m u n itá r io , a lé m d e a s s o c ia d o s d a ASSOCIAÇÃO DE

COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO.

A ssum iu a d ire ç ã o d o s tra b a lh o s a P re s id e n te d a e n tid a d e , V an d e r L ú c ia

M en e z e s F a r ia s , e x e rc e n d o a tr ib u iç ã o q u e lh e é c o n fe r id a p e lo E s ta tu to

S o c ia l , o q u a l c o n v id o u a m im Jo n a s S au lo L eo rn e P o n te s , c om o se c re tá r io

d e s ta e n tid a d e , p a ra se c re ta r ia r o s tra b a lh o s . C o n s ti tu íd a a m e sa , o P re s id e n te

d a a s sem b lé ia , d a n d o p o r in s ta la d o s o s tra b a lh o s d e te rm in o u q u e p ro c e d e s se

a le itu ra d a o rd em d o d ia p a ra a q u a l fo ra c o n v o c a d a e s ta a s s em b lé ia p e lo

P re s id e n te , em 1 8 d e m a rç o d e 2 0 1 5 , p o r e d ita l , q u e e s te v e a f ix a d o n a se d e

d e s ta e n tid a d e , c u jo te o r é o se g u in te : 1 ) p ro c e d e r e le iç õ e s p a ra o s c a rg o s d e

D ire to r ia e C o n se lh o F io sc a l

JO S E lE O IltlE tlE T O . T o o e ',J< O I" ,;~ L

0 0 R o " ," 'O ~ o 1 " ," '0 " o '0 0 '0 <

f1 ,~ .o o o .M ••C O .ç . F O N E r,t • . , .o o
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os votos e constituídos 05 nomes dos vencedores foram 05 mesmos ali

empossados, havendo no ato a transmissão dos cargos. No final, a presidente

reeleita dirigiu a palavra aos presentes, agradecendo em nome de todos os

eleitos a confiança e convidando-os a um bom trabalho no novo período de

atividades. A Diretoria e o Conselho Fiscal ficaram assim constituídos para o

novo período: 2015-2019:

DIRETORIA -

Presidente _ Wander Lúcia Meneses Fariils - CPF:268.202.453-00, RG: 1204735-88

SSP-CE,brasileira, casada, professora, residente nesta cidade.

Vice-Presidente: M3noel Rômulo Rocha, brasileiro, solteiro, maior, professor, CPF: 153

700663.20, RG: l053617SSPCe, residente em Marco;

1.Tesoureiro: Paulo Fabricio Silveira Jovino, brasileiro, casado, maior, .. " , , ,

RG90 58 79- SSPCe. _ ... SSPCe., CPF nY11.460.283-34" residente nesta cidade;

22 Tesoureiro _ lui. Charles Silva - CPF:878.302.993., RG:200.863.8461-3 SSP-CE,

brasileiro, solteiro, residente nesta cidade;

12 Se(;retario- Jonas SalJlo leorne Ponte, brasileiro, soiteiro, RG n23370S38.99 SSPC=

CPF 644,S79.233,20, residente nesta cidade;

Diretor de Comunicação Social: lindon Johnson Siiva Rios CPF 320,212.443-34-

.RG28747S9j94- SSP.Ce, brasileiro, casado, • residente nesta cidade.

CONSELHOFISCAL-

Francisco das Chagas Farias Gomes, Francisco Adrtaino Silva, Ivete Osterno Neves,

Francisco André Vascon(;elos, Crisneiva Maria Ângelo, Cenãria Maria Nascimento.

FranqlJeada a palavra, e como ninglJém desejasse fazer uso dela, o

JOSE lEO~'IE 'IE10. T,,,•• ,,o 01<:••'
d" R.~,••,,,O<I"",.~,.~.""'0'
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com e Pontes

PRESIDENTE

CPF: 268.202 .453-00

RG : 1204735-88 SSP-CE

]CTESOURE1RO

fC ;:;;;: CPF: 11 .460 .283-34

;:~ RG : 905879 SSP-CE

~~~/ LuizciU lflS i1Y a
2° TESOUREIRO

CPI': 87 lU 02.993-15

RG : 2001\638461-3 SSP-CE

Presidente suspendeu a sessão pelo tem po necessário à lavralura da presente ata

çom putadorizada. R eaberta a sessão , fo i esta lida aos pn:senks e aprovada por

unanim idade, sendo assinada por todos os presentes. M arco , 05 de abril de 2015.

Seguem asa,sinaluras. ." ,,1 .0 '.' 1 '1 H ,.,., I"

1,1(1 V ' •••• ,'- '.' i I 00 ' '''''''~ .''''

~ '~ D e' \t-~"'..-\"e-."" '- f'JIoo-
~,'~ ~~.>.hQ s_\ J:£'-.,i<-<-

~t'~""",-Z .L J-~
~~t ,••"",,"""
"~",.
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n J o n M n S i l v a R i o s

R D E C O M U N IC A Ç Ã O S O C IA l .

C P F ; 8 2 0 .2 1 2 .4 4 3 - 3 4

R G ; 2874759/94 S S P -C E

/ i u m l f O d e u l d e m . .2 .P .6 ~ _ l P r o t o c u l o

F o lhac : __ . I . . ~ 4 ._ : " c - . . ._ ) 11 'f i - ? - . .

A p r e " e n l J d o , I l o j ~ . 1 " " < 1 .~ ~ ,~ t r o

das 6 à 12 t , a r a s D ou t ê .

M .rco ..? - J . d e A u l .w . . . . . d • . . ? £ : ; L -6

o 0 1 ; " " do •• ," '"

• F iC IO

s t l E O ~ N E N E T O . rO bO I; o "

. 0 R .~ " " o a. Im o v e 'l . '"" 'lO
~ .'> 60< O O Q ' M " ç e - e . fO N E 664 .1400
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R 'I(} 7 de Se tem h ro S i.V - C en tro - k {a rco -C F .

C EP .. 6 2 ,5 60 -000 FO A 'E .- (0 .\:X 88 ) 3664 ./0 17

PRO CESSO D E RENO VAç io 53900 ,048791 /2015 -66

RE LATÔ R IO DO CON SELHO COM UN ITÁR IO

(IT £ ..\1 2 . V IlI D A NO TA TÉCN IC A 2131312015-5£1-1I1C)
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A S S O C I A Ç Ã O D E C O M U N i C A Ç Ã O E E D U C A Ç Ã O D E M A R C O

R " a 7 d e S e t e m b r o S i , \ ' - C e n t r o - " " { a r c o - C E

CE1'.: 61.560.0()() FO,'''!E.- (0.\:X811) 3664-1017

ATADA ASSE:'\IBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA E[\I 20 de janeiro de 2015-
RELATORIO 1)0 CO::"\SELHO COMU!"ilT ÀRIO

Aos v in tt;: de janeiro de 2015 , às 19 :30 horas, na sede da en tidade à

rua R I / a 7 d e S e t e m b r o S / I ' ! - C e n t r o - M a r c o - C E nesla c idade , reun iram -se

em assem blé ia gera l ex trao rd inária , n :gu larm en te convocada , os senhores

m em bros da D ire to ria Execu tiva , C onselho F isca l, C onselho G esto r de

C om unicação Socia l c m em bros do Conselho C om unitário , a lém de

associados da A S S O C I A Ç Ã O D E C O M U l , ' I C A Ç ' ; i o E E D U C A Ç Ã O D E

,\1ARCo.

A ssum iu a d ireção dos trabalhos a P residen te da en tidade , V ander Lúcia

M enezes, exercendo atribu ição que lhe é conkrida pelo E sta tu to Socia l, o

qual conv idou a m im Jonas Sau lo L eom e Pon tes, com o secre tário desta

en tidade , para secre tariar os trabalhos. C onstitu ída a m esa , o P residen te da

assem blé ia , dando por insta lados os trabalhos deti.:m linuu que procedesse a

le itu ra da ordem do d ia para a qual fo ra convocada esta assem blé ia pelo

P residen te , em 20 de dezem bro de 2015 , po r ed ita l, que esteve afixado na

sede desta en tidade , cu jo teo r é o segu in te : ap rec iar re la to rio do Conselho

C om unitário . A ped ido do P residen te , p roced i a le itu ra do re la tó rio com

cop ias d istribu ídas a lodos os sócios p resen tes nesta A ssem blé ia . F inda a

le itu ra , o P residen te co locou em discussão o assun to , especia lm en te com

relação à p rogram ação que leva ao ar a em isso ra . O s partic ipan tes fo ram

unân im es em concordar com a con tinuação da progrm naçao sobre tudo porque

prim a em divu lgar co isas do in teresse da com unidade , respeitando sem pre as

norm as em anadas dos poderes púb licos sobre as R ád ios C om unitárias. Fo i

dado destaque às en trev istas levadas ao ar, o s no tic iário s e a p rogram ação de

m úsicas se lec ionadas, nuna d ivu lgando m úsicas de dup lo sen tido defo rm ador
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da , con se iêe ia s do s ouv in te ,. A segu ir, o P res id en te in fonnou ao s p resen te s , no

sen tido de d irim ir dúv id as , sob re as (odas as a tiv id ades da R ad io B oa N ova , d e

respon sab ilid ade da A ssoc iação . F ranqueada a pa lav ra , e com o n inguem

dese ja sse faze r u ,o de la , a P res id en te su spendeu a sessão pe lo tem po necessá rio à

lav ra tu ra da p resen te a ta com pu tado rizada . R eahe rta a sessão , fo i e s ta lid a ao s

p resen te s e ap I '< .lv adapo r unan im idade , sendo ass in ada po r todo s o s p resen te s .

M arco , 20 de jam :iro de 2015 . S eguem as ass in a tu ras .

M areo -C E , 09 de m ai12016

d,,"U~;:t-~
V ander L úc ia M ene .e s F a ria s

PR ES ID EN TE

CPF : 26H .202 .453 -00

RG : 1204735 -H H SSP -C E

au lo L eom e Pon tes

1 ° TESOURE IRO

CPF : 11 .460 .283 .34

RG : 9051 \79 SSP -C E

L u iz C harly s S ilv a

2 ° TESOURE IRO

CPF : 87 lU 02 .993 -15

RG : 200H 63 l!461 -3 SS I'-C E
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ASSOCIAÇÁO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO
Rua 7 de Setembro SIN - Centro - Mart:O-C£

CF-P.: 61.56(J..(}00FONE: (OXX88) 3664-1017
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28025/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.048791/2015-66, de interesse da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
EDUCAÇÃO DE MARCO, sediada em Marco - CE, para renovação da outorga
referente ao período de 30 de Junho de 2006 a 30 de Junho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Ofício 28025 (1256412)         SEI 53900.048791/2015-66 / pg. 1



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1256412 e o código CRC 4B9F5599.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28025/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048791/2015-66 - Nº SEI: 1256412
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28045/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Vander Lúcia Menezes Farias
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE
MARCO
Rua 7 de Setembro, S/N - Centro

62.560-000 - Marco - CE
​CNPJ n° 03.423.849/0001-66

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.048791/2015-66.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 30
de Junho de 2006 a 30 de Junho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.048791/2015-66, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1256554 e o código CRC B1038B9A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28045/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048791/2015-66 - Nº SEI: 1256554
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E EDUCACAO DE MARCO 

CNPJ: 03.423.849/0001-66

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:37:25 do dia 24/10/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/11/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

24/10/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet TSE (1450160)         SEI 53900.048791/2015-66 / pg. 7



Memória Cultural de Bela Cruz: Segundo Paroquiato - Padre Manoel... http://memoriaculturaldebelacruz.blogspot.com.br/2011/10/segundo-p...

1 de 3 24/10/2016 14:54
Anexo Vínculo religioso (1450331)         SEI 53900.048791/2015-66 / pg. 8



‹ ›Página inicial

Marcos Araujo às 20:11

 

de aprender a se deixar guiar pelo mesmo Espírito, como ela fez. O segundo ano foi dedicado,
portanto, a pessoa do Espírito Santo. Em 1999, a reflexão se baseou completamente na pessoa
do Pai e a forma como Ele faz de Maria um sinal da sua misericórdia.
O ano 2000, dedicado a Santíssima Trindade não foi  trabalhado completamente pelo Padre
Rômulo, que foi transferido para Meruoca, no mês de maio.
Homem de espiritualidade profunda, dedicado a comunicação e aos grupos pastorais, Padre
Rômulo soube deixar sua marca registrada na história da nossa terra.
Após  sua  transferência,  o  emérito  pároco  Monsenhor  Odécio,  vendo  a  paróquia  vacante,
assumiu novamente a missão de pastorear o seu rebanho. Na ocasião, dedicou-se a preparar o
povo para receber o novo pároco, com muito amor.
Na próxima matéria, a história do Terceiro Paroquiato.

CRÉDITOS:
- Livretos da Festa da Padroeira de 1997-1999.

CRÉDITOS DA IMAGEM:
http://paroquiadeacarau.blogspot.com/2010_12_01_archive.html

Compartilhar

Comentar como: 

Publicar  

Um comentário:

Rafael da Silva OFM.Cap. 13 de abril de 2012 06:27

ola, carissimo sou frade capuchinho, gostaria de saber o endereço do padre manoel romulo rocha
pois encontrei o irmao dele aqui em Quixada e gostaria de ter contato com ele. se for possivel
envie a meu email: rafaelquixa11@hotmail.com

Responder

Memória Cultural de Bela Cruz: Segundo Paroquiato - Padre Manoel... http://memoriaculturaldebelacruz.blogspot.com.br/2011/10/segundo-p...
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Mídias

Fotos

Vídeos

Agenda

Novembro de 2015

Dezembro de 2015

Janeiro de 2016

Fevereiro de 2016

CF

Apresentação (significado CF)

História

Todas as Campanhas

Campanha de Fraternidade

2016

 

↑ Retornar para A Paróquia

Antigos Pastores

ANTIGOS PASTORES

Seus Párocos foram:

1º- Pe. Olinto de Araújo Leitão – de 30.11.36 a 04.03.39 (2 anos e 4 meses);

2º- Pe. José Aristides Cardoso – de 05.03.39 a 13.06.43 (4 anos e 3 meses);

3º- Pe. Luis Mendes Frota – de 14.06.43 a 21.11.44 (1 anos e 4 meses);

4º- Pe. Expedito Silveira de Sousa – de 22.11.44 a 12.01.53 (8 anos e 2 meses);

5º- Pe. Otalício Carneiro de Vasconcelos – de 13.01.53 a 01.02.61 (8 ano e 1 mês);

6º- Pe. Francisco das Chagas Martins – de 02.02.61 a 17.04.65 (4 anos e 2 meses);

7º- Pe. José Ataíde de Vasconcelos – de 18.04.65 a 17.04.86 (21 anos) faleceu em Reriutaba;

8º- Pe. Raimundo Cassiano Feijão – Administrador Paroquial – de 21.04.86 a 07.01.87 (9 meses);

9º- Pe. Manoel Rômulo Rocha – de 25.01.87 a 06.01.89 (2 anos );

10º- Pe. Emídio Moura Gomes – de 05.03.89 a 22.01.10 (23 anos).

 

Hoje, a Paróquia de Reriutaba vive sob o paroquiato do 11º Pároco, o reverendíssimo Pe. Marcos Antonio Ribeiro da Silva.

 

Fonte: TCC Vicente Eufrásio

Compartilhe isso:

Antigos Pastores | Paróquia de Reriutaba http://www.paroquiadereriutaba.com.br/a-paroquia/antigos-pastores/

2 de 3 24/10/2016 14:53
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 8524/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.048791/2015-66.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO, entidade que requer renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Marco, estado do Ceará, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, ao manter vínculo religioso, uma vez que o Vice-Presidente,
Manoel Rômulo Rocha, exerce o sacerdócio, conforme Anexo 1450331.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/10/2016, às 17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1450342 e o código CRC AFFE512F.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 1450342
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº  01250.000260/2016-71, em face da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
EDUCAÇÃO DE MARCO (CNPJ 03.423.849/0001-66), autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marco/CE, em razão da
existência de indícios de vínculo de natureza religiosa, conforme apuração nos
autos do processo de renovação de outorga nº 53900.048791/2015-66, o que é
vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, inciso I, alínea "e", da
Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 06/02/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1502541 e o código CRC 0A31B5FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 1502541

Despacho CORAT_FIR 1502541         SEI 53900.048791/2015-66 / pg. 12



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048791/2015

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E EDUCACAO DE MARCO

5 292

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MARCO/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/09/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Carta 1166228):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data de postagem: 27.5.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 8 a 18.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 3º, ?c?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 3º, ?b?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 e ss.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20 a 23. (5.4.2015 - 5.4.2019)
Presidente: Vander Lúcia Menezes Farias;
Vice-Presidente: Manoel Rômulo Rocha;
1º(ª) Secretário(a): Jonas Saulo Leorne Pontes;
2º(ª) Secretário(a):      ;
1º(ª) Tesoureiro(a): Paulo Fabricio Silveira Jovino;
2º(ª) Tesoureiro(a): Luiz Charlys Silva;
Diretor(a) de Comunicação Social: Lyndon Johnson Silva Rios.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 28 a 33.
5) CNPJ: fl. 3.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões TSE 1450160.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 25 a 27.

***PENDÊNCIAS:

- Na Ata de eleição da diretoria encaminhada não consta eleição para o cargo de 1º Secretário.
- O Conselho Comunitário não é composto por representantes de entidades legalmente instituídas. Portanto, uma vez
que o Conselho foi irregularmente constituído, isso implica a irregularidade do relatório.
- O Vice-Presidente, Manoel Rômulo Rocha, exerce o sacerdócio, o que configura vínculo religioso.

***CONCLUSÕES:

- Em razão da constatação do vínculo religioso, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida a não
renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de cientificar a Radiodifusora acerca da decisão.

Página 1 de 127/01/2017 RADCOM

Checklist Roteiro RadCom (1646177)         SEI 53900.048791/2015-66 / pg. 13



FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Checklist Roteiro RadCom (1646177)         SEI 53900.048791/2015-66 / pg. 14



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2042/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048791/2015-66.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE
MARCO, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Marco, estado do Ceará.

 

ANÁLISE

2.               O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
27/5/2016 (fl. 1 da Carta 1166228), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 30/5/2016. Portanto, o pedido de renovação de outorga é
tempestivo.

 

3.             Dito isso, após análise dos autos e conforme Anexo 1450331, verificou-
se que o Vice-Presidente, Manoel Rômulo Rocha, exerce o sacerdócio, o que
configura vínculo religioso de acordo com o art. 25, § 2º, I, "e" da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.                De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

5.             Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se,
ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos

Nota Técnica 2042 (1646178)         SEI 53900.048791/2015-66 / pg. 15



Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/01/2017, às
13:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1646178 e o código CRC 191BD7D6.

Minutas e Anexos

Anexo 1450331.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 1646178
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3204/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE
MARCO
Rua 7 de Setembro, S/N - Centro

62.560-000 - Marco - CE
​CNPJ n° 03.423.849/0001-66

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048791/2015-66.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2042/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1646182 e o código CRC B9344B61.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 3204/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048791/2015-66 - Nº SEI: 1646182
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28025/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.048791/2015-66, de interesse da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
EDUCAÇÃO DE MARCO, sediada em Marco - CE, para renovação da outorga
referente ao período de 30 de Junho de 2006 a 30 de Junho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1256412 e o código CRC 4B9F5599.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28025/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048791/2015-66 - Nº SEI: 1256412
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28045/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Vander Lúcia Menezes Farias
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE
MARCO
Rua 7 de Setembro, S/N - Centro

62.560-000 - Marco - CE
​CNPJ n° 03.423.849/0001-66

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.048791/2015-66.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 30
de Junho de 2006 a 30 de Junho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.048791/2015-66, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1256554 e o código CRC B1038B9A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28045/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048791/2015-66 - Nº SEI: 1256554
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E EDUCACAO DE MARCO 

CNPJ: 03.423.849/0001-66

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:37:25 do dia 24/10/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/11/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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‹ ›Página inicial

Marcos Araujo às 20:11

 

de aprender a se deixar guiar pelo mesmo Espírito, como ela fez. O segundo ano foi dedicado,
portanto, a pessoa do Espírito Santo. Em 1999, a reflexão se baseou completamente na pessoa
do Pai e a forma como Ele faz de Maria um sinal da sua misericórdia.
O ano 2000, dedicado a Santíssima Trindade não foi  trabalhado completamente pelo Padre
Rômulo, que foi transferido para Meruoca, no mês de maio.
Homem de espiritualidade profunda, dedicado a comunicação e aos grupos pastorais, Padre
Rômulo soube deixar sua marca registrada na história da nossa terra.
Após  sua  transferência,  o  emérito  pároco  Monsenhor  Odécio,  vendo  a  paróquia  vacante,
assumiu novamente a missão de pastorear o seu rebanho. Na ocasião, dedicou-se a preparar o
povo para receber o novo pároco, com muito amor.
Na próxima matéria, a história do Terceiro Paroquiato.

CRÉDITOS:
- Livretos da Festa da Padroeira de 1997-1999.

CRÉDITOS DA IMAGEM:
http://paroquiadeacarau.blogspot.com/2010_12_01_archive.html

Compartilhar

Comentar como: 

Publicar  

Um comentário:

Rafael da Silva OFM.Cap. 13 de abril de 2012 06:27

ola, carissimo sou frade capuchinho, gostaria de saber o endereço do padre manoel romulo rocha
pois encontrei o irmao dele aqui em Quixada e gostaria de ter contato com ele. se for possivel
envie a meu email: rafaelquixa11@hotmail.com

Responder

Memória Cultural de Bela Cruz: Segundo Paroquiato - Padre Manoel... http://memoriaculturaldebelacruz.blogspot.com.br/2011/10/segundo-p...
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Mídias

Fotos

Vídeos

Agenda

Novembro de 2015

Dezembro de 2015

Janeiro de 2016

Fevereiro de 2016

CF

Apresentação (significado CF)

História

Todas as Campanhas

Campanha de Fraternidade

2016

 

↑ Retornar para A Paróquia

Antigos Pastores

ANTIGOS PASTORES

Seus Párocos foram:

1º- Pe. Olinto de Araújo Leitão – de 30.11.36 a 04.03.39 (2 anos e 4 meses);

2º- Pe. José Aristides Cardoso – de 05.03.39 a 13.06.43 (4 anos e 3 meses);

3º- Pe. Luis Mendes Frota – de 14.06.43 a 21.11.44 (1 anos e 4 meses);

4º- Pe. Expedito Silveira de Sousa – de 22.11.44 a 12.01.53 (8 anos e 2 meses);

5º- Pe. Otalício Carneiro de Vasconcelos – de 13.01.53 a 01.02.61 (8 ano e 1 mês);

6º- Pe. Francisco das Chagas Martins – de 02.02.61 a 17.04.65 (4 anos e 2 meses);

7º- Pe. José Ataíde de Vasconcelos – de 18.04.65 a 17.04.86 (21 anos) faleceu em Reriutaba;

8º- Pe. Raimundo Cassiano Feijão – Administrador Paroquial – de 21.04.86 a 07.01.87 (9 meses);

9º- Pe. Manoel Rômulo Rocha – de 25.01.87 a 06.01.89 (2 anos );

10º- Pe. Emídio Moura Gomes – de 05.03.89 a 22.01.10 (23 anos).

 

Hoje, a Paróquia de Reriutaba vive sob o paroquiato do 11º Pároco, o reverendíssimo Pe. Marcos Antonio Ribeiro da Silva.

 

Fonte: TCC Vicente Eufrásio

Compartilhe isso:

Antigos Pastores | Paróquia de Reriutaba http://www.paroquiadereriutaba.com.br/a-paroquia/antigos-pastores/
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 8524/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.048791/2015-66.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO, entidade que requer renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Marco, estado do Ceará, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, ao manter vínculo religioso, uma vez que o Vice-Presidente,
Manoel Rômulo Rocha, exerce o sacerdócio, conforme Anexo 1450331.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/10/2016, às 17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1450342 e o código CRC AFFE512F.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 1450342
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº  01250.000260/2016-71, em face da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
EDUCAÇÃO DE MARCO (CNPJ 03.423.849/0001-66), autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marco/CE, em razão da
existência de indícios de vínculo de natureza religiosa, conforme apuração nos
autos do processo de renovação de outorga nº 53900.048791/2015-66, o que é
vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, inciso I, alínea "e", da
Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 06/02/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1502541 e o código CRC 0A31B5FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 1502541
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048791/2015

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E EDUCACAO DE MARCO

5 292

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: MARCO/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/09/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Carta 1166228):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data de postagem: 27.5.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 8 a 18.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 3º, ?c?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 3º, ?b?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 e ss.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20 a 23. (5.4.2015 - 5.4.2019)
Presidente: Vander Lúcia Menezes Farias;
Vice-Presidente: Manoel Rômulo Rocha;
1º(ª) Secretário(a): Jonas Saulo Leorne Pontes;
2º(ª) Secretário(a):      ;
1º(ª) Tesoureiro(a): Paulo Fabricio Silveira Jovino;
2º(ª) Tesoureiro(a): Luiz Charlys Silva;
Diretor(a) de Comunicação Social: Lyndon Johnson Silva Rios.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 28 a 33.
5) CNPJ: fl. 3.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões TSE 1450160.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 25 a 27.

***PENDÊNCIAS:

- Na Ata de eleição da diretoria encaminhada não consta eleição para o cargo de 1º Secretário.
- O Conselho Comunitário não é composto por representantes de entidades legalmente instituídas. Portanto, uma vez
que o Conselho foi irregularmente constituído, isso implica a irregularidade do relatório.
- O Vice-Presidente, Manoel Rômulo Rocha, exerce o sacerdócio, o que configura vínculo religioso.

***CONCLUSÕES:

- Em razão da constatação do vínculo religioso, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida a não
renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de cientificar a Radiodifusora acerca da decisão.

Página 1 de 127/01/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2042/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048791/2015-66.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE
MARCO, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Marco, estado do Ceará.

 

ANÁLISE

2.               O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
27/5/2016 (fl. 1 da Carta 1166228), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 30/5/2016. Portanto, o pedido de renovação de outorga é
tempestivo.

 

3.             Dito isso, após análise dos autos e conforme Anexo 1450331, verificou-
se que o Vice-Presidente, Manoel Rômulo Rocha, exerce o sacerdócio, o que
configura vínculo religioso de acordo com o art. 25, § 2º, I, "e" da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.                De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

5.             Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se,
ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos
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Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 27/01/2017, às
13:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1646178 e o código CRC 191BD7D6.

Minutas e Anexos

Anexo 1450331.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 1646178
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3204/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE
MARCO
Rua 7 de Setembro, S/N - Centro

62.560-000 - Marco - CE
​CNPJ n° 03.423.849/0001-66

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048791/2015-66.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2042/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1646182 e o código CRC B9344B61.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 3204/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048791/2015-66 - Nº SEI: 1646182
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Ministério das Comunicações
.

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

<!ID646626-0>DESPACHO DO GERENTE-GERAL

Os processos abaixo relacionados, foram devidamente arquivados nos termos do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 270/2001:

Data Processo nº Entidade - Nome Cidade - Estado Serviço

53770.002.091/1998 Telerj Celular S.A. Rio de Janeiro - R.J. Móvel Celular

29/05/2003 53508.000.603/1999 ATL-ALGAR Telecom. Rio de Janeiro - R.J. Móvel Celular

53508.000.608/1999 Leste S.A.

53660.000.683/1997 Mamprim Com. de Combustíveis Ltda. Iúna - E.S.. Limitado Privado

02/06/2003 53508.001.399/1999 Rádio Clube de Valença Ltda. Valença - R.J. Radiodifusão

53508.000.049/2000 Rádio Nova Italva Ltda. Italva - R.J. Radiodifusão

53508.000284/2000 Rádio Mundo Jovem Ltda. Rio de Janeiro - R.J. Radiodifusão

NILTON PEREIRA LOPES
Em exercício

(Of. El. nº 087/3/ER02AF)

Ministério das Cidades .

GABINETE DO MINISTRO

<!ID646975-0> PORTARIA Nº 247, DE 29 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o parágrafo 1º
do art. 15 da Portaria SOF/MP, nº 03, de 21 de fevereiro de 2003, e tendo em vista a necessidade de
adequar a classificação orçamentária, com o objetivo de atender ao contrato com a COBRAPE/CDM,
gerenciadora do Projeto PAT/PROSANEAR, resolve:

Art. 1º Alterar, na forma dos anexos I e II desta Portaria, a modalidade de aplicação do
orçamento do Ministério das Cidades - Unidade Orçamentária 56101.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

OLÍVIO DE OLIVEIRA DUTRA

ANEXO I REDUÇÃO
R$ 1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 
17.512.0122.3980.0001 MINISTÉRIO DAS CIDA-

DES
Projetos de Saneamento Bá-
sico Integrado (PAT/PROSA-
NEAR)

S 3 40 0148 300.000

TO TA L 300.000
ANEXO II ACRÉSCIMO

R$ 1,00
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ESF GND MOD FONTE VA L O R 

17.512.0122.3980.0001 Projetos de Saneamento Bá-
sico Integrado (PAT/PRO-

SANEAR)

S 3 90 0148 300.000

TO TA L 300.000

GABINETE DO MINISTRO

<!ID647273-0> PORTARIAS DE 28 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

391 53660.000607/98 Associação Ambientalista de Marilândia Marilândia/ES
392 53103.000159/01 Associação dos Moradores do Sítio São Miguel -

ASMOSSM - Sossego - PB
Sossego/PB

393 53690.000951/98 Associação Movimento Comunitário Rádio Regio-
nal Navegantes FM

Aripuanã/MT

394 53710.000964/99 Conselho Comunitário dos Moradores e Amigos
de Botumirim

Botumirim/MG

395 53650.001453/99 Associação de Comunicação e Educação de Mar-
co

Marco/CE

396 53630.000308/98 Associação Liberalista de Itapiranga Itapiranga/AM
397 53700.001698/98 Associação Movimento Comunitário Rádio Comu-

nitária FM - AMCRC/FM
Ta q u a r u s s u / M S

398 53640.001577/98 Conselho Comunitário do Arraial D'Ajuda Porto Seguro/BA
399 53830.001336/99 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-

tura de Pompéia
Pompéia/SP

400 53770.000727/01 Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária
de Costa Verde - SIDERAL FM

Maricá/RJ

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO CONSULTIVO

EXTRATO DA ATA DA 47a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
<!ID646993-0>REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2003

Aos trinta e um dias do mês de maio do ano de dois mil e
três, às dez horas, no Costão do Santinho, em Florianópolis/SC,
realizou-se a quadragésima sétima Reunião do Conselho Consultivo
da Anatel (Reunião Extraordinária), com a presença do Presidente do
Conselho, Orlando José Leite de Castro, e dos Membros, Carlos de
Paiva Lopes, Luiz Alberto Garcia, Cleófas Ismael de Medeiros
Uchôa, Eduardo Felipe Ohana, Paulo Roberto Menicucci, Edilson
Soares da Silva, Eustáquio Juvêncio de Lacerda. Ausentes, justi-
ficadamente, os Conselheiros José Expedicto Prata, Gilberto Kassab e
José Fernandes Pauletti. Ausente, também, o Conselheiro Marcos
Dantas Loureiro, que não apresentou justificativa. O Presidente do
Conselho deu por aberta a reunião e anunciou a seguinte pauta: 1)
Abertura pelo Presidente do Conselho Consultivo; 2) Boas-vindas da
Anatel; 3) Aprovação das Atas da 45ª e da 46ª Reuniões do Conselho
Consultivo; 4) Alterações ao Plano Geral de Metas para a Uni-
versalização do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC; 5) Pres-
tação de Contas da Anatel - 1º trimestre de 2003; 6) Calendário e
temas para as reuniões de 2003; e 7) Outros assuntos. O Presidente do
Conselho Consultivo, Orlando José Leite de Castro, deu as boas-
vindas aos presentes e passou a palavra ao Conselheiro Diretor Luiz
Alberto da Silva, que deu as boas-vindas da Anatel desejando aos
membros do Colegiado uma reunião profícua. Em seguida, o Con-
selheiro Luiz Alberto da Silva agradeceu a oportunidade de encontro
e colocou-se a disposição do Colegiado para outros esclarecimentos
que se façam necessários. Não havendo, o Presidente Orlando José
Leite de Castro passou ao item 3 da pauta, ou seja, a aprovação das
Atas da 45ª e da 46ª Reuniões do Conselho Consultivo, as quais
foram, em seguida, ratificadas. Em seguida, o Presidente Orlando
José Leite de Castro passou a palavra ao Superintendente de Ad-
ministração Geral da Anatel, Manoel Narciso Cruz Castello Branco
Verçosa e ao Gerente Geral de Planejamento, Orçamento e Finanças,
Claudiano Manoel de Albuquerque, para proceder apresentação sobre
o Relatório de Execução Orçamentária e Financeira da Anatel no 1º
trimestre de 2003. O Presidente do Conselho solicitou ao Gerente
Claudiano Albuquerque que a Anatel prepare um detalhamento sobre
a arrecadação dessas taxas, em termos qualitativos e quantitativos, a
fim de que, numa próxima reunião do Conselho Consultivo, o assunto
possa ser melhor discutido. Em seguida, por sugestão do Conselheiro
Eduardo Felipe Ohana, foram instituídas Comissões no Conselho
Consultivo para estudar a viabilização da aplicação dos recursos do
FUST e do FISTEL. Os Conselheiros Cleófas Ismael de Medeiros
Uchôa e Eduardo Felipe Ohana ficaram responsáveis pela elaboração
de um estudo sobre o FUST, e os Conselheiros Luiz Alberto Garcia
e Cleófas Ismael de Medeiros Uchôa foram incumbidos de provi-
denciar estudo sobre o FISTEL. Em virtude do adiantado da hora, o
Presidente Orlando José Leite de Castro solicitou que o item 6 da
pauta, ou seja, o Calendário e temas para as reuniões de 2003, fosse
discutido numa próxima oportunidade. Em continuidade aos itens
previstos na pauta de reunião, o Presidente do Conselho sugeriu que
a próxima reunião do Conselho seja realizada no dia 16 de junho de
2003, em Brasília, proposta a qual mereceu o consentimento do Con-
selho. Nada havendo a tratar, o Presidente Orlando José Leite de
Castro deu por encerrada a reunião, da qual para constar, eu, Virgílio

José de Aguiar, lavrei a presente Ata, que, após lida e aprovada, vai
por todos assinada.

ORLANDO JOSÉ LEITE DE CASTRO
Presidente do Conselho

EXTRATO DA ATA DA 48ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
<!ID646994-0>REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE 2003

Aos dezesseis dias do mês de junho do ano de dois mil e
três, às dez horas, na sede da Anatel, em Brasília, realizou-se a
quadragésima oitava Reunião do Conselho Consultivo da Anatel
(Reunião Extraordinária), com a presença do Presidente do Conselho,
Orlando José Leite de Castro, e dos Membros, Carlos de Paiva Lopes,
Luiz Alberto Garcia, José Fernandes Pauletti, José Expedicto Prata,
Cleófas Ismael de Medeiros Uchôa, Eduardo Felipe Ohana, Paulo
Roberto Menicucci, Eustáquio Juvêncio de Lacerda e Edilson Soares
da Silva. Ausente, justificadamente, Gilberto Kassab. Ausente, tam-
bém, o Conselheiro Marcos Dantas Loureiro, que não apresentou
justificativa. O Presidente do Conselho deu por aberta a reunião e
anunciou a seguinte pauta: 1) Abertura pelo Presidente do Conselho
Consultivo; 2) Boas-vindas da Anatel; 3) Alterações ao Plano Geral
de Metas para a Universalização do Serviço Telefônico Fixo Co-
mutado - STFC; 4) Calendário e temas para as reuniões de 2003; e 5)
Outros assuntos. O Presidente do Conselho Consultivo, Orlando José
Leite de Castro, deu as boas-vindas aos presentes e informou o
Colegiado sobre alguns fatos ocorridos nas duas últimas reuniões do
Conselho Consultivo, por meio do documento “Informações aos Se-
nhores Conselheiros”. Em seguida, o Presidente do Conselho Con-
sultivo passou a palavra ao Presidente da Anatel, Luiz Guilherme
Schymura de Oliveira, que deu as boas-vindas da Agência ao Co-
legiado. O Presidente Schymura agradeceu pela oportunidade de en-
contro, ratificando a colocação do Conselheiro Luiz Alberto acerca do

problema do quadro de pessoal da Agência e a necessidade de en-
volvimento dos parlamentares para resolver essa questão com a maior
brevidade. O Presidente Schymura comentou, ainda, a preocupação
da Agência em atender a sociedade a qual se manifestou no novo
Plano Geral de Metas para a Universalização - PGMU do Serviço
Telefônico Fixo Comutado. Em seguida, o Presidente do Conselho
passou a palavra ao Superintendente de Universalização, Edmundo
Antônio Matarazzo, para fazer explanação sobre a nova redação do
PGMU. Encerrada a apresentação sobre o PGMU, o Presidente do
Conselho abriu espaço para perguntas ao Superintendente. Em se-
guida, o Presidente do Conselho deu prosseguimento à apreciação do
Conselho Consultivo sobre a redação do PGMU. O Conselho Con-
sultivo apresentou sua oitiva acerca do PGMU por meio do Ato n.º
002/2003 aprovado naquela reunião. Em virtude do adiantado da
hora, o Presidente Orlando José Leite de Castro solicitou aos mem-
bros do Colegiado que o assunto “Calendário e temas para as reu-
niões de 2003” fosse discutido na próxima reunião, proposta a qual
mereceu a anuência do Conselho. O Presidente do Conselho sugeriu
que a próxima reunião do Conselho seja realizada em Campinas/SP,
no Centro de Pesquisa de Desenvolvimento em Telecomunicações -
CPqD, no dia 24 de julho, às 14 horas. Nada havendo a tratar, o
Presidente Orlando José Leite de Castro, deu por encerrada a reunião,
da qual para constar, eu, Virgílio José de Aguiar, lavrei a presente
Ata, que, após lida e aprovada, vai por todos assinada.

ORLANDO JOSÉ LEITE DE CASTRO
Presidente do Conselho

(Of. El. nº 270/2003-GPR)
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 247, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a FUNDAÇÃO
CASA GRANDE MEMORIAL DO HO-
MEM KARIRI a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Nova
Olinda, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 60,

de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a Fundação Casa Grande
Memorial do Homem Kariri a executar, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Olinda, Es-
tado do Ceará, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez)
anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro
de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID507718-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 248, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA SENHORA SAN-
TANA DA COMUNIDADE DE JATI a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Jati, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 44,

de 22 de fevereiro de 2001, que autoriza a Associação Comunitária
Senhora Santana da Comunidade de Jati a executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Jati,
Estado do Ceará, retificando-se o prazo de autorização para 10 (dez)
anos, tendo em vista o disposto na Lei nº 10.597, de 11 de dezembro
de 2002.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID507719-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 249, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO MERCOSUL DE DIFUSÃO COMU-
NITÁRIA a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Pedro Osó-
rio, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 33,

de 15 de janeiro de 2004, que autoriza a Associação Mercosul de
Difusão Comunitária a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pe-
dro Osório, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID507720-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 250, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE BREJO DO CRUZ a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Brejo do Cruz, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 213,

de 12 de junho de 2003, que autoriza a Associação de Comunicação
Comunitária de Brejo do Cruz a executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Brejo da Cruz, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID507721-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 251, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO ASSISTENCIAL DOS MORADO-
RES DA BOA VISTA a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Cascavel, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 427,

de 28 de agosto de 2003, que autoriza a Associação Assistencial dos
Moradores da Boa Vista a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Cas-
cavel, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID507722-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 252, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO E DI-
FUSÃO DE CONCEIÇÃO DOS OUROS a
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Conceição dos Ouros,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 153,

de 16 de abril de 2004, que autoriza a Associação Comunitária de
Rádio e Difusão de Conceição dos Ouros a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Conceição dos Ouros, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID507723-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 253, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA ROSA DE SARON
- ACRS a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Felixlândia, Es-
tado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 96,

de 23 de janeiro de 2004, que autoriza a Associação Comunitária
Rosa de Saron - ACRS a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Fe-
lixlândia, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID507724-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 254, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MAR-
CO a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Marco, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 395,

de 28 de julho de 2003, que autoriza a Associação de Comunicação
e Educação de Marco a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Mar-
co, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID507725-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 255, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a PEQUI ES-
PORTE CLUBE - PEC a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Pequi, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 2.952,

de 18 de dezembro de 2002, alterada pela Portaria nº 619, de 9 de
dezembro de 2003, que autoriza a Pequi Esporte Clube - PEC a exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Pequi, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID507726-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 256, DE 2006

Aprova o ato que outorga concessão à RÁ-
DIO FM SERROTE LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Ubajara, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

9 de fevereiro de 2005, que outorga concessão à Rádio FM Serrote
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Ubajara,
Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID507727-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 257, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA JOÃO KOMINEK
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Itaiópolis, Estado de
Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 225, de 29

de março de 2005, que autoriza a Associação Comunitária João Kominek a
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID507728-0>
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E EDUCACAO DE MARCO 

CNPJ: 03.423.849/0001-66

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 18:22:21 do dia 17/04/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/05/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Data de recebimento do Ofício (AR
Postal)

Data do envio / entrega da
documentação

Tempestividade

17/02/2017 03/03/2017 (X  ) Sim (  )
Não

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8514/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048791/2015-66

Assunto: Não renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marco/CE, por meio da
Portaria nº 395, publicada no DOU de 31/07/2003 (1816813), e Decreto Legislativo
nº 254, publicado no DOU de 30/06/2006 (1816815).

 

ANÁLISE

2.  O pedido de renovação de outorga da Entidade é tempestivo, tendo em vista
que foi apresentado em 27/05/2016, conforme se depreende do protocolo nº
53900.034494/2016-14 (evento SEI 1166228), e o prazo para a solicitação da
renovação se encerrava em 30/05/2016.

 

3. Na análise dos autos elaborou-se a Nota Técnica nº 2042/2017/SEI-MCTIC
(1646178), sendo que, conforme pesquisas realizadas  (1450331), constatou-se
que o Vice-Presidente MANOEL RÔMULO ROCHA, exerce o sacerdócio. Tal fato
resultou em vínculo religioso, o que, de acordo com o art. 25, § 2º, I, "e" da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, é vício de
caráter insanável.

 

4. A Nota Técnica foi encaminhada à Associação por meio do Ofício nº
3204/2017/SEI-MCTIC, recebido em 17/02/2017, conforme AR postal 1722963,
oportunidade dada para exercer seu direito ao contraditório e à ampla defesa,

 

5. A Associação interpôs recurso administrativo/pedido de reconsideração,
conforme evento SEI 1727746.

 

 
 

 

6. A requerente apresentou suas razões de defesa tempestivamente, em
03/03/2017, conforme envelope às fls. 6 (1727746), alegando que fora realizada
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nova assembleia geral extraordinária para a substituição do diretor,
encaminhando a Ata lavrada em 16/02/2017 (fls. 3/4 - 1727746).

7.  Cumpre esclarecer que, sendo insanável o vício, a alteração da formação da
diretoria não convalida o ato, ou seja, não há remédio que lhe retire tal caráter. A
análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se
verifique que o membro da Diretoria exerça mandato eletivo, faça parte de órgão
partidário, exerça cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, que
sejam majoritariamente parentes entre si, por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

8.  A caracterização do vínculo está prevista no artigo 25, § 2º, I, "e", da Portaria
MC nº 4334/2015:

 

Art. 25. São hipóteses de inabilitação:

...

2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no artigo 7º, inciso III, notadamente:

I – quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

...

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

 

9.  Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015, segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que:
[...] III - constatada a existência de vínculo", será mantida a decisão de
indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

10.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo conhecimento e não provimento do recurso
administrativo/pedido de reconsideração interposto, uma vez que não
foram apresentados novos fatos capazes de motivar uma eventual reforma da
decisão anteriormente proferida pela Administração Pública. Por fim, sugere-se o
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para análise e demais
providências cabíveis ao caso.

 

À consideração superior.

 
 
 

MINUTA
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PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53650.001453/1999 e nº
53900.048791/2015-66, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO, por meio da Portaria nº 395,
publicada no Diário Oficial da União em 31 de julho de 2003, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de MARCO/CE, em razão da
existência de vínculo religioso.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 18/04/2017, às 10:28, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 25/04/2017, às 15:35, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 26/04/2017, às 21:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1817101 e o código CRC 9CF3A6E5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 1817101
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
PARECER n. 00654/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.048791/2015­66
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 
EMENTA:
I  –  Procedimento  em  fase  de  possível  renovação  de  autorização  para  explorar  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Marco/CE
II – Identificação de vínculo (religioso), em afronta ao art. 11, da Lei nº 9.612/1998. Mácula que inviabiliza a
renovação da outorga.
III – Exercício do contraditório e ampla defesa em duplo grau de jurisdição administrativa.
IV – Retorno dos autos à SERAD.
 

 
I ­ DO RELATÓRIO
 

1. Por  meio  da  Nota  Técnica  n.  8514/2017/SEI­MCTIC  (SEI  1817101),  a  Secretaria  de  Radiodifusão  (SERAD)
submeteu  à  apreciação  desta  Consultoria  Jurídica  (CONJUR)  os  autos  em  epígrafe,  que  versam  sobre  o  pedido  de  renovação  de
outorga formulado pela Associação de Comunicação e Educação de Marco.

 
2. No bojo daquele expediente, a SERAD informou que a entidade requerente é autorizatária do serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Marco/CE, nos termos da Portaria nº 395 e do Decreto Legislativo nº 254, publicados respectivamente
no Diário Oficial da União em 31 de julho de 2003 e 30 de junho de 2006.
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3. Afirmou, também, que o pedido de renovação da outorga é tempestivo, uma vez que foi "apresentado em 27/05/2016,
conforme se depreende do protocolo nº 53900.034494/2016­14  (evento SEI 1166228), e o prazo para a solicitação da renovação se
encerrava em 30/05/2016".

 
4. Asseverou,  ainda,  que,  após  análise  do  autos,  constatou­se  que  "o Vice­Presidente MANOEL RÔMULO ROCHA,
exerce o sacerdócio", caracterizando "vínculo religioso, o que, de acordo com o art. 25, § 2º, I, "e" da Portaria nº 4334/2015/SEI­
MC, publicada no DOU de 21/9/2015, é vício de caráter insanável".

 
5. Noticiou, ademais, que foi enviado à entidade o "Ofício nº 3204/2017/SEI­MCTIC, recebido em 17/02/2017, conforme
AR  postal  1722963",  oportunizando  o  exercício  do  direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa  ­  que  foram  exercidos  mediante
manifestação da entidade, que a SERAD denominou "recurso administrativo

 
6. Na manifestação, a entidade lançou seus argumentos de defesa no sentido de que promoveu nova Assembleia Geral
Extraordinária  para  eleição  de  novo  diretor  e  destituição  do  impedido,  encaminhando  a  ata  lavrada  em  16.02.2017  (fls.  3/4
­ 1727746)".

 
7. Diante desse cenário, a SERAD formulou as seguintes considerações:

 
7.  Cumpre esclarecer que, sendo insanável o vício, a alteração da formação da diretoria não convalida o ato, ou
seja,  não  há  remédio  que  lhe  retire  tal  caráter.  A  análise  de  vínculo  é  feita  de  forma  objetiva.  Em  outra
palavras,  basta  que  se  verifique  que  o  membro  da  Diretoria  exerça  mandato  eletivo,  faça  parte  de  órgão
partidário,  exerça  cargo  de  Secretário  Municipal  ou  dignidade  eclesiástica,  que  sejam  majoritariamente
parentes entre si, por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o
membro com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para  interesse  familiar, ou  fazer
proselitismo político­partidário e/ou religioso.
8.  A caracterização do vínculo está prevista no artigo 25, § 2º, I, "e", da Portaria MC nº 4334/2015:

Art. 25. São hipóteses de inabilitação:
...
2º Considera­se  vinculada,  em  infração  ao  art.  11  da Lei  nº  9.612,  de
1998,  a  entidade  que,  enquanto  perdurar  a  relação  jurídica  com  o
Ministério das Comunicações, se enquadre no descrito no artigo 7º, inciso
III, notadamente:
I  –  quando  membro  de  órgão  de  direção  da  entidade,  individualmente
considerado:
...
e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.
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9.   Portanto,  com base no art.  6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de  fevereiro de 1998,  segundo o qual  “A
outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta
Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI­MC, publicada no
DOU de 21/9/2015, segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III ­ constatada a
existência de vínculo", será mantida a decisão de indeferimento da renovação da outorga.

 
8. Nesses termos, os autos sobrevieram à CONJUR.

 
9. Eis a síntese dos fatos essenciais.

 
II ­ DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
 

10. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei Complementar nº
73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas”
no contexto da Advocacia­Geral da União, vejamos:

 
Art.  11­  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos  Ministros  de  Estado,  ao
secretário­geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado­Maior
das Forças Armadas, compete, especialmente:
I ­ assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II ­ exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;
III  ­  fixar  a  interpretação  da  Constituição,  das  leis,  dos  tratados  e  dos  demais  atos  normativos  a  ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do
Advogado­Geral da União;
IV ­ elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo;
V ­ assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela
praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
VI  ­  examinar,  prévia    e  conclusivamente  ,  no  âmbito  do  Ministério,  Secretaria  e  Estado­Maior  das  Forças
Armadas:
1.  os  textos  de  edital  de  licitação,  como  os  dos  respectivos  contratos  ou  instrumentos  congêneres,  a  serem
publicados e celebrados;
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
11. Adentrando­se  ao  caso  em apreço,  depreende­se  que,  segundo  a Lei  n  º  9.612,  de  1998,  em  seu  art.  6º,  parágrafo
único, a outorga do serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências;
veja­se:

 
Art. 6º caput
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Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
12. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 1998 estipula o seguinte:

 
DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial da União, do resumo do
ato de autorização, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis.
(...)
 
DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de três anos[1],
desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês do seu termo
final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. (g.n.)

 
13. Assim,  segundo os  dispositivos  acima,  a  autorização  poderá  ser  renovada  se  a  entidade  autorizada:  (i)  apresentar
solicitação neste sentido, com antecedência de três a um mês do seu termo final; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas
pelo Ministério das Comunicações.

 
14. Esclareça­se,  por  oportuno,  que  o  vínculo  religioso  constatado  vai  de  encontro  ao  que  antevê  a  legislação  de
RadCom, constituindo­se em infração, nos seguintes termos in verbis:

 
Art.  11.  A  entidade  detentora  de  autorização  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  não
poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio,
ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade,  mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,
religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais.

 
15. Conforme relatado pela Nota Técnica n. 8514/2017/SEI­MCTIC (Sei 1817101), deve­se consignar que o exercício do
sacerdócio pelo Vice­Presidente Manoel Rômulo Rocha (Sei 1450331) configura vínculo religioso vedado pela legislação que regula
o serviço de radiodifusão comunitária.

 
16. No que  tange à alegação da entidade de que  teria promovido a regularização da situação mediante a  realização de
assembleia extraordinária que culminou na substituição daquele diretor ­ afigura­se a flagrante impossibilidade jurídica de sanar o
vínculo já nessa fase procedimental.

 
17. Isto  porque  as  alterações  no  quadro  diretivo  da  associação  não  são  capazes  de  convalidar  o  ato,  pois,  uma  vez
constatada a presença de vínculo religioso, o vício torna­se insável. A Portaria nº 4334/2015/SEI­MS, publicada no Diário Oficial da
União em 21 de setembro de 2015, estabeleceu como regra de transição, a fim de prezar pela segurança jurídica do administrado,
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que  os  vícios  relativos  a  vínculos  indesejáveis  seriam  insanáveis,  mas  somente  até  após  um  ano  da  entrada  em  vigência  da
portaria:

 
Art.  132  (...)  Parágrafo  único.  A  existência  de  vínculo,  verificada  no  curso  do  processo,  é  vício  de  caráter
insanável.
Art. 137. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Parágrafo único. O parágrafo único do art. 132 entra em vigor um ano após a publicação da Portaria.

 
18. Portanto, o requerimento  juntado pela entidade  interessada  já em 2017 (NUP: 01250.014057/2017­63), em exercício
do contraditório e ampla defesa, poderia apenas pretender demonstrar um equívoco da Administração na constatação do vínculo (o
que não  logrou êxito em fazer,  conforme o  relatado), mas não poderia pretender nessa  fase procedimental  saná­lo  ­  em função da
decorrência do prazo de um ano contado da publicação da Portaria nº 4334/2015/SEI­MS (aplicação dos artigos 136, parágrafo único
 do art. 132 e parágrafo único do art. 137).

 
19. No mais,  a  liberdade  religiosa,  em que  pese  ser  direito  fundamental  garantido  pela Constituição,  não  é  absoluta  e
pode ser limitada por uma regra legal, especialmente quando a limitação visa a resguardar outro direito fundamental, que, no caso, é
a  liberdade  de  acesso  à  informação  pela  comunidade  destinatária  sem  influência  de  vínculos  financeiros,  religiosos,  familiares,
político­partidários ou comerciais. Nesse sentido é que a proibição legal (art. 11 da Lei 9.612/98) do vínculo religioso se justifica e
sua aplicação não pode ser afastada do caso concreto.

 
20. Acrescente­se  que  foi  devidamente  conferida  a  oportunidade  de  ampla  defesa  e  contraditório  à  interessada  para
manifestação quanto ao vínculo religioso, em sede de primeiro grau administrativo, por meio do Ofício nº 3204/2017/SEI­MCTIC,
(recebido em 17/02/2017, conforme AR postal 1722963) ­ o que foi exercido por meio da petição no processo nº 01250.014057/2017­
63),  devidamente  apreciado  pela  Nota  Técnica  nº  8514/2017/SEI­MCTIC  (SEI  1817101).  Assim,  faz­se  necessário,  como
previdência preliminar ao ato administrativo não renovatório, que seja conferida ciência à interessada m observância ao duplo grau
de jurisdição na instância administrativa.

 
III ­ CONCLUSÃO                                 
 

21. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,  considerando  o  não
preenchimento dos requisitos normativos pela entidade interessada (vínculo religiosoo), posiciona­se pelo encaminhamento dos autos
à SERAD, opinando pela não renovação da outorga conferida à Associação de Comunicação e Educação de Marco, para execução
de serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Marco/CE ­ ressalvando­se a necessidade, antes da publicação de eventual
portaria  correlata,  de  que  haja  nova  cientificação  da  interessada  para  observância  do  contraditório  e  ampla  defesa  em duplo  grau
administrativo.

 
22. É o parecer, que submeto à consideração do Coordenador da COREC.

 
Brasília, 27 de junho de 2017.
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ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900048791201566 e da chave de acesso 37d1d74c
 
 

Documento  assinado  eletronicamente  por  ALESSANDRA  RODRIGUES  DE  CASTRO,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  50464095  no  endereço  eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 27­06­
2017 17:35. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
DESPACHO n. 00983/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.048791/2015­66
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo  o  PARECER  n.  00654/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  da  Advogada  da  União,  Dra.
Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Ao Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 27 de junho de 2017.
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900048791201566 e da chave de acesso 37d1d74c
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Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência
da autenticidade do documento está disponível com o código 55148476 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais:  Signatário  (a):  ALEX  BAHIA  RIBEIRO.  Data  e  Hora:  27­06­2017  17:51.  Número  de  Série:  5325149085894185224.
Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
DESPACHO n. 00986/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.048791/2015­66
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO
ASSUNTO: Requerimento de renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comuitária na localidade de 
Marco/CE. Proposição de indeferimento do pedido.

 
1. Aprovo  por  seus  próprios  fundamentos  fático­jurídicos  o  Parecer  nº  00654/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da
lavra da Advogada da União Dra. Alessandra Rodrigues da Costa, e o Despaccho nº 00983/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, que
o aprova, de autoria do Advogado da União Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem­se  os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  conhecimento  e  providências  decorrenciais,  cmo
alvitrado.

 
Brasília, 28 de junho de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria nº 5.279, de 17/11/2016
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900048791201566 e da chave de acesso 37d1d74c

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 55302395 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário  (a):  JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 28­06­2017 11:05. Número de Série:
13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.048791/2015-66
 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 28/06/2017, às 11:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1993650 e o código CRC 029A470F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 1993650
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.048791/2015-66

Referência: PARECER n° 00654/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Interessado: Associação de Comunicação e Educação de Marco.

Assunto: Não renovação de outorga. Devolução dos autos.

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 28/06/2017, às 13:43, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1993693 e o código CRC 07C80369.

 

 

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 1993693
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15131/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048791/2015-66.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO,
entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Marco, estado do Ceará.

 

ANÁLISE

2. Por meio da Nota Técnica nº 2042/2017/SEI-MCTIC ( 1646178), esta
Coordenação-Geral informou à Entidade sobre a constatação de vínculo religioso,
e concedeu prazo de 30 dias para que apresentasse defesa.

 

3. Em resposta, a Radiodifusora protocolizou, tempestivamente , o documento
(1727746), em 03/03/2017, por meio do qual argumentou o seguinte: que fora
realizada nova assembleia geral extraordinária para a substituição do diretor,
encaminhando a Ata lavrada em 16/02/2017 (fls. 3/4 - 1727746).

 

4.  Cumpre esclarecer que, sendo insanável o vício, a alteração da formação da
diretoria não convalida o ato, ou seja, não há remédio que lhe retire tal caráter. A
análise de vínculo é feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se
verifique que o membro da Diretoria exerça mandato eletivo, faça parte de órgão
partidário, exerça cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, que
sejam majoritariamente parentes entre si, por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

5.  A caracterização do vínculo está prevista no artigo 25, § 2º, I, "e", da Portaria
MC nº 4334/2015:

 

Art. 25. São hipóteses de inabilitação:

...

2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no artigo 7º, inciso III, notadamente:

I – quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

...
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e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

 

6.  Observa-se que os argumentos foram incapazes de descaracterizarem a
irregularidade apontada.

 

7. Como informado, de acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

8. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A
renovação será indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a
existência de vínculo", será mantido o indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

9. Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga
da Entidade.

 

10. Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa, no
prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica,
em atendimento ao Parecer Jurídico nº 654/2017 (1993547).Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação, o pleito de renovação de outorga será
indeferido

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 06/07/2017, às 15:22, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2018000 e o código CRC F61AE143.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 2018000
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO - SUBSTITUTO, no uso de suas
atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 15131/2017/SEI-MCTIC,
constante no processo n° 53900.048791/2015-66, de sorte a indeferir o pedido de
renovação da outorga da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE
MARCO, autorizada por meio da Portaria n° 395, publicada no Diário Oficial da
União em 31 de julho de 2017, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Marco/CE, em razão da existência de vínculo
religioso.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, Substituto, em 12/07/2017, às 10:53, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2018136 e o código CRC 0D115D1B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 2018136
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29970/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
NOME DO DESTINATÁRIO
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO

Rua 7 de Setembro, S/N - Centro

62.560-000 - Marco - CE
​CNPJ n° 03.423.849/0001-66

  

Assunto: Extinção da Outorga / Processo nº  53900.048791/2015-66. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                                 Informamos que foi indeferido o pedido de renovação da
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária concedida à
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO, sediada em
Marco/CE, tendo em vista o não cumprimento das exigências normativas necessárias
à Renovação da Autorização, conforme Nota Técnica nº 15131/2017/SEI-MCTIC, em
anexo.

 

2.                                       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade se
manifeste, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às
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10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2018163 e o código CRC 03FBBB8E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 29970/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048791/2015-66 - Nº SEI: 2018163
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Correspondência Eletrônica - 2099561

Data de Envio: 
  03/08/2017 10:58:49

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    alex.teofilo@jacauna.net

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.047112/2017-00

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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a) Se procurador, o instrumento de procuração válido, outorgado pelos representantes legais da entidade e documento de 

identificação pessoal com foto.

b) Se advogado, carteira de inscrição na OAB; e

c) Se integrante do quadro diretivo, o respectivo instrumento (estatuto, contrato social, etc), bem como o documento de 

identificação pessoal com foto.
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Correspondência Eletrônica - 2116378

Data de Envio: 
  09/08/2017 10:58:44

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    yaskaramaria1@gmail.com

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.048832/2017-84

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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Correspondência Eletrônica - 2116474

Data de Envio: 
  09/08/2017 11:07:45

De: 
  MCTIC/DEAA_GAB (SEI-MC) <deaa_gab.sei@mctic.gov.br>

Para:
    vilma.fanis@mctic.gov.br

Assunto: 
  vista presencial (53900.048791/2015-66)

Mensagem: 
   Prezados,

Solicitamos verificar a possibilidade de conceder vista presencial/audiência ao interessado, conforme
requerimento em anexo.

Caso seja possível a vista presencial, pedimos que indique a data para agendamento do atendimento,
de acordo com a disponibilidade da agenda compartilhada da sala do radiodifusor, e da força de
trabalho dessa área.

Prazo para retorno desta informação até: 11/08/2017.
Att.
GAB/DEAA

Anexos:
    Peticao_2113050_Req_vista_presencial_de_processo..pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.048791/2015-66.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO.

Assunto: Vínculo. Retomada da análise processual.

 

Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Diana Otsuka da Silva, Técnico
de Nível Superior, em 29/06/2018, às 10:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3106222 e o código CRC FE63239D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 3106222
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03423849/0001-66

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNICACAO EDUCACAO MARCO

Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO SN / CENTRO / MARCO / CE / 62560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/08/2018 a 25/09/2018

Certificação Número: 2018082704452151635241

Informação obtida em 27/08/2018, às 15:53:59.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 27/08/2018 15:54
Certidão obtida via Internet FGTS (3304746)         SEI 53900.048791/2015-66 / pg. 2



ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/“Ϳ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, iŶĐiso I, alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, 
͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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FLBDM Página 1 

Processo nº 53900.048791/2015-66. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO 
Localidade: Marco / CE. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 1166228). 
1.1) Data de postagem: 27/5/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (Carta 1166228). 
 
3) Estatuto Social: fls. 8 a 18 (Carta 1166228). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, item 3; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, caput; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 3º, “c”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 3º, “b”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 11; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: arts. 12, caput, e 33 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 e ss. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3º; 
e) Direitos dos associados: art. 3º, § 1º; 
f) Deveres dos associados: art.      ; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 3º, § 4º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 38; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 5º e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 39 e 40; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 9º, item 1, 11 e 12; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 10, item 5 e parágrafo único; Irregular 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 12, 33 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 5º, § 4º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.      . 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20 a 23 (Carta 1166228) e 3/4 Ofício (02/2017 1727746). 
(5/4/2015*16/2/2017 - 5/4/2019) 
Presidente: Vander Lúcia Menezes Farias; (12/8/1968 - 368.202.453-00) 
Vice-Presidente: Francisco Eduardo Neto Filho; ( - 054.188.703-35) * 
1º(ª) Secretário(a): Jonas Saulo Leorne Pontes; (1º/2/1983 - 644.579.233-20) 
2º(ª) Secretário(a):      ; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Paulo Fabricio Silveira Jovino; (7/7/1958 - 111.460.283-34) 
2º(ª) Tesoureiro(a): Luiz Charlys Silva; (13/12/1979 - 878.302.993-15) 
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FLBDM Página 2 

Diretor(a) de Comunicação Social: Lyndon Johnson Silva Rios. (30/7/1979 - 820.212.443-34) 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 28 e 29 a 33 (Carta 1166228). Pendente 
 
6) CNPJ: fl. 3 (Carta 1166228). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões TSE 1450160. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 25 a 27 (Carta 1166228). 
Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3304746. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT      . 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 3º, caput: não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e 
qualquer pessoa física ou jurídica;  
(II) arts. 12, caput, e 33: não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no 
máximo, uma vez; 
 
CÓDIGO CIVIL 
(III) não estão previstos os deveres dos associados, em desacordo com o art. 54, III do Código Civil (CC); 
(IV) não consta, entre as competências privativas da Assembleia Geral, a alteração estatutária, em 
desacordo com o art. 59 do CC; 
(V) não consta a previsão da destinação do patrimônio da Associação em caso de extinção, conforme 
art. 61 do Código Civil. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Nas Atas de eleição da diretoria encaminhadas, às fls. 20 a 23 da Carta 1166228 e às 3/4 do Ofício 
02/2017 1727746, não consta eleição para o cargo de 2º Secretário. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF do novo Vice-Presidente, 
Francisco Eduardo Neto Filho. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- O Conselho Comunitário não é composto por, pelo menos, cinco representantes de entidades 
legalmente instituídas, excluída a própria executora e a Administração Pública direta e indireta. Além 
disso, o relatório não contém a descrição e a avaliação acerca da grade de programação.  
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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FLBDM Página 3 

- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a 
Justiça do Trabalho. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19322/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048791/2015-66.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
EDUCAÇÃO DE MARCO, na localidade de Marco, estado do Ceará.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 3º, caput, do estatuto
está em desacordo com o art.
40, inciso II da Portaria, uma
vez que não está
expressamente previsto o
i n g r e s s o gratuito, como
associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica.

 

b. Nos arts. 12, caput, e 33 não
está expressamente previsto
que a diretoria será reconduzida
por, no máximo, uma vez,
conforme art. 40, inciso V, "b"
da Portaria.
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade
poderá requerer do interessado
o preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso
do associado.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá estar registrado
n o Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos
das pessoas jurídicas, conforme
arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- os deveres dos associados.

 

Art. 59 do CC: Não consta,
entre as competências
privativas da Assembleia Geral,
a alteração do estatuto; e o
quórum para as deliberações
relativas a esse assunto.

 

Art. 61 do CC: Não está
p r e v i s t a a destinação do
patrimônio da Associação em
caso de extinção.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a
adequá-lo às disposições do
Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve
ser encaminhado consolidado
com todas as alterações e
registrado no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas.

Nas Atas de eleição da diretoria
encaminhadas, às fls. 20 a 23
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

encaminhadas, às fls. 20 a 23
da Carta 1166228 e às 3/4 do
Ofício 02/2017 1727746, não
consta eleição para o cargo de
2º Secretário, cargo previsto no
art. 11 do estatuto social.
Assim, para prosseguimento do
Processo, é necessário que a
Radiodifusora corrija a
inconsistência.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre a
maioridade e a nacionalidade
do(s) seguinte(s) diretor(es):

 

1 – Vice-Presidente, Francisco
Eduardo Neto Filho.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV

CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF do Vice-
Presidente, Francisco Eduardo
Neto Filho..

O Conselho Comunitário não é
composto por representantes de
entidades legalmente
instituídas, conforme previsão
do art. 114 da Portaria.

 

Além disso, o relatório
encaminhado não contém a
grade de programação com a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
regularizar o Conselho
Comunitário e encaminhar novo
relatório sobre a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão negativa de
débitos trabalhistas.

Da consulta ao sítio da Justiça
do Trabalho, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão negativa de débitos
trabalhistas. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.
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3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração
ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

3.2   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente
nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 28/08/2018, às
08:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
03/09/2018, às 13:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3304765 e o código CRC D84753A4.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3304761).

Checklist Roteiro RadCom (3304762).

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 3304765
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 34195/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

VANDER LÚCIA MENEZES FARIAS

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE
MARCO (CNPJ n° 03.423.849/0001-66)

Rua 7 de Setembro, S/N - Centro

62.560-000 / Marco - CE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048791/2015-66. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19322/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
03/09/2018, às 13:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3304782 e o código CRC 3B3C7846.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34195/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048791/2015-66 - Nº SEI: 3304782
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Correspondência Eletrônica - 3358344

Data de Envio: 
  12/09/2018 17:23:09

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    atendimento@completta.com.br
    thainabastos@completta.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048791/2015-66

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3304782.html
    Nota_Tecnica_3304765.html
    Checklist_3304762_Ass._de_Comunicacao_e_Educ._de_Marco__Mapa_RadCom_.pdf
    Anexo_3304761_Requerimento___Renovacao.pdf
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A s s o c ia ç ã o d e C o m u n ic a ç ã o e E d u c a ç ã o d e M a r c o .

E n d . R u a : 7 d e S e te m b ro - C e n t r o

C e p : 6 2 .5 6 0 -0 0 0 M a rc o - C e a r á

C N P J : 0 3 .4 2 3 .8 4 9 /0 0 0 1 -6 6

O f ic io n ° . 3 4 1 9 5 /2 0 I 8 /S E I -M C T lC

A S e n h o r a

I n a ld a C e l in a M a d io

C o o rd e n a d o r a G e r a l d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia .

PROCESSO: 5 3 .9 0 0 .0 4 8 7 9 1 /2 0 1 5 -6 6

Assunto: R e s p o s ta d o O f ic io e le t r ô n ic o : 3 4 . l9 5 /2 0 1 8 /S E I -M C T lC

E s tam o s e n c am in h a n d o d a d o c u m e n ta ç ã o p a r a r e n o v a ç ã o d e o u to r g a

d a r á d io d a A s s o c ia ç ã o d e C o m u n ic a ç ã o e E d u c a ç ã o d e M a r c o , a lé m

d a s c e r t id õ e s d a r e c e i ta f e d ~ r a l q u e p a r c e la m o s o s d é b i to s d a s

d e c la r a ç õ e s n a r e c e i ta e t r a b a lh i s ta , c o n fo rm e a c e r t id ã o em a n e x o .

M a r c o - C ~ a r á , 0 7 d e N o v em b ro d e 2 0 1 8 .

A te n c io s am e n te ,

- - - - - d ~ k ~ 1 4 4 ~ : :>
V a n d e r L ú c ia M e n e z e s F a r ia s

PRESIDENTE

C P F . 9 6 3 .4 9 4 .7 6 3 -8 7

R G . N .2 0 0 7 6 7 3 2 0 8 2 S S P -C E
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MINIST~RIO DA FAZENDA
-Secretariada ReceiblFoK leralllo Brasil-

P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l

CERTIDÃO NEGATIVA DE D~BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiviDA ATIVA
DAUNIAO

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E EDUCACAO DE MARCO
CNPJ: 03.423.849/0001-66

R e s s a lv a d o o d ire ito d e a F a z e n d a N a c io n a l c o b ra r e in s c re v e r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b il id a d e d o s u je ito p a s s iv o adma id e n t if ic a d o q u e v ie rem a s e r a p u ra d a s , é c e r t if ic a d o q u e

n ã o c o n s tam p e n d ê n c ia s em s e u n om e , re la t iv a s a c ré d ito s tr ib u tá r io s a dm in is tra d o s p e J a Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públieos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições socia is previstas
nas alíneas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ' 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceilação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet. nos

endereços <hllp:J/rfb.gov.br> ou <hllp:/Iwww.pgln.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBlPGFN n' 1.751, de 2/10/2014.
Em itida às 10:04:84 do dia 16/1112018 <hora e data de BrasfUa>.
Válida até 15/0512019.

Código de contro le da certidão: 92A7.406E.BEEC.BD7A
Q u a lq u e r ra s u ra o u em e n d a in v a lk fa ré e s te d o c um e n to .
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

r'<:1Y.l.Hd .L UI:::! .l.

CERTIDÃO POSITrvA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E EDUCACAO DE MARCO

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 03.423.849/0001-66

Certidão nO: 161939811/2018

Expedição: 09/11/2018, às 15:33:01

Validade: 07/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A S SO C rA C A O D E C O M U N rC A C A O li: E D U C A C A O D E M A R C O

(M A T R rZ E FrLrArS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

0 3 .4 2 3 .8 4 9 /0 0 0 1 -6 6 , CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas

no(s) processo(s) abaixo:

0001771-96.2015.5.07.0024 - TRT 07" Região

Total de processos: 1.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os-da-dos-constantes desTa- Certidão são-de- responsabilidade-dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade_no_portal_do_Tribunal_Superior_do_Trabalho_na

Internet (http://www.tst.jus.br)

Certidão emitida gratuitamente.

IN FO RM A Ç Ã O IM PO R T A N T E

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de

registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a

certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de

inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

a c o rd o s ju d ic ia is tr a b a lh is ta s , in c lu s iv e n o c o n c e rn en te a o s

r e c o lh im en to s p r e v id en c iá r io s , a h o n o rá r io s , a cu s ta s , a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sUJes~~es: cndt@tst.jus.br
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-ANEXOS

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Razão Social:

Nome Fantasia:

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO

"FM COMUNIDADE"
03.423.849/0001-66

Nome do representante legal:

MARCO

Endereço de Sede:

Município:

RUA: 7 DE SETEMBRO S/N CENTRO

Vander Lúcia Menezes Fárias

62.560-000

Endereço eletrônico (e-mail):
alex. teofilo@jacauna.com.br:Acertcom @hotmail.comjregisdeoliveira94 @gmail.com

Endereço de Correspondência:

Municipio:
MARCO

RUA: 7 DE SETEMBRO S/N MARCO CENTRO

62.550-000.

62.550-000

26

44

03 • (N/5) 07

40 .W 08

Latitude:

Longitude:

RUA: 7 DE SETEMBRO 5/N CENTRO

Município:

Endereço:

MARCO

Coordenadas do Sistema Irradiante

(Padrão GPS-WGS84):

---------

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,---

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS,para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11- a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 72, caput, inciso XXXIII,da Constituição;

IV- a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polftico-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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Francisco Edmilson Júnior

Nome do Vander Lúcia Menezes Fárias

dirigente:

Cargo:

RG: 20076732D82 SSp.CE

Nome do

dirigente:

Cargo:

RG:20D761D8982

VIII. todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária. em especial a Lei n' 9.612, de 199B, o Decreto n' 2.61S, de 199B, e a legislação que

d I s p õ e s o b r e o s e r v i ç o , n o â m b i to d o M in i s t é r io d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , I n o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s ;

I X - to d o s o s d i r ig e n te s d a e n t id a d e r e s id e m d e n t r o d a á r e a p r e t e n d id a p a r a p r e s t a ç ã o d o s e r v i ç o , q u e

c o r r e s p o n d e à á r e a l im i t a d a p o r u m r a io ig u a lo u in f e r io r a q u a t r o m i l m e t r o s a p a r t i r d a a n te n a t r a n s m is s o r a j

X - to d o s o s d i r ig e n te s d a e n t id a d e t ê m b o n s a n te c e d e n te s , n ã o te n d o s id o c o n d e n a d o s , e m d e c i s ã o t r a n s i t a d a

e m ju lg a d o o u p r o f e r id a p o r ó r g ã o ju d ic i a l c o l e g i a d o , peja p r á t i c a d o s i l í c i t o s r e f e r id o s n o a r t . 1 2
, c a p u t , i n c i s o I ,

a l í n e a s " b
ll
, " e " , " d " , "e", "f/, I/g", " h " , " i " , "j"1 " k " , " I " , " m " , " n " , " o " , " p " e " q " d a L e i C o m p le m e n ta r n 2 6 4 , d e 1 8

de maio de 1990; e

XI- a e m is s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s Instalações e equipamentos em conform idade com a última autorização do

M in i s t é r io d a c i ê n c i a , T e c n o lo g ia , I n o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s t é c n ic o s p r e v i s to s n a

r e g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s t a n t e s d a r e s p e c t iv a l i c e n ç a d e f u n c io n a m e n to .

C ie n te s d e q u e a f a l~ ld a d e d a s in f o r m a ç õ e s a q u i p r e s t a d a s p o d e c o n f ig u r a r I n f r a ç ã o p e n a l e a d m in i s t r a t i v a ,

s u j e i t a n d o o s r e s p o n s á v e i s à a p l i c a ç ã o d a s s a n ç õ e s c a b ív e i s , é q u e o s d i r ig e n te s , a b a ix o - a s s in a d o s j f i r m a m e s te

Requerimento de Renovação de Outorga.

S c a n n e d b y C a m S c a n n e r
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077686990736, .

SSp.CE CPF:

M orcos Júnior Leandro

Conselho Flscol:l' M EM BRO Tlt. E leitor: 054513080710

EFETIVO

, ,

Nom o do

dlrlaonto:

Corgo:Aux.

Adm lnlstrotlvo

RG:

99097180636

ndoroço:

Ic/plo:

Asslnoturo:

Nom e do dlrl ente: RafaelR iosRocha

Cargo: Conselho flscal- 22 M EM BRO Til. E leitor: 066647110787

Secretário EFETIVO

RG: S5p.CE

2007005081937

dere o:

Iplo:

Tit. E leitor: 073729170752

62.560-000

Scanned by CamScanner
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6 2 .5 6 0 .0 0 0

T lt . E le ito r : 0 7 3 7 2 6 6 1 0 7 3 6

C P F : 0 4 1 .3 4 7 .3 3 3 .3 2S S P -C E

A n tô n io W a n d e r la n o F re ita s T e o fil ioN o m e d o

d i r i e n te :

C a rg o : S U P L E N T E

R G : Ó rg ã o

2 0 0 6 0 0 5 2 5 7 0 6 9 E m is s o r :

R u a R a im u n d o N e v e s S /N C e n tro .

M A R C O U F :

A s S in a tu ra : fc" , o WI'/{kft~II~ rOi4''' tes/íl-O

A T E N Ç Ã O :- O S d o c u m e n to s n e c e s s á r io s p a ra re n o v a ç ã o s ã o a q u e le s p re v is to s n o a r t . 1 3 0 d a P o r ta r ia n V

4 .334 , de 2015 .- Será aceito requerim ento d iferen te deste m odelo , desde que contenha todas as

informações e s s e n c ia is e d e c la r a ç õ e s c o n s ta n te s d e s te re q u e r im e n to p a d rã o . N ã o s e rá a d m it id o p e d id o

d e p ro r ro g a ç ã o d o p ra z o p a ra a p re s e n ta ç ã o d o re q u e r im e n to d e re n o v a ç ã o .

Crnheco a (si firm a (s)

I P .J 't~~~ rlC " I I D O ".u l:U '!"I;tC l~ ".

_ n~ .•.•\O u S : lo r '\O e r -

• ~ " 'O l= reU ..~ ,; ,c:.o il.o -

a ,~o . R i? ,J ..O 1201 &• I _

< > lestQ m U "hO ~ da y.rdade.

~ ~ ':) •..• .•:.,...s .~ eo ....,.
o: .
~ ~ O Ill# r r .n , lh r ;~ g J " ( lL I '( 'I t 'f 'f " /J S" ,M lohoU

Co) " G ~4uN r'!u r ••••••••••••• ..., '" ti ~1" '.~ 'Ill.lC 9

J :I , .~ • • •, ~ • • • .• • • • • • • .•h •.•..'" lIc s...t.-w "

Scanned by C am Scanner
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A S S O C I A Ç Ã O D E C O M U N I C A Ç Ã O E E D U C A Ç Ã O D E M A R C O

A T A D E A S S E M B L É I A E X T R A O R D I N Á R I A

A os (21 ) V in te Um D ias D os M ês de S e tem b ro

de 2018 , à s 10 : 11 ho ra s , n a S ede da A sso c iação de C om un icação e

E ducação de M arco , n a R ua S e te d e S e tem b ro S IN , C en tro , C ep :

62 .560 - 00 C np j: 0 3 .423 .849 /0001 -66 , n a C id ad e de M arco ,no

E stado do C ea rá , reun iram -se em A ssem b lé ia E x trao rd in á ria d a

A sso c iação de C om un icação e E ducação de M arco , com a

fin a lid ad e d e faze rem cum p rirem as d ispo s içõ es es ta tu tá ria s e o

ed ita l d e convocação con fo rm e o A rtig o s 9 ° , 1 0 ° , 1 1° ,1 3 ° , 1 4 ° ,2 0 °

(P a rág ra fo ún ico ),2 1 ° do E sta tu to d a A sso c iação . A tu a lizaçõ es D a

D ire to ria , p o is a P re s id en te V ande r L úc ia M enezes , con fo rm e as

segu in te s p au ta s : o fic io M CT IC 34 .195 /2018 , m udanças no s

ca rgo s , re fo rm a do es ta tu to , renovação da d ire to ria , p re s tação de

con ta s , p rog ram ação da em isso ra , av a liação do con se lho

com un itá rio , ce rtid õ es , e ram p rec iso u rg en tem en te e leg e r o s novo s

d ire to re s , p o is_ a nova - 'Í ire to ria , o _ m a n d a t o v a i n o _ p e r í o d o d e

2 0 1 8 á 2 0 2 2 , e p a ra a a tend e r tam bém os d ispo s to s n a N o rm a

C om p lem en ta r nO l/2004 no s sub iten s 7 .2 .1 a 7 .2 .4 ,d o S e rv iço d e

R ad iod ifu são C om un itá ria , com o tam bém , p a ra faze rem m udanças

d e a tu a lizaçõ es n a R ece ita F ede ra l d a en tid ad e e d iv e rsa s

ce rtid õ es , o s nom es que fo ram ind icado s n a A ssem b lé ia

E x trao rd in á ria p a ra se rem vo tado s , e em segu id a fo i in ic iad a a

vo tação . F o ram en tão p ro c lam ado s e e le ito s ao s ca rgo s o s segu in te s

nom es: P a ra P re s id en te S r" . V ande r L úc ia M enezes F a ria s , o S I.

A lex sand ro T eó filo S ilv a D ire to r- V ice -P re s id en te . O S r.L u iz

C ha rly s S ilv a . D ire to r A dm in is tra tiv o , o S I. F ran c isco E dm ilson

Jún io r, D ire to r F in an ce iro , o S I. M anue l Jo rg ito do N asc im en to

Jún io r, D ire to r T écn ico de O peraçõ es , o S I. M arco s Jún io r

L eand ro , com o 1° M em b ro E fe tiv o , P re s id en te do

C on se lho , o S r. R a fae l R io s R ocha , 2 o M em bro do C on se lho ,0 S r.

D an ie l Jo sé C arv a lho V asconce lo s , 3 o M em bro E fe tiv o , o S I.

A n tôn io W ande rlano F re ita s T eó filo , S up len te . E pa ra cum p rir com
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Artigo 12°, em conformidade com as determinações dispostas nos
itens I e II e demais instrumentos legais e normativos do Conselho
de Administração, os quais passamos a leitura para ciência de todos
aqui presentes, que votaram nos nomes substituídos.A presente ata,
para efeito do disposto no Artigo 18° e 20°, após lida pelos
Associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias,
que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez
manifestaram total apoio as alterações. Para fins de direito esta ata
será inscrita e registrada no registro em pessoas jurídicas do
Cartório Leome - 2° Oficio competente. E não havendo mais a

" _ tratar foi dada por encerrada a reunião às 12:13 horas do dia 21 de
'\ \ Setembro de 2018 e eu, Luis Char1ys Silva, na função de Secretário

:~,-b\ '. da reunião, lavro esta ata.
",._ ' Ot<.:onheco a (sI firmil (s)

'

" ,..' 'por allll"IlIIC,daCle
I POI "t"r li"". •• He-., .. r "c de~ 'i ~nd...r 1-0=-~

\ .' • D RETO RIA EXECUT VA'. fieT= 'F","7>S - --
'2.3 I~O 2-01~_

,r"" ..•••. (\ • al'"CO, - d
-I ~~'1'. . m testemunho~ da .••.erda e

Vander Lúcia Menez s Farias . _ .• ' to•..':'-'05 ..,~
DIRETOR.PRESIDENTE ~ ~:....o ~~,I'n'l "l~f. 5""'1>;"0 le<l"'" 1:111s"I',,:.hlloJ

Cf. ~ . , ..••,"<. l~n S"V"l,'I"

NACIONALIDADE: Brasileira l::l e; ~ g:;i;~'~'~~'ill~~'íi/~~lIni@i;;iE; !1~tt:::f!t:I'

PROFISSÃO: Educadora Aposentada
ESTADO CÍVEL: Casada

ENDEREçO: Rua Ostemo, s/n - Bairro Centro
RG N: 20076732082 SSP.CE

CPF N: 963.494.763 - 87

Cep: 62.560 - 000 Marco - Ceará

~ail:

~ ;[JjJM :511,,*
Alexsandro Teófilo Silva

DIRETOR-VICE-PRESIDENTE
NACIONALIDADE: Brasileira

PROFISSÃO: Aux. Administrativo

ESTADO CíVEL: Casado

ENDEREÇO: Rua 7 de Setembro, W 377, Bairro: Centro
RG N:35141 71 SSP-CE

CPF N: 963.494.763 - 87

Cep: 62.560 - 000 Marco - Ceará

Email:alex.teofilo@jacauna.com.br
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Reconheço <l (si firma (sI

" ,: IA
'

por ~{'melhanca I 1 PO' ••uteJlll~,(Iold~12:d e.-:= l'J\ ~rOOS Ju •..•,00:;

....ut. J_e.~•.•drO

M.rco.~~='8

;m teslemunho~ da \lerdade.

_ti~r...:....,..S. 1..:100 ,.-..Q..

ri lIll.''''yt. ••••,~ :.~'n!'.1'{'lLe<)fllC.• r~h 5tlll'i\llulil

tJ ú.l"n,~'H' MI1.•.••.,),•••• ro,,:u lall S"l" ',I;U,'

D "J''''~~Jlll,..d'O ""lI"'9 t:sc SulJ~"h,l••

o K",1o";,M•••~ S~'1i1J~16t.~~tj,,> hfl $utlPllIt"

Q G;"'(1N1C"" ~''l,II1(> "'~f" 1••10 5"1"'1!\"1"

$!I ~iltI"V lidlllllilltl "1!"fIl~ tt'l; IllJlJ~",••,,,,

.r!A~h-
iz Charlys Silva ..-

IRETOR ADMINISTRATIVO

NACIONALIDADE: Brasileira

PROFISSÃO: Aux. Admistrativo

ESTADO CíVEL: Casado

ENDEREÇO: Rua Dep. Manoel Rodrigues, 759 Bairro: São Roque

RG:20096386613 SSP-CE

CPF:878.302.993 - 15

Cep: 62.560 - 000 Marco - Ceará

Email: <

Franêt~J:nior

DIRETOR FINANCEIRO

NACIONALIDADE: Brasileira

PROFISSÃO: Administrador

ESTADO CÍVIL: Casado

ENDEREÇO: Rua Deputado Francisco Monte, 808 - Centro.

RG N: 20076108982 SSP-CE

CPF N: 711.884.363-68

Cep: 62.560 - 000 Marco - Ceará

Email:
~.

anuel J gito do Nascimento Júníbr

IRETOR TÉCNICO DE OPERAÇÕES

NACIONALIDADE: Brasileira

PROFISSÃO:Apontador de Produção

ESTADO CÍVIL: Solteiro

ENDEREÇO: Rua Mons. Waldir Lopes de Castro, s/ n, Bairro: Centro

RG N: 2008099027719 SSP-CE

CPF:051.904.993 - 61

Cep: 62.560 - 000 Marco - Ceará

Email:jorgitojr1@hotmail.com

CONSELHO FISCAL:

W)(7\I!-tcY> ~tIA 10 PA~
Marcos Júnior Leandro

10 MEMBRO EFETIVO

PRESIDENTE DO CONSELHO

NACIONALIDADE: Brasileira

PROFISSÃO: Aux Administrativo

ESTADO CÍVIL: Casado

ENDEREÇO: Rua Antônio Minervino s/n, Bairro: São Roque

RG N: 99097180636

CPF: 009.459.753 - 76

Cep: 62.560 - 000 Marco - Ceará
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~-,
Rafael~~\----

~

2 o MEMBRO EFETIVO DO CONSELHO:
• '" NACIONALIDADE: Brasileira_f~ _

,~ PROFISSA9: Secretário .

J
!~~~") ESTADO CIVIL: Casado

.

~.)." ENDEREÇO: Rua: Rua Antônio Minervino, s/n, Bairro: São Roque
/r &' RG:2007005081937 SSP-CE
->.' / CPF:043.079.313 - 86

Cep: 62.560 - 000 Marco - Ceará

Email:rocharios@outlook.com

-:1a"'IiL..,!-"< (?- tÁJ(",t",~(o)

biniel Msé Carvalho Vasconcelos

,I 3 o MEMBRO EFETIVO DO CONSELHO
... NACIONALIDADE: Brasileira

,f,,,,} PROFISSÃ9: Aux. Administrativo

f ,{/ ESTADO CIVIL: Casado

(;'F.e.'/ ENDEREÇO: Rua Deputado Francisco Monte, s/n, Bairro Centro

RG N: 2001099150106 SSP-CE

CPF N: 043.088.803 - 19

Cep: 62.560 - 000 Marco - Ceará

Email: danieljose0610@gmail.com
f\y70"'IQ Wf\....-,i7.:1tl.,,!/b rfl.,r1",; íto(ík:'

Antônio Wanderlano Freitas Teófilo

.p,/pUPLENTE
,~/NACIONALlDADE: Brasileira

,0 :i" PROFISSÃO: Aux. Administrativo

#/ ,I ESTADO CÍVIL: Casado

rf/' ENDEREÇO: Rua Raimundo Neves

RG N: 2006005257069 SSP-CE

CPF: 041.347.333.32

Cep: 62.560 - 000 Marco - Ceará

E-mail:

I;um"o de old"m !..'.:..?.t~....l p, L I "G u I o

Folhas &.~Ly. ' 'h .. A .. 2
Api'csent(::.do. hoj:::", ~.Jra r .. .J" •• rO

das 6 à 12 horas Dou fé.

M. rco ..Qf...G e .. t:J..O'Y.ç,.&-'?If:'? d "' ..?!?!" 8

~

f' . I do lllluistro

........_- ...~_._._ ... -

C RNE~

Karfmr M •.,ry S"mp;JoO l€'O"'~
TsMlifi SII/)SlJfiJta

61s6ltlllltt "li"eaICE ':0". 16U , ••-,

"'-trado & Matricula uº__~~_J_a. F18._.2Jj6_

no A .. I ,Dou lé.,_._----
:C,.I "'0,.-25' dc_.....!J0 Viô-:'iª.&.Q._ rte .:2.0 Ix..

O lal do Hc;:{i:.trn
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IIJ o p80 •••.•enlo mrimO ln<:1uI M "",,,..,altd<Hlo,, do p..-colamO'nlO$ õill1lOrlores&.on<;_" ••••"'. C"'uni,~ " " o • • •; " 1 " '"
421 P••.•p'"col.., •••..ta Cal"'. om 24 nZU (1 + 23),paguo aI. o •.•••cin-.IO. d. uma "ó y"Z, o "•••••.d. onl<8da
tRS 157.65. j u t o . dto 8,99'1;Lm..CET 189.65%4.01.S"voct 1"""""part:•••••••.•••••o" anl"nOlU. a """"a'&"" 'Jo'"
•.••ri~_lado "",I••~, 13conIemplao valof lia enlrada. P8Ia palcelilmenloapc>so ~1H:"'.I1lDllilM""". consuIla
"" O<J\r".;pio""""" pa,ce!ammo e rnl~ç6e. S<»f~o CET.aces"e bb.CIJMbf/part:""",,,,,lotln.. 1'1"""••.••••.••caiu
eleUórrlcoou ilIVc'paraa C~ral de Al_menlo do Sancodo~"

Atenção:
. Em caso de pagamento ",tenor ao valor lOtai. o cliente devera arcar com as laxas e
eilCargos apontados nesta tatula. incldente-s sobre a dlfelença e"tIe o valof tolal e o valor

'''o. Caso sela efetuado exatamente o pagamento mTnlmo. na Pfóxima fatura poder1ío ser
cobrados encargos fínancenos de. no mãximo. R$ 138.71, Consulte o Cus
to EfetivoTctal • CET no quadro "Encargos FInanceiros •••baixo.

157,65
157.58

Vencimento:
16/10/2018

Pag 001 de 002

ENTRADA

+23X

Pagamenlo parcelado: fll

245,38

Pagamento mínimo: 11)

R'
Valor Total:

1.635,87AS

Onta pre>lslôIpõI'a o lW>i!menlo aa pr0m13 btllra 01.11.20t8

Cartão
Ourocard Elo
N° 5067 -- •.•.••7532

>
CTCE FORTALEZA CE PL5

VANDER L M FftRlAS
RUA CEL OSTERNO 898
CENTRO
62560-000 MftRCO - CE

1,11,",1,1,1, \,,11 "11,, ,11" .11" .11, "'" \11

1111m~Ilmmtlllllllllllllllljm~I'i~m i
7213195069199980000003415530051018

Consulle pontos a prescreve. e saldO atual:
• Cail!as Elell'ãnlcos: Ponto pra Voce ~Prog
Racompen5o<ls .
• Internet Ponto pra Vod!~Dem, Acum, Pontos;
. Aplicatvo 86 no mobile.: PoMOpra
Voce~Dem, Acum Ponto'i

) Uso no Exterior
E preciso habilitar seu Ourocard antes
de utilizá.lo no exterior ou em sltes

hospedados fora do Brasil

7,88

11.98

ao Mk {%} ao Ano {% 2 o és (% !ao Ano

~ 9,98i;"~88'"
~_ :~:~ _~=r=:,72
.~ L . - : . . . . . . . I

',00

2,00Multa por Atraso

Juros de Mora

Crédilo Piucelado' 7.35

Crédito RotallVO. 9.98

1. P",. o ponod<>_'I;00",1Ó1O
2. Marimosp•••.a" ",óxiJnopotriodo.'llo.omês
, c""",,~do o:>va/orb<>w1leR5I ,000.00"" _1<tÇ~O""~ o ca/<:UloIJ<>CET

> Encargos Financeiros (%)

> Tarifas
ConsuUe as tarifas do seu cartão na
Tabela de Tarifas do Banco do Brasíl,

disponivel em todas as agências ou

acesse ww.v.bb.com.br

o

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

7.857

2.322

13.398
13.398

Consulte seus hmltelõd,sponiyeis. ilce.•se
yjWW.bb.com.br

1.635,87
0,00

> IOF e Encargos nesta Fatura

'OF
• Retiradas e uso do limite
de Clédito rotalivo

1.635,87 • Pagamento de contas à vista

En<;argos
• Retiradas na função credito
• Uso limile crédito rotalivo

1.723,54 • Pagamento de contas à vlsta

- 1 .n 3 ,5 4 ) Lim ites

~.~':~ Tolal para transação à vista

. 4.247 ~ques [llCU'dono lota.n~
allSb)
Tolal para transações
parceladas
Crediário.

0,00
0,00
0,00
0,00) Ponto pra VocêA..ivelo

0,0000
000 Ponluação acumulada
, em: 02.10,2018

1 A vanação. cambial a çlédllo ou iI debrto
entre o dolill mlDmlildonil fatura e a dala do
Ye('Cimentoipagamento ~ra lançada n••
prox'malatura, sem enca/90s

Compras/Saquas
Oulros débitos
Crêditos
Saldo alual- US$
Te"a de convefsão
Saldo convertido. R$

Saldo anlerior
Pagamentos/Credi1es

Compras/Debitas
Saldo- R$

Saldo parcelado
faturas futuras

Resumo em Dólar

Total da Fatura

Saldo- R$
Saldo converlido - R$

Total da fatura - R$

Resumo em Real

................................................................................................................................................................................................................

•::

-•

~BANCODOBRASIL 1001-91

Nome do Pagador tePFICNPJIEndereçolCldadelUFICEP X~~EFt'o~tt~~'iSã9~P:~~El,.yfk~:~560-OOO.
Nosso Número I N. do documêllto IData de Vencimento I Valor Documento
000000000097447271 I 1611012018 I

:~~ceodd0013B~~~e:.~o.~r!'~J~~~Ct~~;~~_.~' SAUN~d 5. Ed. as: Torre'l~;:' andaI. 70040.912Bra'i,lia {CF}

Agéncia I C ó d J ~ 8 8 .7 ~ ~ Õ ~ 7 ~ ã g i1 ~ 1 0 .9 I

MARCO-CE

1.635,87
I Valor Pago

Autenticação Meeánoca

~ BANCO DOBRASIL 1001-91

- SAUNOd. 5. EcI.B8. TOIr!!I. 2" andar. 70040-912Bfõilsilia(DF)

~E''''''DOC, ["it~-[oata pro~mento
N 03nol2018----- ._--- -

Espécie auantldade X Valor

______R$ 1- _

1+1Juros I Multa

(.) Desconto I Abatimento

1.635,87
("') Valor Documento

Nosso Número

OOOOOOOOOO97447271

oata de Vencimento 1 6 /1 0 / 2 0 1 8

Agência I C~-!9--C;do S;;;cflciário
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N\'m\lII\lIl\l~I'\ll'\l~v.\

DATAS INDJ<:.btOUAlIllAOt llO rollNtclMEmU

M~'II. [''-'' lI. Il"It'fldl'l ~J •• t.lI'lI\~.~ ""_'1:1 1.1•• 1. ('O l\11.

",hl'.LI~I. Iq""\lfll.t_l' h\',hn. \,i\O tll C\1tlj\Jll'" 1tJ1!9\'i\

Aal)/~Oll\"\)/\'l\Il('l18 ~l\/09/~Q13 Mh JI1l~Ol$ Ell;r,1.J:

ICMS •.•",II\i~~~I&1 r j""""""'''''''''
1t."II'.C""'"1"\l\tl I AltllU lIl' 1''''''''llõhlll'<M la M"'nl '"'11 MiJlIl PI~ lh'm ArIuoI

ItENTO OIC I~,~l ;MS JI.' J,'t IJ.5 0.00

:'AnlAnmnVAllI\AOCONTnOlft'~SCJ\l'- • FIC ?lI 11,0.: )II,~ 1.00 l,l~ ;,('Ii

(,\)I,lt~.SI\~,ml.l'.IJ,m~.m>l,W\<l OM'C 1,51 l."

I IN'OnMAÇOtS SOuM o MTlJnAM'Nl1:l 00 CONSUMO

I ~'"';~~l'O\"~:rol~;~~l""''''~'''';;I''''~:;I~_r:~I '''''I~:~:I'I-::''''
; 11,'0:>'10 l~Ol.'IS n ws r, '. 17,16

OESCRIÇAo VAlOR(l<l!

VALOR CONSUMO00 IIE5 17,86
HUlTA IIORATORIA REF 07/~01a 0.35

, IlllmNACAO PUBLICA IIUN1C1PAL 1.34
SALDO PARA PAGAMENTOFUTlRO -19,55
ABICIONAl IlANDEIRA VERMElNA ME5 (RS 1,64 )

,,----
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t .

540950204

12/09/2018

Poste 0000 0000

MONOFASICO

CG'

D:nil de Emissão

CONTA DE ENERGIA !;LÉTRrCI\ GRUPO B I SÉRIE B.41 N~

ROla 07 35070 02 161800 - 0

Nome MARIA LIDIANE DE SOUSA
E n d . P o s l'll R U A N T O N IO IHNERVINO V A S C O N C E L O S 0 0 0 0 0

ALE~~ES - MARCO - 62560000

Medidor 12730959

OOli6e B 1 - 0 1 -R E S ID E N C IA l 0 2 -B X . R E N D A

RG/CPF/CNPJ 007152603-08

Nome do Responsêvel

DATAS INDIC. OE aUAUOADEDO FORNECIMENTO

Mêsde ID&t& da IPrevlda Veja., l09cnd,.J'P,~~ desta conta.

::~;;e;l&~;~~~;~18~~;~~1~~8 ~Dê:ynIO~~20lt ElS) 18,3l

ICMS Pold,~1~~~7v[~u~pcIApuJ1lÇÕO IndivIdual

B~'8 d. Cãh;lJlo {R$) IAlíquota I \Illlor do Imposto Menul Trirn. p,nual Woerossl Trim. A"""I

ISEtrrO OIC 5.1! 11,36 29,7, 9,00 i"i ","
Á R E A R E S E R V A D A A O C O N T R O L E F lS C A L fie 3.2:1 f.•47 IM UQ 9,20 2,OU

~8~.le'2C,C7Ce.AFPJt2tlE.2?5A.94F9.~.A3 DMIC 2,94 MQ

IN F O R M A Ç O E S S O B R E O F A T U R A M E N T O D O C O N S U M O

.,;,.A,",' I U '''" '''''J "" '~ I-~ - 'I" '~ ''''.IC ~ '~ 1T ,,"_ ' 1 v.."",FP 15124 1591~ 1;eij 195 B,ea ~ n ~ ;;; ~ i:~ :
'i ~ ,~ ~ ~ ~ . :',02

12,91/18 l~iOS;l8 11 D iA S 185 18.14
D E S C R IÇ A O V A L O R (A S l

VR, CONSUMO DO r,IES RESIDENCIAL NORt,lAl 56,26
DESCONTO TARIfA SOCIAL - BAIXA RENDA -25,72
IlUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 10,58
PIS-COFINS COMPLEMENTAR-TARIFA BAUA RENDA - - 0, 60
S A L D O P A R A P A G A H E N T O F U T U R O -4 1 ,7 2

l. ADICIONAL BANOEIRA..V E R /.1 E L H A MES. ( R$ 2,91)

, 197""'0 íl'rn -: ÍTÓTALA 0.1\1ii1
IVENC'MENTO rllJ'j{ UI0 i !PAGAR{RSI ,UUI•... __ • •... _ ..• __ ._ .. .1 • . .. _ ..

COMPOSiÇÃO COVAlOR DE CONSUMO

~ir~\a ""', .. " ... ,,''',.. 16.31

~ m ~ !~ ~ 1 ~ ~ ~ ;;;i;:::::::::::U ~
:f ltu :o ~ !l(tZ ?!S.-ttF:';;: .. , :,:[,
iOiAL ..•.... ,,,',,.,.., .... , j1,~'

_ HISTÓRICO DE CONSUMO r"ltl",o.1~ """' .•••)

CONSUMO CDrJSC1ENTE.. EMISSÁO DE co. (iegfkWh)
Compense 1IJ1ISemissões pelo COII"UffiOde energia elétrica.
Emitida ~ g(CO,1 ICompensado ~ g!COJ ICer.oeiêociil EcoI6gQ (%CO,)

40,99 0,00 Õ • .,

,m.,._'" .~"" ~ """""""= = "ffi': jjj= "= ~ ""= ~ .~ -.." '~ ~ ".t if ll::ro "~ ~ ~ '3 " ilr l,""~ ."~~ ~ ].:r .;" ::1 "" i,J .,:-" .;.,, '".J< r:. ',~ . 'llm ID :W : :'l&~;~t.f.;:~~i0~u
;,_ •• " '" . 'I)•••••••_ _ ~ _ _ .. ••••R""r."'r •.== .._ ... '"_ = _ "_ """ .""? ':_ "" .,

~"P~A CADiGIFARS1t CC~TriEJol, [EEITO AUTCt(AHX' UT1UZE *
""'r,SE'J r ,.~ N R I)~ ~ :CUE:;rr ~ê':[I ~:.;:T:)~E,;.:::~':'~.:~.

\~ C M 'llf~ !v !!lr , ',~ !, ~dyC5i ,r .:" r,c :tt:3lõ'!~ !< ll~ ~ ~ illlIr~ n :!ll\~ ~ l)r

~~ Cilli:.l,. Z!~~~ cr!k(l~.;\iI'\~'. :-ilr.i~\rrlv dt MilO" CQ~.F r~ .r~ l

H A E lIE LII'''> D IT E E _ E liIZ ; P E U lí'liIT1l\l11l'lJE I!JS ~ lli p ~ " iE !rro s .

~

i
H
ÚC¥t!la di~14 h.lura iit 1,3e r;f,r;r,ti a PIS i COm~,AII~,lVt!!; ~lS:e,4Z'J; é'CCFltJS;I,91~ ~;
i, 'l'- -" ~ ~••• U ~ '1 o o ~ - M tE I!'~ . I ••• n. I~ .,,3 ~ ,1 l~ .IG .5 :n .~ ; I:j

~E!i!~S .~,B~~dilrav¥rr:ill~J ;;ala.'l:i' Z (.Ib !¥H8 ,C ':IIM \I):. :,JC :G~ls a ca,~ IQaK~Jh( [!
;.1~1I!l~wr.-:n\'lrhr:rmçs:~,~~;.I.i"'.',~.. 11

N O d o C lie n te :

O ~ t8 d e E m issã o :

30351398 Refer~r.cla:
12/09/2018 TotlIlaPal3ar{R$}:
"A"''''''''''''' •.•.•_••_~_I_.

Set/2018
0,1313

r~'~'~~~Q~1~~
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545010338

10 /IB /2018

.C O N T A D E E N E R Q lA n tT flIcA O R U P O D lo tn l!; 1 '1 .41N '

" n O la 0 7 ) 5 " 7 0 0 ) 1 6 7 7 0 0 ~ J , 'Õ ' D a l . d e E m ln .! lo

tlom . C L l[N l[ P R O C U R [ A E tlE L

E od.• "u l R U O E P fR M lC IS C O H O N T [ 00000
C E N T R O • I~ R C O - 62S 60000

M ed id o r 4 0 Z 0 7 1 7 P O l le .0 0 0 0 000e

C t.... D l. 01 .R E S ID [N C IA L O l.N O R H A L nO '~ O fA S IC O

R O /C P F /C N P J 00000000000048 C G F

N om e d o r w ,p o n d v .1

I P .~ T À S •.• r iN ó lQ . O E Q U AU D AD E D O FO R N '!: lM E N 1O

M ', d . 1 0 .1 . d . 1 I'r ltV ld O V III' .1 'II.n d . llO n ao li" ,. t o 1 1 1 .

R t f , , 'n c h A p f 'S 4 n t f ç lo "u h Im ••• .• lllJ r. C o n ju n to

O u tl20 I8 10 /10 /2018 10 /11 /2018 M io ." ,1 1116

. D \e l/ ' n .n~ 'IIC M S P ld r la n l l . • .\ lh l l i A p u r J ç lo r n d l ' i ld u .1

D , , , d . C .l lc u lo (R I } I A U q u o t l I V llo r d o Im p o e 1 o M 'f l l l l l l l r lm . M u a I M ~••I T I 1 m . M U I !

I€O O O O IC 9 .9 i 1 ,00 1 .0 o .u o .i I ,C ~

tÁ I\f .A R e :l;E R V A O A A OC O N T R O L ! R O C A L F iC 0 ,01 I,O ! 0 ,0 0 ,0 o ,e e ,in
f .il.l1 51 .Itq ,\ 'i1A W ll.D I\5 ,W i.O O J: O M IC 0 ,00 o .e

i 1 ~ ~ ~ !l"~ ~ ~ ~ 1~ ;~ íru~ ~ jO= 5M !~ ~ " : '1" " " I~ : '; 'I" '. ''' '; '1 ...
! 1911911 1211311 16 D I 30 17 .66

rP iS tiúÇ lQ ~ ..- :~ ;J ..~ ~ .ti:.o ;; , ; .~ T :.;. ,. . . . . t iV Ã U m m t l
V A L O R C O N S U H O00 IIE S 17 ,66
S A L D O P A R A P A G A t.IU fT OfU T U R O -17 ,66
A O IC IO '''L B A N O E IR AV E R N E L H AN E S (R $ 1 ,62 )

~ :!t($)~. . . . . . •••• •••••• '" '"I 'o IbO u l 11 .' "u ••I J • • • • • • •, M .. ••••, f'n J .n . . /;~. .

'. ' . . ,

~ ~ "1 ;;'P .£O :lC O !t'T ~ & .tíS m ~ J1~ T 1C O llT l~ IZ !.'.,.t-.:. ':•.'Y .. ' ',~ • ,(

" w rJ .O t I l" tJ . l!H ll! ! fn IC I1 6 .m IF lC i« ;:. . . . ." " ..• . . . . . . . . . . . . . . " .- . , .• •

C /'.p .. U 1 1 z 1 r .r .o si 1 .1 1 1 : : • ~ 1 ( 1 ' .o C O t~ li S J e ; : 1 i .I l lg tr t f l~ IH ~ (

tt d i~ l;li,ll~f; i d :lt;t',IJ "m . t 1 1 r .h l t t lo ~ " ,~ ~ i.~ ;h .F ': if~ l
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.J l1 C M 1 tH J O I t l , In tO fl!llcm : lU II.tflu l,to v ,b r

S canned by C am S canner
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R e la tó r io d o C o n s e lh o C om u n i tá r io d e P ro g r am a ç ã o d a E m is s o r a

p e r te n c e n te a A s s o c ia ç ã o d e C om u n ic a ç ã o e E d u c a ç ã o d e M a rc o .

R e la tó r io d o C o n s e lh o C om u n i tá r io d e P ro g r am a ç ã o

D e s d e o in íc io d o s t r a b a lh o s d e A v a l ia ç ã o d o s P ro g r am a s r e a l iz a d o s p e la s

em is s o r a n u m a a v a l ia ç ã o g e r a l , r e s p e i ta n d o o s p r in c íp io s d a le i 9 .6 1 2 /9 8 e

d a s p o r ta r ia s n ú m e ro s 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I -M C E I 9 0 9 /2 0 I 8 /S E I -M C T IC . E s te

C o n s e lh o tem c om o o b je t iv o s v e r i f ic a r e f is c a l iz a r a q u a l id a d e d a

p ro g r am a ç ã o d a em is s o r a c o m u n i tá r ia ,c o n fo rm e o E s ta tu to d a e n t id a d e

a r t ig o S " - IV , e s p e c ia lm e n te a " F m 1 0 6 .3 " , f iz em o s u m a a v a l ia ç ã o b a s e a d a

em q u e a s p e s s o a s q u e r em o u v ir c o m a c o m u n id a d e q u e t ip o s d e p ro g r am a s

e m ú s ic a s to c a d a s n a p ro g r am a ç ã o p a r a o s o u v in te s d a c o m u n id a d e , p r e c is a

d e m e lh o r a r o s h o r á r io s n o q u a l é c o lo c a d o n o a r , a lém d o s p ro g r am a s

v a r ia d o s o s p ro g r am a s d e n o t íc ia s e in fo rm a ç õ e s lo c a is d o b a i r r o , f o r am o s

m a is s o l ic i ta d o s , cm s c g u id a o d c c s p o r tc , c a n to r ia s c p o e s ia s , c c u l tu r a

lo c a l , a em is s o r a s em p re te v e u m a v o c a ç ã o d e a te n d e r to d o s o s a n s e io s d a

c o m u n id a d e , c o m um a p ro g r am a ç ã o v a r ia d a , a in d a p r e c is a m e lh o r a r o s

h o r á r io s p a r a d e te rm in a d o s p ro g r am a s , a te n d e n d o tam b ém o s jo v e n s ,c o m

p ro g r am a s c u l tu r a is v o l ta d o s p a r a a ju v e n tu d e . A E m is s o r a s em p re a p o io u a

d iv u lg a ç ã o d e to d o s o s e v e n to s d o M u n ic íp io , p o is o s a p o io s c u l tu r a is a ju d a

u m p o u c o n a m a n u te n ç ã o d a s d e s p e s a s ,c o m o e n e rg ia , te le fo n e e

m a n u te n ç ã o g e r a l . P o r ém , fo i in fo rm a d a p a r a a c o m u n id a d e a l im i ta ç ã o d a

le g is la ç ã o p a r a o s e rv iç o R a d c o m . E s te C o n s e lh o , q u e s e r e u n iu 4 v e z e s

d u r a n te o p ro c e s s o , f o i u m a - in ic ia t iv a q u e c o n tr ib u iu s o b r e tu d o c o m o

p ro c e s s o d e p la n e jam e n to d e c am p o d a a v a l ia ç ã o . O tr a b a lh o d a em is s o r a

tem um a im p o r tâ n c ia s o c ia l m u i to g r a n d e , c o m p a r t ic ip a ç õ e s d e d iv e r s a s

c n t id a d c s , d c v á r io s t ip o s d c s c g m c n to c o n fo rm c a fo rm a ç ã o d c s s c

c o n s e lh o , r e u n in d o d iv e r s o s t ip o s d e e n t id a d e s .

P a r t iu d e s te C o n s e lh o a s u g e s tã o p a r a o s o u v in te s s em p re e n v ia r s u a s

c r i t ic a s e s u g e s tõ e s c o m . u m a um a n o S tu d io d a em is s o r a p a r a c a d a m a is

p ró x im a d o o u v in te e a em is s o r a c o m u n i tá r ia f ic a r m a is p ró x im a d o

o u v in te , c o m a ju d a d e a p l ic a t iv o s . D e a c o rd o c o m n o s s a a v a l ia ç ã o ,

A p ro v am o s s u a p ro g r am a ç ã o d iá r ia d a r á d io F m 1 0 6 .3 p e r te n c e n te d a

A s s o c ia ç ã o d e C om u n ic a ç ã o e E d u c a ç ã o d e M a rc o .

O C o n s e lh o fo i c o m p o s to p o r p e s s o a s r e p r e s e n ta t iv a s d e d iv e r s a s e n t id a d e s

d o M u n ic íp io , c o n fo rm e re la ç ã o d o s p r e s e n te s q u e a p ro v a r am e a s s in a r am

a b a ix o .
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F ran c isco F láv io F on ten e le

1 - R ep re sen tan te d a L ig a D esp o rtiv a C id ad e d e M arco

E nd : R u a : A n tô n io M in e rv in o V asco n ce lo s ,4 5 7 -S ão R oqu e .

C N P J: 1 8 .6 2 4 .4 9 3 /0 0 01 -0 4

C ep : 6 0 .5 6 0 -0 0 0

M arco - C ea rá

F ran c isco F a s tin o N e to

2 - R ep re sen tan te d a A sso c ia ç ão d e C om un itá r ia d o s T rab a lh ad o re s R u ra is

M a ria A Jd en ou ra T eom o S ou sa

E nd : V ila B o to q u e

C N P J: 0 9 .3 1 4 .6 1 1 /0 0 01 -8 9

C ep :6 2 .5 6 0 -0 0 0

M arco - C ea rá

F ran c isc a R e jan e R io s S ilv a

3 - R ep re sen tan te d a A sso c ia ç ão C a tó lic a F ilh o s d e S ião

E nd : R u a : O s te rn o n . 8 9 8 - C en tro

C N P J: 0 7 .5 0 4 .0 3 5 /0 0 01 -0 7

C ep :6 2 .5 6 0 -0 0 0

M arco - C ea rá

M arco s G ilso n S ilv a S ilv e ira

4 - R ep re sen tan te d a F und ação F ran c isco A gu ia r F F A

E nd : R u a : 2 2 d e N ov em b ro ,4 8 7 .

C N P J: 2 3 .7 1 7 .9 1 1 /0 0 01 -3 0

C cp :6 2 .5 6 0 -0 0 0
-------

--- M a rco -= -C ea rn

S o co rro N e id e P e re ira

5 - R ep re sen tan te d a E sco la d e E n s in o F und am en ta l S ão F ran c isco

E nd : R u a : 6 6 n ° . 6 6 0 - C on ju n to P re fe ito Jo sé W a lte r .

C N P J : 0 1 .9 0 6 .6 5 2 /0 0 01 -5 2

C ep :6 2 .5 6 0 -0 0 0

M arco - C ea rá
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Ilit///MM2~~
Francisco Flávio Fontenele

1- Representante da L iga Desportiva C idade de M arco

End: Rua: Antônio M inervino Vasconcelos,457 -São Roque .

. CNPJ: 18.624.493/0001-04

Cep: 60.560-~00 ln
M arco - Ceara_~

~,anel.MOc &rn4. Á"fih.
Francisco Fastino Neto

2 - Representante da A ssociação de Comunitária dos T rabalbadores Rurais

M aria A ldenoura Teofilo Sousa

End: V ila Botoque

CNPJ: 09.314.611/0001-89

Cep:62.560-o00

M arco - Ceará

10a.c..Qm'o- l-jHv- -'1 .-:"", s; ii..JO '-

Francisca Rejane R ios S ilva

3 - Representante da A ssociaçlio Católica F ilbos de S ião

End: Rua: O sterno n . 898 - Centro

CNPJ: 07.504.035/0001-07

Cep:62.560-000

o - Ceará

M arc s G ilson ilva S ilve

4 - Representante da Fundação Francisco Aguiar FF A

End: Rua: 22 de Novembro,487.

CNPJ: 23.717.911/0001-30

Cep:62.560-oo0

M arco - Ceará - -1- Ç) -.-

-- - cY fiPvie J1ehd< it10<I1R
Socorro Neide Pereira

50 Representante da Escola de Ensino Fundam ental São Francisco

End: Rua: 66 n°. 660 - Conjunto Prefeito José W alter.

CNPJ: 01.906.652/0001-52

Cep:62.560-000

M arco - Ceará

•
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JM /07 /2017
~ , , Rocol!:! Fodorol do Bmr.1I

__ • •.•_~_,-.-.~ ••.,-. _.' •• ~~••••• • "_,H,, ,_•• _'0 "'_0-' •._ •••••• N", ••••••.••. _ •. , •.•• ,..,_ ••.•.• _ ••

Contribu in te ,

C on fira os dados de Iden tificação da Pessoa Jurrd lca c , se houver qua lquer d ive rgênc ia , p rov ídunc lo jun t!J 'h

RFB a sua a tua lização cadastra l,

CO M PRO VANTE DE INSCR IÇ O E DE S fTUAÇ O OA1AO•••• ummA

CADASTRAL 2&101 ll2013

REPúBueA 'FEDERAT iVA 00 BRAS IL

CADASTRO NAC IO NAL DA PESSO A JUR ID ICA•lNUMERO DE IlSCR o
18.sz.I.4931ooot-<l4
"ATRIZ,-
"N"'O"•• "' •••••= .."= ,,.,.= ''',----------------------.----------
IUGA DESPORTIVA CIDADE DE MARCO

I
TItulo 00 ESTI-.eEl..ECNENT9 (NOUE DE FANTI\SIA.)

,LDCM .

C DIGO E'OESCR~ DAATh'DADi" ECONOOICA PRlNCIF'AI.

93.1~1..g9 -Outras atividadCli e& O nlV8& nio os ccitiç#do8 cntcriormcmtc

CO D IG O E DESCR o DAS AT1VDADES ECO N ICM SECUND lI\S

93.11.5--00. Ge5tão de In8talaçõea d~ eaportaa

93.12.-3-00 ..Clu~ lloclaJa. e8IJortlvoa B sImilar"
93.29-0&-99 .•Outras. aUvldad •• do reçJ'03ção ti lazer t1ilo n ec:llleadu anteriormente

~
~

~ I_COUPl..O__ M ""_O _

l
~uNapJO

,MARCO

I
TELE fO NE

(88) 3664-14"" 1 (8.) 9637-<1123

I
COOIGOE OESCRilô OA.NATURElA. JUFlIOlCA

,399-9 - Assaciaç,iD PriVJl,da

I
LO G RADO URO

R ANTONIO MtlERVtlO VASCONCELOS

I
c.. I jSAARO.olSTRITO
62.S6Q.llOD SAO ROQUE

1 ENoau :çO E lETRO NCO

ENTl,FmEMTNO RESPONSA\'El.. (EFRI

I~ CADASTRAL I ICATA DA muAÇIõ CJ,DAS1'RAt.

lMr;!L,________________________ ,26/06/2013

\

\ MOTIVO DE SrNAÇO(OCADASTFVl. ------------------~
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L IG A D E S P O R T IV A "C ID A D E D E M A R C O "
. : '" '.; :" '~ ' ' . ", :. .

CÓPIA AliTÊ:'iTIC.-\ DA ATA 1).-\ ASS£.\IIlLEIA GERAL I)E ELEIÇÃO E I'OSS~; DA I'OVA
J)IRETORI.-\ E CO:'iS£LlIO FISC.-\L J)A LIGA IJESPORTIVA CIJ)AIlE DE MARCO.

r\o~ dezcss.etc db50.0 do mes d e 3g05 .to do ano de dois mil c dcze'i'ictc (17ílHU2017). a \ (JC) (no \cJ ~ 30 flrínl;lJ

minutus. c:m segunda cün \ocJç1 io . onde- se rcun ímm na E.E.F. Coraljfio de Jcsu~. Bairro ('oraçào d ,.::Jce,U\ ..•...11.•.

0 .1 cid:1d::de ~lJrco. Estado do C~rd ..:! Liga Dcsponi,;a Cidade de ~Iarco. cnn t(m nccdílal puhlicíHJrJ n l)\ Ifll,.a i',

püblk(ls d3 cidaàe de :-'1arco. P<:lr.:JElciç50 c Posse da :'\0\'3 Diretoria E.\c::uliva da Li~a J)c~pfJrlí\'a de CithH.lC
de Marco. para um mandmo de 02 (dois) iJno'i. ou seja: de 1 7 i { ) ~ 1 2 0 17 a 171OM /20 I(). O;.>cargo ..••<1 "'Crcm

0Cup.3dos atr.l\~s clt: eleição ou escolha por aclamação scrJo para Presidente. Vícc.Prcsidcnlc c (.',,"(,,Clhn Fi~~ul.

O:; d~mai5 C2IíW'i :oerJ:(l c~oIhjdo5> p"~Jo PrcsídcnlC eI~ito. por se trat.ar de Cargo~ de Confbnc;a. Foi c~A:olhjJ~,
para presidir;: ~união que irá eleger a No\a Djr~toria da Lí~a Dlosportínl Cidade tle Marco, n \cnh llr .JOSi~

ADEO:'iE VASCO:oiCELOS - Diretor de Esporte do ~Iunieípio de ~Iareo, Abeno '" trabolh, .•••p"r;, de";i',,
foi =olhico ;:>oradamação a pessoa do Senhor FRA:"CISCO FL.~ VIO FO:oiTE:\EL£, pari! l're\iden:e d'

entid:lde e o par.i Vice-Presidente o Senho;""LlJ1Z GO~ZAGA FERREIRA. Imedí~1I3memc. o Prc .•i:J"'JI:'"
efeito e o Vi.:e-Prcsidcntc. foram cmpo~~do3 ;: ::s.:olhcram para CY.\ demais cargo:,.. que ficaram (:~."ím
distribuido;: Presidente: Senhor FRA:\CISCO FL..\ VIa FO:-'TE:oi£LE - CPF :'i" ~69A55,633-91. Vice-

p""id,OI<: Senhor LUZ GO:\ZAGA FERREIRA - CPF N" 255.J~3A68-50; Primeiro S.crctúi,,: "ellh"r
JOSÉ CLALlHO \'ASCO:"CELOS - CPF ;\'" 682.119.533-15: Scgundo Sccrelário: Senhor CESAR
AUGUSTO ALVES DE OLl\'EIRA - CPF :'i" 956.597.673-72; Primeiro Tesoureiro: Senhor SAULO

\'ASCO:"CELOS .\IO:'-TEIRO S O U S A - CPF ". 052.517.013,81, SL'gundo Tesoureiro: Senh"r
FRA;,ClSCO DAS CHAGAS SILVA O S T E R ; \ ,O - CPF ;\'. 214.04~.293-87: Diretor de

Esporie: Senhcr A:'iTO:oi1O FELIPE .\IE:"DES RIOS - CPF :oi. 062,911.093-01: Diretor de llei',i;.:,
Publi=: .\IARL-\. "£:\[\'I£\'A .\1Ol.'RA llESSA - CPF !'i' 518A45,322-91 c COi'iSELlIO FISCAL:

Presidente: JOSÉ EDl.'ARDO RIOS - CPF:'i' 506.1176.933-04: ,\Iembro Eleli,o: FR-\:'iCISCO ,\l"CIEL
DOS 5A:-'T05 CARLOS - CPF:'i' (J28.921.~3-29: ,\lembro Suplcmc: M,\HCIO TEÓFILO .\Ir./)EIROS
- CPf ., .• 815.340.173-00. Er.; seguida foram rodos empanados n~ seus n..~~ ::tiH b car~o> pdo P r~ ...;;ú ':lll.c

e1e;te'. Senhor FR.-\.."CISCO FL.\ \'10 FO:-'T£:\ELES, quc agmdeceu a conliança deposit:ldo e aprc;cnlu"
aos P;é~r.~S o Estatuto Regimentar ~ra conhc:i:ne:lto de lodo'). e possíveis allcr~õe',. qu~ ~crá di~IILid\1
em. ~s.embJ~ias. ~eriores. Ap6.s..o térmioo d2leilura t: aprc=iação do Estatuto Regimcntar ú :: Lí:4a Ocsp4)rti\~

Cidade de .'[.afCO. O Presid-~nt.eeltito rr..ais uma "'ez 2gI2deceu o voto dê confiança c corncmou s.Jbrc a urg::n.: i~

q ! 1 ~ !râ L"'atzr no r::fj:~;1rOem C 2 r . ó r í o d::!.-\t3. e rdre!Z.;fio no cadastro da r<xeíra fedeml rel.acionJdQ:::o C~PJ n"
19.62~A93!t)()!Jl-o.:. e abertura c mo\Í:neITta;ão é: eor.!a bancária. Externou a todos.. qu t:' ui'"gJni/llrü.

imt:ài:ua:neme um czr.;~f'.aw d e fu!.~! Jn:cn::olegh:J t' .\luiiidpaL ~M mais a tr'Jt.ar. tenJo t:m \ i~ !< !(;

cumprimento no edital para .Assembleh de E!eiçã> e Po~~ da So\'a D irc to :"Ía deu-se por ~n~l:rrL!da;.:rrc~nI..:

reun'íà.vfu OSÉ CL~-\líDlO V~- Se::rctário. S"tç[fjC~~:/~STA ( '(J \/ OR~.I[ C'
ORIf1ÍS,W'. ~ ~~

- ~ L" V/O FO\lESELF. )SE CL '\u610 VASCONCELOS
Presidente Secrcràrio

l,t('""lIC. I f,1 '1'., '- I
ai :! I X J » :.e.c.. -:..• .;.. • I '<I" ~ " " 'J - : "

~;. P€ ~ FRAJJC~ r " t A r J O FCIJ-
c ~ ; TEI.Ld _
.,.~-~--------ç.:~w..-::, 22. , D , ; ~ ~ ' : f

~ f Z ÚI l õ i= J : • . • 4.'~
:(~~ ~ ~•. -: -
••••
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C I IA P A : U N IÃ O E I l IN A M IS M O I lE S P O I n " IV O

n IR E T O R IA

P R E S ID E N T E :

N O M E : F R A N C IS C O F L Á V IO

F O N T IN E L E

C P F N " 4 6 9 .4 5 5 .6 3 3 - 9 1

V IC E - P R R E S ID E N T E

L U IZ G O N Z A G A F E R R E IR A

C I 'F N " 2 5 5 .3 4 3 .4 6 8 - 5 0

Primeiro S c c r c t~ í r i o :

J O S É C L A U D IO V A S C O N C E L O S

C P F N " 6 8 2 .1 1 9 .5 3 3 - 1 5

Segundo Sccrehirio:

C E S A R A U G U S T O A L V E S D E

O L IV E IR A - C P F N ' 9 5 6 .5 9 7 .6 7 3 - 7 2

Primeiro Tesoureiro:

S A U L O V A S C O N C E L O S M O N T E IR O

S O U S A - C P F N " 0 5 2 .5 1 7 .0 1 3 .8 1

S e g u n d o T e s o u r e i r o :

F R A N C IS C O D A S C H A G A S S IL V A

- O S T E R N O = C P F N '2 1 4 .0 4 4 .2 9 3 - 8 7 - -

D i r e t o r d e E s p o r t e :

A N T O N IO F E L I P E M E N D E S R IO S

C P F N " 0 6 2 .9 1 1 .0 9 3 - 0 1

D i r e t o r d e R e l a ç õ e s P ú b l i c a s :

M A R IA V E N E V IE V A M O U R A B E S S A

C P F N ° 5 1 8 .4 4 5 .3 2 2 - 9 1

C O N S E L H O F I S C A L

P R E S ID E N T E :

J O S l t E I lU A R D O IU O S

C P F N " 5 0 6 .0 7 6 .9 3 3 - 0 4

M e m b r o E f e t i v o :

F R A N C IS C O M A C IE L n o s S A N T O S

C A R L O S - C P F N " 0 2 8 .9 2 1 .4 4 3 - 2 9

M e m b r o S u p l e n t e :

M A R C IO T E Ó F IL O M E D E IR O S

C P F N " 8 1 5 .3 4 0 .2 7 3 - 0 0

/lt( Ofi/zo(7=-

I
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M iN lSTER IO DA FAZENDA

~

~
-:. Receita Federal

. Cadastro de Pessoas Físicas

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO~.;. " ,- ,"

Número

469.455.633-91

Nome

FRANCISCO FLAVIO FONTENELES

Nascimento

1510811972
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onfir.> os dados do Idontlficoçao do POSSDOJurldlco D, se hou"", qualquer dil.<lrgência, p,o\idencle Junto à

FB a sua atuallzaçao cadastral.

onlrlbulnlo,

@ Copyr1ght Receita Fedeml do Brasil -1 4 /0 3 /2 0 1 3

1 1 1

Página: i / i

O A T A O E A B E A T U R A

2 4 1 0 5 1 2 0 0 5

UF

CE

D A T A , D A S lT \J A Ç A o C A D A S T R A L

2 4 1 0 5 1 2 0 0 5

D A T A D A S IT U A Ç Ã O E S P E C lA .L._ -

C C J .4 P lE M E N T ONÚMERO

B 9 8

MUNIC[PIO

MARCO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

BAlRROOISTRrTO

CeJJRO

•NÚMERO DE lNSCRIÇAo

0 7 .5 0 4 .0 3 5 1 0 0 0 1 - l l7

M A T R IZ

. . . . - - -

c O O IG O e D E S C R IÇ A o D A A T M D A O E E C O N O M IC A P R IN C IP A l

9 4 .9 1 ~ e D O - Atividades do organizações religiosas

cODIGO E DESCRIÇAo DAS ATMDADES ECONOMlCAS seCUNDÁRIAS

Não informada

COOlGO E DESCRIÇAo DA N A T U R E Z A J U R IO IC A

3 9 9 .9 . A S S O C IA C A O P R IV A O A

TITULO 00 ESTABElfClIJENTO (NOME DE FmTASlA)

ACFS

NOME EMPREs.-.RlAl.

A S S O C IA C A O C A T O L IC A F IL H O S llE S IA O

:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

;rrUAç,J,Q CADASTRAL

A T IV A

CEl'

6 2 .5 6 0 .0 0 0

l lO T l\IO D E s r rU A Ç A o CADASTRAL

LOGR"OOURO

ROSTERNO

ro-.ado pela Instruçao Normativa RFB nO 1 .1 8 3 , de 1 9 de agosto de 2 0 1 1 .

,itido no dia 14/0312013 às 1 4 :0 1 :3 5 (data e hora de Brasme).

IVoIter I
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_CÓPiA l'.lrr~:mCJ>. DA ATA DE ElEIÇÃO E POSSE DA TERCEIRA OIRETORIP. DA ASSOCIAÇÃO

FilHOS DE SIÃO .

A ta da sexagé;i",,, ,egunda reunião da Associação Católica Filhos de Si~o. Aos dezenove di"s

do mês d~ mMçCJ do ano de dois mil e doze do calendário crlst~o rea!izou-se n3 sede di)

associação bs :t;t-.s reunião extraordinária par~ eleição e pos~e da terceira diretoria da

AS5ociaçZo Filhos de Sião. A reunião iníciou.se com oração Invocando a Santfssim a Trindade,

le!~vra c m~aitaç~o do Evangelho. Após oração foI lida a ata da reunião anterior que foi

aprovada e assinada pela diretoria. A diretora presidente explicou a paLlta: e!f1içao e posse da

neva diietcri~ . F .>:p!icouainda que ,a reunião foi convocada leg~lmente por meia de edital

fixade nes locais públicos trinta dias antes da mesma. Foi apresentado apenas um" chapa para

votação. A dire'tor~ deu um tempo para os .sócios votarem , depois foram apurados 05 votos. A

diretor:d ficou assim composta: Presidente: Francisca Rejane R ios Silva; V ice presidente: Paulo

Tarso Silveira Fi!ho.~D iretor Adm inistrativo: Francisco Adriano Silva; ~ice diretor adm inístr~tlvo:

Cleane Rios SII'/a Freire; Diretora Financeira: Vander Lúcia Menezes Farias; Vice Diretora

financeira: M ana das G raças Rocha Souza; D iretora Social: Francisca Roberta Fonteles; V ice

Dírf;!tora Soci~!' M~rciele Silva Sílvino; Secretária: Julinelde Maria Mendes Te6fi1o; Vice

sec'etária: M a,i" Izabella Silva de Sá. Foram eleitos ainda os membros do Conselho Flscai com

igual núme:,' ôe suplentes, a saber: Francisca G leuda Souza Cordeiro. Ed',ânia M aria

VasconceltJs, M ?:riõ Socorro Cavalcante A raújo, M aria E lísiane de Souza} M aríl!a Ivil1õ Mende;,

Marla O~tste:; Pessoa. A chapa fol votada por unanimidade} pois n~o havia chapa toncorrente.

A ;..ssccia~o po~sui cento e cinco sócios. Noventa e cinco compareceram a reur;ião e votaram,

05 dez j'..:stifi:.3íam a ausência. Dos noventa e cinco votos apenas três votaram em branco.

Após c ;esuitaQ.j a àiretora presidente saudou a nova diretoria, agradeCEU pelos anos em que

esteve a r:Ei1tc dos trabalhos e empossou a nova diretoria. Após momento fOímal foi

ofef"-:cióc urro pequeno coquetel. Eu, M aria das G raças Rocha Souza, secretéSria. lavro a

presente ata que SErá assinada pela nova diretoria. Francisca Rejane Rios Silva. Paulo Tarso

SHvr:i!"3 Filho. Frü:1cisco Adriano Si1v~} Cleane Rios Silva Freire, Vander Lúcia Menezes Farias,

Mar;a das G '"çus Rocha Souza, Francisca Roberta Fonteies, M arcieie Silva Silvino, Julinoide

M aria M endes 1eófilo, M aria Izabella Silva de Sá, Francisca G leuda Seuza Cordeira, Edvânia

M 5:i3 VE:s~0!1ct:lo ,;,Maria Socorro Cavalcante Araújo, M aria Elisiane de Souz.a, M arília ivina. -. ..' ~~-. " ." - . . ... - ". .

M~(jde; .•T \flari,=O restes Pessoa. Está conforme o original.
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.:4 Dir.rora - preSidente~, Secretária
, • m ero d, crdem.•.3,•.:iLLLJ P, o t o C o lo

Rec nh.ço a(s) fir s (;:..~ 'C ::J, Folhas _ ..__ L:i ...:L lL_ l :!'.A..:::: ..?-
~:.":z ~ .-. /' Apresentado, hojl:, P~:"il registro
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Ata de N°, 70

Aos cinco (OS) dias do mós de março de dois mil e dezoito, às 08:00 h, numa das salas
da Escola de Ensino Fundamental São Francisco. Realizou-se a sessão extraordinária para
eleição e posse dos novos representantes da Unidade Executora da EEF São Francisco,
sob a presidência da Diretom e Presidente do Conselho, Socorro Neide Pereira. Deu-se
por iniciado os trabalhos com a leitura do Estatuto, que foi lido pela a Coordenadora
Deliney, para que todos tomassem conhecimento se suas atribuições, Os novos membros
foram eleitos e tomaram posse de seus cargos, ficando assim constituídos: Presidente:
Socorro Neide Pereira. Tesoureim: Daniele Andrade Angelo, Secretária: Ana Carmem
Vasconcelos. Representante dos funcionários: Leila Cristina Silva. Representante dos
Professores Fundamental I a professora Leydiana Cristina Silva Silveira. Representante
dos professores Fundamental li a professora Nádila Gonçalves lrineu Batista.
Representante da Comunidade: Maria Rocilda Souza. Representante dos pais do
Fundamental I: Maria da Graças Moreira Rocha e maria Ariadne Gonçalves Feitosa.
Representante de país do Fundamental 11:Maria Izeni Dutra Carvalho e maria Leidiane
Dias. Após a posse do Conselho Escolar foram feitos os agradecimentos finais por parte
da Presidente, reafinnando o compromisso de um trabalho participativo e ativo de todos
os membros. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião. Eu, secretária
da reunião assino. Ana Carmem Vasconcelos e os demais membros deste Conselho. Ana
Carmemyasconcelos, Maria Ariadne Gonçalves Feitosa, M' das Graças M".Rocha,
Daniele Andrade Angelo. Leidyana Cristina Silva Silveira Lopes, Maria Roeilda Souza,
Nadila Gonçalves lrinell Batista, Deliney Maria Nascimento, maria Erivania
Vasconcelos, Maria Izeni Dutra Carvalho, Maria Leidiane Dias, Socorro Neide Pereira,

Le.ila Cristina Sil va. /~"\ '

Esta confonne o original. «., ~ \
---- -- ~'\~\------- - -

Marco - Ce, 12 de abril de 20 18. ~"
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DESTINAT ÁRIO:
- -

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -MCTIC

DR. INALDA CELINA MADIO

COORDENADORA GERAL DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

BLOCO: R ANEXO: OESTE SALA: 300

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E

EDUCAÇÃO DE MARCO

CNP J: 03.423.849/0001-66

PROCESSO: 53900.048.791/2015-66

END: RUA: 7 DE SETEMBRO SIN

CEP: 62.560-000 - MARCO - CE
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito:
Município: Marco Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO CNPJ: 03.423.849/0001-66
Nome Fantasia: SANTUÁRIO FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA 07 DE SETEMBRO Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03423849000166 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 62560000 Logradouro: RUA 07 DE SETEMBRO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE
Município: Marco Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 62560000 Logradouro: PRAÇA DA MATRIZ

Número: 169 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE
Município: Marco Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

30/06/2006 Data Limite Instalação: 30/12/2006

Número do Processo: 536500014531999 Fistel: 50013555243

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

395 PortariaPortaria  MCMC  28/07/2003 31/07/2003
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

55534 ATOATO  CMPRLCMPRL  18/01/2006 19/01/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

254 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  MCMC  29/06/2006 30/06/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

60637 ATOATO  CMPRLCMPRL  06/09/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

602 PortariaPortaria  MCMC  20/06/2013 21/06/2013 Advertência Jur.Jur. 

Multa

BOA TARDE 
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1027 PortariaPortaria  MCMC  20/03/2015 26/03/2015 Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 62560000 Logradouro: RUA SETE DE SETEMBRO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: CE

Município: Marco Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  3S074259 Longitude: 40W092952 Raio: 35

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 03S072600 Longitude: 40W084400

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: IDEAL IND & COM DE ANTENAS LTDA.IDEAL IND & COM DE ANTENAS LTDA. 

Modelo: FE2F254 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)002640200312

Potência: W25

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

Modelo: MTFM98MTFM98 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada
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ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353650 001453 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 001447 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO - CNPJ/CPF
(03.423.849/0001-66)

Situação:
Entidade não possui 

débitos

Município/UF: MARCO/CE Canal: 254

Indicativo: ZYS841

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.048791/2015-66.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.048791/2015-66, de interesse da
Associação de Comunicação e Educação de Marco, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Marco / CE, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (3971538).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 18/03/2019, às 13:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3971582 e o código CRC C0AC70FD.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - (3971538)

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 3971582
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Processo nº 53900.048791/2015-66. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO 
CNPJ nº 03.423.849/0001-66 
Localidade: Marco / CE. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 1166228). 
1.1) Data de postagem: 27/5/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 4 a 7 (Requerimento 3589294). Irregular 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 4 a 7 (Requerimento 3589294). 
 
3) Estatuto Social: fls. 8 a 18 (Carta 1166228). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, item 3; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, caput; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 3º, “c”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 3º, “b”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 11; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: arts. 12, caput, e 33 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 27 e ss. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3º; 
e) Direitos dos associados: art. 3º, § 1º; 
f) Deveres dos associados: art.      ; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 3º, § 4º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 38; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 5º e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 39 e 40; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 9º, item 1, 11 e 12; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 10, item 5 e parágrafo único; Irregular 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 12, 33 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 5º, § 4º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: omisso. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 8 a 11 (Requerimento 3589294). (21/9/2018 - 20/9/2022) 
Presidente: Vander Lúcia Menezes Farias; 
Vice-Presidente: Alexsandro Teófilo Silva; 
Diretor(a) Financeiro(a): Francisco Edmilson Júnior; 
Diretor(a) Administrativo(a): Luiz Charlys Silva; 
Diretor(a) Técnico de Operações: Manuel Jorgito do Nascimento Júnior. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12, 15, 16, 20, 24, 25 e 27 (Requerimento 3589294). 
 
6) CNPJ: fl. 3 (Carta 1166228). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 1816817. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 38 a 40 (Requerimento 3589294). 
Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3304746. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 2 
(Requerimento 3589294). 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT      . 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- A declaração “X” constante no Requerimento de renovação encaminhado, diverge da do modelo enviado à 
Radiodifusora, Anexo 3304761. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi encaminhado estatuto social adequado com as seguintes disposições:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 3º, caput: não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer 
pessoa física ou jurídica;  
(II) arts. 12, caput, e 33: não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, 
uma vez; 
 
CÓDIGO CIVIL 
(III) não estão previstos os deveres dos associados, em desacordo com o art. 54, III do Código Civil (CC); 
(IV) não consta, entre as competências privativas da Assembleia Geral, a alteração estatutária, em desacordo 
com o art. 59 do CC. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- O relatório do Conselho Comunitário ainda não contém a grade de programação. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Ainda não foi possível emitir certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a 
Justiça do Trabalho. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- A Presidente, Vander Lúcia Menezes Farias, e o Diretor Administrativo, Luiz Charlys Silva, exercem o segundo 
mandato consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e verificou-se 
que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Vander Lucia 

Menezes Farias 
12/08/1968 368.202.453-00 

2007673208-2 
(SSP/CE) 

Maria Olga Sampaio 
Menezes / Jose 

Valderi Menezes 
029547720752 - 

 

Vice-Presidente 
Alexsandro Teofilo 

Silva 
11/08/1982 963.494.763-87 

3514171/2000 
(SSP/CE) 

Maria Natividade 
Teofilo Silva / 

Antonio Tiago Silva 
052386640736 PSD 

 

Diretor(a) 
Financeiro(a) 

Francisco Edmilson 
Junior 

02/08/1974 711.884.363-68 
2007610898-2 

(SSP/CE) 

Anatolia Oliveira 
Lopes / Francisco 
Edmilson Lopes 

052783900710 - 
 

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Luiz Charlys Silva 13/12/1979 878.302.993-15 
2008638461-3 

(SSP/CE) 

Maria Socorro Teofilo 
Rocha Silva / 

Mauricio Demonthie 
Silva 

043945460752 - 
 

Diretor(a) 
Técnico de 
Operações 

Manuel Jorgito do 
Nascimento Junior 

16/05/1993 059.904.993-61 
2008099027719 

(SSP/CE) 

Cristiane Freitas 
Teofilo / Manuel 

Jorgito do 
Nascimento 

077686990736 - 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4175/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048791/2015-66.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marco,
estado do Ceará, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota
Técnica nº 19322/2018/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

A declaração “X” constante no
Requerimento de renovação
encaminhado, diverge da do
modelo enviado à Radiodifusora,
Anexo 3304761.

 

Portanto, deve-se encaminhar
novamente o Requerimento de
renovação contendo todos os
dados e declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
assinado por todos os dirigentes.

Não foi encaminhado estatuto
social consolidado e atualizado
nos termos solicitados na Nota
Técnica nº 19322/2018/SEI-MCTIC,
a saber:

 

a. O art. 3º, caput, do estatuto está
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário

Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU,
respectivamente, em

9/4/2018 e em
13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado à
Portaria.

a. O art. 3º, caput, do estatuto está
em desacordo com o art. 40, inciso
II da Portaria, uma vez que não
está expressamente previsto o
i n g r e s s o gratuito, como
associado, de toda e qualquer
pessoa física ou jurídica.

 

b. Nos arts. 12, caput, e 33 não
está expressamente previsto que
a diretoria será reconduzida por,
no máximo, uma vez, conforme
art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado ao
Código Civil.

O estatuto social deve conter a(s)
seguinte(s) disposição(ões)
prevista(s) no Código Civil:

 

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- os deveres dos associados.

 

Art. 59 do CC: Não consta, entre
as competências privativas da
Assembleia Geral, a alteração do
estatuto; e o quórum para as
deliberações relativas a esse
assunto.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.
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Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho

Comunitário.

No relatório do Conselho
Comunitário ainda não consta a
grade de programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros,
em número mínimo de 5
(cinco), e com o número do
CNPJ de cada uma das
entidades representadas.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão
negativa de

débitos
trabalhistas.

Consultou-se o sítio da Justiça do
Trabalho e verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão negativa de débitos
trabalhistas. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e encaminhe
a certidão negativa dos débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

CONCLUSÃO
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4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 20/03/2019, às 07:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/03/2019, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3983793 e o código CRC 400387FD.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3304761).

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 3983793
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8908/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

VANDER LÚCIA MENEZES FARIAS

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE
MARCO (CNPJ n° 03.423.849/0001-66)

Rua 7 de Setembro, S/N - Centro

62.560-000 / Marco - CE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048791/2015-66.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4175/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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25/03/2019, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3983802 e o código CRC 6F486838.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 8908/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048791/2015-66 - Nº SEI: 3983802
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Correspondência Eletrônica - 4012178

Data de Envio: 
  28/03/2019 16:19:40

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    alex.teofilo@jacauna.net
    atendimento@completta.com.br
    thainabastos@completta.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref:53900.048791/2015-66

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3983802.html
    Nota_Tecnica_3983793.html
    Anexo_3304761_Requerimento___Renovacao.pdf
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1 i i ' i i i i : ~ ~ ~ 5 â a - r á â i o â a A 's s o c I a ç ã o C i e < S o m u n i c a ç ã o -e - E d u c a ç ã o - d e -M a r c o , a l é m

d a c e r t i d ã o e t r a b a l h i s t a , c o n f o rm e a c e r t i d ã o e m a n e x o e o s d e m a i s

d o c u m e n to s s o l i c i t a d o s .

M a r c o - C e a r á , 1 1 d e A b r i l d e 2 0 1 9 .

A t e n c i o s a m e n t e ,

' i . , J h ~LÀM2V\ i ê b - - b
V a n d e r L ú c i a M e ~ e z e s F a r i a s

P R E S ID E N T E

C P F . 9 6 3 .4 9 4 .7 6 3 - 8 7

R G . N .2 0 0 7 6 7 3 2 0 8 2 S S P -C E
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JosÉ LEORNE NETO
Tabcli.'lo e O lil;ial de Registro

Gaudêncio Leorne Neto
Tabelião Substitu to

Kariny Sampaio Lenrne
Escreyem e Substitu ta

II

CNP,J N ° 06.595.862/0001-90
Kadiny M ary Sampaio Leorn.

Tcbeliã Substitu ta

Comal'ca de M arco, Estado do Ceará, Tabelionato , Registro de Im óveis, Registro de

T itu los e Docum entos, Registro C ivil de Pessoas Jurid icas e Registrode Pm testo .
Rua Del'. Francisca Monte. n° "761,- Centro, Marco-CE. Fone/Fax: (88)366.J./.J.OO, e-mail:

cal"/orio/eomerâJ/ultn/,Iil.com

CERTIDÃO

CERTIFICO , como me faculta a lei e a requerim ento verbal da parte

in teressada, que dando busca nos arquivos deste Cartório , a m eu cargo, constatei que foi

feito o Registro da Tercei.-a A lteração ao Estatu to Social da ASSOCIAÇÃO DE

COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO , Registro sob n° 222, às fls. 087 e

averbação ,,°03/46, às fls. 024 do L ivro A -I - REG ISTRO DE PESSOA JURÍD ICA ,

em 05 de novembro de 2018. CERTIFICO , ainda, que de acordo com o artigo nO601 do

Provim ento nO 08/2014 da CO ITegedoria G eral da Justiça do Estado do Ceará, esta certidão

tem um prazo de validade de 30 (trin ta) dias. N ada m ais, quanto ao pedido feito .

O referido é verdade. Dou fé.@ ]

M arco - CE , II de abril de 2.019.

~~KARLlNY I'A IO LEORNE

Tabeliã ln ten

'"M
M

co..•.
o
o

__ -o

o

Requerimento  (4170230)         SEI 01250.022941/2019-33 / pg. 2



I

.'

• •

~~rDE COM UNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE M ARCO
• conln _ o.,.'"

tL"~~~ftJ3'w • •
'!.:'::: •'"• "* , A 01!ATt DE ASSEM BLEIA EXTRAORDINARIA
CoE'. .. '2 .~~. ~,
•• '-O ~
NO iIY 36J.llill; E '

. }~- - ;.~ _ .~ Aos (21) V inte Um D ias Dos M ês de Setem bro

de 2018, às 10: oras, na Sede da A ssociação de Comunicação e

Educação de M arco, na Rua Sete de Setem bro SIN , Centro , C ep:

62.560 - 00 Cnpj: 03 .423.849/0001-66, na C idade de M arco ,no

Estado do Ceará,Je 'uniram :.se_em_Assembléia_Extraordinária_da _

A ssociação de Comunicação e Educação de M arco, com a

finalidade de fazerem cumprirem as disposições estatu tárias e o

edital de convocação conform e o A rtigos 9°, 10°, 11°,13 0, 14°,20°

(Parágrafo único ),21 ° do Estatu to da A ssociação. A tualizações D a

D iretoria, pois a Presidente V ander Lúcia M enezes, conform e as

seguintes pautas: oficio M CTIC 34.195/2018, m udanças nos

cargos, reform a do estatu to , renovação. da diretoria, prestação de

~~~~cblltas,-program aç~Q \ oa em issora-, avaliação-ao ~consellio

comunitário , certidões;t'ê '?aU l-precisourgentem ente eleger os novos

diretores, pois a nova "d 'ií'e iôrla-;:;o m andato vai no período de........ ,-"-
2018 á 2022, e para a atendei",târhb9m os dispostos na Norm a

Complem entar n01l2004 nos subitens 'f2 :}:a 7 .2 .4 ,do Serviço de

Radiodifusão Comunitária, corno tam bém , para fazerem mudanças

de atualizações na Receita Federal da entidade e diversas

certidões, os nom es que foram indicados na A ssembléia

Extraordinária para serem votados, e em seguida foi in iciada a

votação. Foram então proclam ados e eleitos aos cargos os seguintes

nom es: Para Presidente S t'. V ander Lúcia M enezes Farias, o Sr.

A lexsandro Teófilo S ilva D iretor-V ice-Presidente. O Sr.Luiz

Charlys S ilva. D iretor Adm inistrativo , o Sr. F rancisco Edm ílson

Júnior, D iretor F inanceiro , o Sr. M anuel Jorgito do Nascim ento

Júnior, D iretor Técnico de Operações, o Sr. M arcos Júnior

Leandro , corno 1° M embro Efetivo , P residente do

Conselho, o Sr. R afael R ios' Rocha, 2 o M embro do Conselho ,0 Sr.

D aniel José Carvalho Vasconcelos, 3 o M embro Efetivo , o Sr.

----A nfomo an erlano reitas Teó-filo , Suplente. E para cumprir com

CARr fíii.2 ..... r OFiCIO

J("I'f,"~O I..~ rne

r~5lJOSU"'M
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• D RETO IA EXECUT VA:
-? '-,-~~ ~1 - w

Vander Lúcia Menez s Farias

DIRETOR-PRESI~ENT~j;)=~.-~~=~-
NACIONALIDADE: Brastlelra) 11> ,

_ ~,' r, •

PROFISSAO: Educadora Aposentaáa'/. i <_ ,
, . " I 1 " ,"

ESTADO CIVEL: Casada'" I,';'
• Iof; r.,

ENDEREÇO: Rua Ostemo, s/n - Bairro Centro' " j ;:;'.

RG N: 20076732082 SSP-CE • '.:;';'

CPF N: 963.494.763 - 87 .'r'"c';;,; "~tto' z.tcúnheco a lo} firma IS}
.' -l ' ." • ' ,<C . I 11t" ",!,nf'lhane<l I 1 pO' at,lloUllle~it~O

Cep: 62.560 - 000 Marco - Ceara , - __:' 'l<d _.'\ l ••>'.s•.•ncl,,,, Tec ,lo
• "'lH l!~=: e.- 11

~

11' . ~-í'!.h .••Iv"".' /f1 7"*&1',,,,;; ..:s>' ;Z3 /!.o /20 III
- I. • t' ~ t. - g t •••• 102 MMCO, '
~ J~," a= III1111l"t, "h~-" d' •• ,dade,

AI d T' fil S'I - ". ~ em tut~mu o~exsan ro eo 1 O I va NOC[501534 'l?~I te ..~.....5' 1->~O. ~

DIRETOR-VICE.PRESIDENTE ~" n -,,'''', I.''', ." .•.••.,,"'''',''o .,.1. ,',"',.''''.''
••••• '_J . , . ,UI' 111<11,11,," "1'0" I 11

NACIONALIDADE: Brasileira U" • ~~::';:;'~.;;:~';~llf(lftl.E,' 31JiI~111I111I

PROFISSÃO: Aux. Administrativo
ESTADO CÍVEL: Casado

ENDEREÇO: Rua 7 de Setembro, W 377, Bairro: Centro
RG N:35I417I SSP.CE

CPF N: 963.494.763.87
Cep: 62.560 - 000 Marco - Ceará
Email:alex.teofilo@jacauna.com.br

Artigo }20, em conformidade com as determinações dispostas nos
itens I e II e demais instrumentos legais e normativos do Conselho
de Administração, os quais passamos a leitura para ciência de todos
aqui presentes, que votaram nos nomes substituídos.A presente ata,
para efeito do disposto no Artigo 180 e 200, após lida pelos

Associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias,
que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez
manifestaram total apoio as alterações. Para fins de direito esta ata
será inscrita e registrada no registro em pessoas jurídicas do
Cartório Leorne - 2° Oficio competente. E não havendo mais a

----tr-a-t-ar-foi-dada por encerrada a reunião às 12:13 horas düdia2Cd-e---

Setembro de 2018 e eu, Luis Charlys Silva, na função de Secretário
da reunião, lavro esta ata.

CART ~ OFICIO

l(ar1"'~I..~o,nl!

TlII:wri/t 5uhSllfuld

IS/Sfitttlól«,'",,("'C£ J ••••e jU. ''''1oU

,/"
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. iz C h a r ly s S ilv a ~.

•~ -y~. IRETOR ADMINISTRATIVO

I:~r;:f;':N A C IO N ~ L ID A D E : B ra s ile ira

/ ,Jjj" P R O F IS S A 9 : A u x . A d m is tra tiv o

/';.;<' E S T A D O C IV E L : C a s a d o

.. , E N D E R E Ç O : R u a D e p . M a n o e l R o d r ig u e s , 7 5 9 B a ir ro : S ã o R o q u e

R G :2 0 0 9 6 3 8 6 6 1 3 S S P -C E

C P F :8 7 8 .3 0 2 .9 9 3 - 1 5

C e p : 6 2 .5 6 0 - 0 0 0 M a rc o - C e a rá

E m a il: .

F ra n à ;~ ~ -n - io - r - -

-D IR E T O R -F IN A N C E IR O --

,I N A C IO N ~ L ID A D E : B ra s ile ira

P R O F IS S A O : A d m in is tra d o r

E S T A D O C ÍV IL : C a s a d o

E N D E R E Ç O : R u a D e p u ta d o F ra n c is c o M o n te , 8 0 8 - C e n tro .

R G N : 2 0 0 7 6 1 0 8 9 8 2 S S P -C E

C P F N : 7 1 1 .8 8 4 .3 6 3 -6 8

C e p : 6 2 .5 6 0 - 0 0 0 M a rc o - C e a rá

E m a il:

•

CART~ /" OFiCIO

1(.•""" MMy Samp"'o .Leorne

r~ Sub"'tuf.1

. 61Jfllt(llH "'.'c •.•JCE fi_f Ji6<l 1"(lU

CONSELHO FISCAL:

w1Cv1,.f.Ch ; ly .y v l iA . .fo U\.\-oV,},no

M ilrc o s J ú n io r L e a n d ro

to MEMBRO EFETIVO

PRESIDENTE DO CONSELHO

N A C IO N A L ID A D E : B ra s ile ira

P R O F IS S Ã O : A u x A d m in is tra tiv o

E S T A D O C ÍV IL : C a s a d o

E N D E R E Ç O : R u a A n tô n io M in e rv in o s /n , B a ir ro : S ã o R o q u e

R G N : 9 9 0 9 7 1 8 0 6 3 6

C P F : 0 0 9 .4 5 9 .7 5 3 - 7 6

_ _ _ _ _ C e p :-6 2 .5 6 0 _ 0 0 0 _ M a rc o _ .C e a rá
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.>' ,.,. ~02RlJconheco a {sI firma (s)

~,

• ••.;; r}(. I por '!of'melh.llta I l pO' olUlt'l.ltIClrt4ldt!

} _\ ' '. .••. -I.",,~~ ê=l-..ç.-a""'\ "R,oS- -E'o> ,. =- r-. -, S ~.-
I '~ ~ '=:l'=33~c:::ch::..::a",....:.-_--;-;:::--:-.=;-;-_

Rafael 10 a ~';" Marco...;.:l:::;3a..JI •.,=L",O,.-JI_bl._O_'_S_

. NACIONALIDADE: BrasileIra' _o~ i)" ~.•.
- - , • ~ ':i: [í 1( •• "" ••• " '~ ~ I5<11'111)8'("1 '.t'ornf 1,1) SulJ""h."

PROFISSAO: Secretano <.):i 0'''''''';''''''00'''''''" .,.•.~",.."•.,,,
" , li ~"'''''t~J"I~"I()Lt! •••r"~ c.,"" "la.ll"l ••

Ó
.°r" ESTADO CIVIL: Casado .

,

! ~ J ' ENDEREÇO: Rua: Rua Antônio Minervino, sln, Bairro: São Roque
:rr, RG:2007005081937 SSP-CE
'" .
'/ CPF:043.079.313-86 "<, "'Ot I 1'I ma 1'1

econheco a 5 r

Cep: 62.560 - 000 Marco - Ceará . " " 1,0' "m,"'"" , "O' , ••"" ••,,d.d.

E '1 h' @ I k _N..nci ••'~ ci<=D;>n.el .Tasé:
mal :roc anos out 00 .COll1 ~ ~ ~, ....,h..,.o \J~s(.~T"OC~u-)'

~ I J ' . L . , J ; , , ~ rP- @ C C f V , e . ! c o ) _lO ' ~arco. b:l3 1.1.0 1.:2.0. a .
báIliel J6Sé Carvalho Vasconcelos 'N.II~OlS39ii.•IAtlY..J;'~.le.lemu!,ho~...::~.:erdad"

. -3-"-MEMBROEFETIVO DO CONSELHO~ ~.~ .::8•...,- .• 6. '" -

. .. ~ ~ o K,H"!II'YM~'.~5•••••:>"1(' l4!'Orll" Ta~ Substltul<l

NACIONALIDADE. Brasileira <.) '" o G, •., •.",."c~ •.<e'",,, "'" 5""''"''00

PROFISSÃO: Aux. Administrativo ;:I •• ,,,., 5••H•••"""O ••~ ." s""••.,,.•,

ESTADO CÍVIL: Casado
ENDEREÇO: Rua Deputado Francisco Monte, sln, Bairro Centro
RG N: 2001099150106 SSP.CE
CPF N: 043.088.803 - 19
Cep: 62.560 - 000 Marco - Ceará
Email: danieljose0610@gmail.com
l \ r 'T O - " I Q , V . t v . 0 ê / L t - I l . , ( 'O n , - i l f : : : : J / : , - f / t . . f ! . [ J J . 2

-Antônio Wanderlano Freitas Têófilo ~1.. J i.-;;,
i,;'.~UPLENTE . '.. 'í // .

.•. )fJ

. \~JNACIONALlDADE: Brasileira
SJf..( . PROFISSÃO: Aux. Administrativo

f> I ESTADO CÍVIL: Casado
r"J .:" ENDEREÇO: Rua Raimundo Neves

RG N: 2006005257069 SSP-CE
CPF: 041.347.333.32
Cep: 62.560 - 000 Marco - Ceará
E-mail:

I:umuro de ordém .J..I.: ..~.:l.~ ..J P r O I:) C li I O

Folhas & ..J.!..Y. ' "'. A .. 2 .
ApiEi:;.cnt2.dot hoj:!, 1.JJ:i'(I r ..-.•_~.ro

das 6 à 1< I,cru; Dou fé.

Marto.!lJ...li e ..IYP..J!..€.~-'~.~ I : i d""~!..g

,e~---
K.-.rf"'r M~y S"mp-"0 L€,m"~

r~M SvbSflh ••,a
61'81)1)0" M.,coICE ~o".J6'" ,.'-,.

..
••. ",,'1.1\

"'-trado e Matricula 09•ZZ l_a8 Fls ....P86_

n~ A .. I • Oou ré."_._---
:"",,'o •..ES' dc ,vO~~,çU~;Q._ rlfl ~

lal do HC';Ii'-'fn
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ANEXO 5

REQUER IM ENTO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COM UN ITÁR IA

R azão S oc ia l:

QUALIF ICAÇÃO OAENTIOAoE

ASSOC IAÇÃODECOM UN ICAÇÃO E EDUCAÇÃODE M ARCO

N om e Fan tas ia :
"FM COM UN IDADE"

03 .423 .849 /0001-66

62.560-000

V ande r Lú c ia M enezes Fá ria s

RUA : 7 DE SETEM BROS /N CENTRO
Endereço de Sede:

M un ic íp io :
M ARCO

N om e do rep resen tan te leg a l:

E nde reço e le trô n ico (e-maU): a i ex . teo filo@ iacauna .com .b r;

ace rtco m @ hotm a il.com ;reg isdeo live ira94@ gm ail.com

-Endereço de Correspondência:-
RUA : 7 DE SETEM BROS /N M ARCO CENTRO

Município:
M ARCO

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO S ISTEM A

62.550-000 .

C oo rd enadas do S is tem a Irrad ian te

(Padrão GP5-W GS 84):

Ende reço :

M un ic íp io :

RUA : 7 DE SETEM BROS /N CENTRO

M ARCO

Latitude : 03 • (N /S I07 '26 "

Long itude : 40 . W 08 '44"

62 .550-000

E xce len tís s im o S enho r M in is tro d e E s tado da C iên c ia } T ecno lo g ia , In o vações e C om un icaçõ es
l

A en tid ad e ac im a qua lific ad a , a tra vés d e seus d ir ig en tes , ab a ixo id en tific ados , requ e r in sc riç ão no

Edita l de Se leção Púb lica nQ 94, pub licado no D iário O fic ia l da Un ião de 13/04 /2018,

re la tivo à outo rga para execução do SERV iÇO DE RAD IOD IFUSÃO COM UN ITÁR IA no M un ic íp io e

U F ac im a desc rito s .

C om v is tas à in s tru ção da p resen te p ropos ta , en cam inham os a docum en tação necessá ria p a ra

hab ilitação e DECLARAM OS, para os devidos fins, que :

Com vis tas à ins trução da presen te proposta , encam inham os a docum entação necessária para a renovação e

DECLARAM OS, para os devidos fins, que :

1 - a p essoa ju ríd ic a possu i recu rso s fin an ce iro s p a ra o em p reend im en to p le ite ado ;

11 - a pessoa ju ríd ic a n ão es tá im ped id a d e tran sac io n a r com a adm in is tra ção púb lic a fed e ra l, d ire ta ou in d ire ta ;

111 - a pessoa ju ríd ica cum pre o d isposto no art. 7Q, caput, inc iso XXX III, da Constitu ição ;

IV - a pessoa ju rid ica não execu ta serv iços de rad iod ifusão sem outorga ;

V - a pessoa ju ríd ica não m antém vincu los, inc lus ive por m e io de seus d irigen tes, que a subord inem ou a su je item

à ge rên c ia , à adm in is tra ção , ao dom ín io , ao com ando ou à o rien tação de qua lq u e r ou tra en tid ad e , m ed ian te

com p rom isso s ou re laçõ es fin an ce iras , re lig io sas , fam ilia res , p o lít ico -p a rtid á ria s ou com erc ia is .

V I - a responsabílidade ed ito ria l e as a tiv idades de se leção e d ireção da program ação ve icu lada são priva tivas de

b ras ile iro s n a to s ou na tu ra lizado s há m a is d e dez anos .

V II - nenhum dos d irigen tes da entidade está no exercíc io de m andato e le tivo que lhes assegure im un idade

parlam entar ou de cargos ou funções dos qua is decorra fo ro especia l;

V III - todos os d irigen tes da entidade se com prom etem ao fie l cum prim ento das norm as ap licáve is ao Serv iço de

Rad iod ifusão Com un itá ria , em especia l a Le i nQ 9.612 , de 1998, o Decre to nQ 2.615 , de 1998, e a leg is lação que

d ispõe sobre o serv iço , no âm bito do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações;
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IX • todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

co rre spond e à á rea lim itad a po r um ra io ig u a lo u in fe r io r a qu a tro m il m e tro s a p a rtir d a an ten a tran sm isso ra ;

X - todos os dirigentes da entidade. tê,!, bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado oupn)ferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

a lín eas "b " , "c " , "d
n

, "e " , " f" , "g " , "h " , " i" , "t, "k " , " I" , "m " , "o " , "o " , "p " e "q " d a L e i C om p lem en ta r n Q 64 , d e 18

de maio de 1990; e

X l - a em isso ra en con tra -s e C(?~ su as in s ta la çõ es e ' eq u ip am en to s em con fo rm id ad e com a ú ltim a autorizaç~o do

M in is té r io d a c iên c ia , T ecno lo g ia , In o vaçõ es e C om un icaçõ es , d e aco rd o com os pa râm e tro s té cn ico s p rev is to s n a

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga.

CEP: I 62.560.000

Tit, Eleitor: 052783900710

CPF: 711.884.363.68

Tit, Eleitor: 052386640736

CPF: 963.494.763.87

Tit. Eleitor: 043945460752

CPF: .878.302.993.15

S5p.CE

a (5 ) f irm a (5 )

Luiz Charlys Sílva

DIRETOR ADMINISTRASTIVO

Órgão SSp.CE

Emissor:

Rua Deputado Manoel Rodrigues, 759 - Bairro: São Roque

MARCO UF: CE CEP: 62.560-000

DIRETOR VICE. PRESIDENTE

Órgão SSp.CE

Emissor:_

Rua:7 de Setembro,Nº 377, Bairro: Centro

MARCO UF:

\.

Francisco Edmilson Júnior

DIRETOR FINANCEIRO

Órgão

- Emissor:

Rua Deputado Francisco Monte, 808 . Centro.

I MARCO UF: CE

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: Vander Lúcia Menezes Farias

Cargo: DIRETORA. PRESIDENTE Tit. Eleitor: 029547720752

- RG:20076732082- ---- - Órgão-- SSp.CE- CPF:- -963.494.763 - 87-

Emissor:

Rua:Osterno,s/n - Bairro Centro

MARCO 62.560-000
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Tit. Eleitor: 066647110787

Tif Eleitor: 054513080710

Rafael Rios Rocha

Conselho fiscal- 22 MEMBRO

EFETIVO

Marcos Júnior Leandro

Nome do dirigente: 'Manuel JorgiIo do Nascimento Júnior

Cargo: DIRETOR TÉCNICO DE Tit. Eleitor: . 077686990736'
.~:

OPERAÇÕES .,

RG:20080990277~9 Órgão SSSP-CE CPF: I 051.904.993 - 61' "

. Emissor:

Rua Monsenhor Waldir Lopes de Castro, S/N , Bairro: Centro

MARCO UF: CE CEP: 62.560-000

{,

Conselho Fiscal: 10 MEMBRO

EFETIVO

RG:99097180636 Órgão SSP-CE CPF:' 009.459.753 - 76

Emissor:

Rua Antônio-Minervino S/N ,Bairro:-São -Roque

MARCO UF: CE 62.560-000

RG:2007005081937

Cargo: ;::::--

SSP-CE CPF: 043.079.313 - 86

Dani José Carvalho Vasconcelos

Conselho Fiscal- 3 Membro Tit. Eleitor: 073729170752

EFETIVO

Antônio Wanderlano Freitas Teofilio

RG:2001099150106

SUPLENTE

SSP-CE CPF: 043.088.803 - 19

62.560-000

Tit. Eleitor: 073726610736

SSP-CE CPF: 041.347.333.32

62.560-000
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T E R C E I R A A L T E R A Ç Ã O A O E S T A T U T O S O C I A L

A S S O C I A Ç Ã O D E C O M U N I C A Ç Ã O E E D U C A Ç Ã O D E M A R C O

D A C O N S T I T U I Ç Ã O , F I N S , D U R A Ç Ã O . S E D E , F O R O , J U R I S D I Ç Ã O ,

P A T R I M Ô N I O E S Ó C I O S .

C A P Í T U L O I - D A C O N S T I T U I Ç Ã O , F I N S ; D U R 4 . Ç Ã O , S E D E , F O R O E

J U R I S D I Ç Ã O :

A r t . 1 0 - A A sso c ia ção d e C om un icação e E du cação d e M arco , so c ied ad e c iv il,

_ _ _ ___ c_o_m _pe rso n a lid ad eju ríd ic a d e d ire ito p riv ad o , A sso c ia ç ão reg is trad a n o C a rtó rio

L eo rn e , n o reg is tro d e P e sso a s Ju ríd ic a s q u e te rá d u ra ção po r tem po

in d e te lm in ad o , com ob jeú vo s so c ia is e cu ltu ra is ,sem fin s lu c ra tiv o s q u e te rá a

d en om in ação d e A S S O C I A Ç Ã O , qu e te rá su a sed e n o M un ic íp io d e M arco n a

R u a : 7 d e se tem b ro SIN - C en tro ,C N P J: 0 3 .4 2 3 .8 4 9 /0 0 01 -6 6 , C epo 62 .5 6 0 .0 0 0 ,

M un ic íp io d e M arco , E s tad o - C ea rá .

A r t . 2
0

- A E n tid ad e tem po r fin a lid ad e s :

I - O rg an iz a r e o rien ta r o s m o rad o re s d e M arco , com v is ta s à d e fe sa d e seu s

in te re sse s e re iv in d ic a r ju n to ao s p od e re s p ú b lico s a ex ecu ção d a s m ed id a s

= ~ ~~~~ --q u e -lh e sa sseg l!re a sa tis fa ç ão d e su a s -n ece ss id ad e s fu n d am en ta is d e m odo a -= = == ~ _~

- -g a ran tif um a m e lh o r q u a lid ad e -d e v id a e d e trab a lh o ; -- =~~-

.- >

II - P rom ov e r a tiv id ad e s q u e v isam d iv u lg a r in fo rm açõ e s ú te is so b re : saú d e ,

tran sp o rte , e co lo g ia , ed u cação , h ab ita ç ão , u rb an ism o , cu ltu ra , lite ra tu ra , m e io

am b ien te , seg u ran ça p úb lic a , la z e r e , to d o s o s o u tro s a sp ec to s d a v id a d a

popu la ção , a trav é s d e cu rso s" p a le s tra s , a tiv id ad e s a rtís tic a s , cu ltu ra is ,

e sp o rtiv a s e re c re a tiv a s , com o fim de p rep a ra r a c la sse p a ra a lc an ça r o s seu s

o b je tiv o s com un s ; -

III - P rom ov e r a s p e sq u isa s d o s re a is p ro b lem as d a com un id ad e e e lab o ra r

p lan o s d e u rb an iz ação e se rv iço s q u e m e lh o r co nv enh am ao s in te re sse s d a

p opu la ção ;

IV - D esen vo lv e r a tiv id ad e s q u e g a ran tam a ex ecu ção d e p ro g ram as o u

p ro je to s . d e p ro te ç ão só c io -ed u ca tiv o s d e s tin ad o s á s c rian ça s e ao s

ad o le sc en te s ;

V - D esen vo lv e r p ro g ram as o u p ro je to s d e p ro te ç ão à fam ília , m a te rn id ad e ,

in fân c ia , ad o le sc en te s e v e lh ic e , p rom oção à in teg ra ção do m ercad o d e

CAR! ~ O F iC IO

<."~~ ,"o ,n .
T~ii S u O S r r f u M

~nfllOu" .w ~ ,c• ..•,C f ~ "" f J i l i ' , . • { l u
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-

trabalho, habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência

visando sua integração à vida comunitária;

VI - Promover a articulação comunitária e institucional visando o
fortalecimento das ações;

VII - Participar de cursos de capacitação, encontros e outros eventos que

propiciem a melhoria das ações desenvolvidas.

VIII - Execução do serviço de radiodifusão sonora Em Frequência

Modulada (F.M) de caráter comunitária, com fi:lalidade educativa, artística,

cultural e informativa, respeitando os valores Éticos e sociiiisda pessoa e da-------

família em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade, do Município de

Marco, mediante Autorização que lhe for outorgada pelo Poder Concedente,

conforme, Disposto incisos I a V do Artigo 30 na Lei n. 9.612, de 19 de

Fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária;

IX - Fazer parcerias com as ONG'S em qualquer atividade para o beneficio
local.

~_~_~.X-=--Um_de_seus--.illJjetivos sociais da Associação é o .Serviço de Radiodifusão

comunitária conforme incisos I a V do Art:-3°-da~I::erno9.612, âe 1998:-
..

EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem corno:

,

XI- beneficiar a comunidade com vista a:

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e

hábitos sociais da comunidade;

b) Oferecer mecanismo á formação e integraç1io da comunidade, estimulando

o lazer, a cultura e o convívio social;

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa

civil, sempre que necessário;

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos

jornalísticas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional

vigente;

e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão

da forma mais acessível possível.

XII - Respeitar e atender aos seguintes princípios:

CART~N; ]O OFICIO

I'(arlm~o Leorne

ratwlilJ Subsritura

61!1600QO MljrcolCE Fonl1 )664 '41'10
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a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e ínformativas
em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade;

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade atendida;
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a

integração dos membros da comunidade atendida;

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferência sexuais, convicção
política-ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias.

PARÁGRAFO ÜNICO: A) A duração da sociedade é por tempo indeterminado
e, no desenvolvimento de suas atividades, a entidade não fará qualquer
discriminação de cor, sexo, nacionalidade, credo, político, relig"io:"s~o~. _

CAPÍTULO 11 - DO PATRIMÔNIO E RENDAS

Art. 3.

0

- O patrimônio ria Associação será constituído por contribuições dos
sócios, donativos, doações, legados, recursos oriundos de verbas orçamentárias
oficiais e de instituições e empresas de qualquer naturçza, e bem assim de outras
rendas eventuais, vindas de bens móveis e imóveis, constituem também receitas
da entidade: ",' .'

I - Contribuições provenientes de : Acordos,' Projetos,_CQntratos_com.entidades
'~-=====nacionais-e~ifitemacionais e; ~

II - Contribuições dos Associados,

III - Os recursos da Associação serão obrigatoriamente depositados em banco;
IV - A receita da entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a
consecução de suas finalidades institucionais,

PARÁGRAF'o ÚNICO: As rendas, recursos e eventuais resultados
operacionais, serão aplicados integralmente na manutenção e desenvolvimento
dos objetivos institucionais da comunidade, de acordo com o presente Estatuto, e
não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os
associados.

Art. 4.

0

- No caso de dissolução da instituição, os bens remanescentes serão
destinados a outra instituição congênere de qualquer município, com
personalidade jurídica ou para uma instituição pública, devidamente registrada
no CNAS.

CAPÍTULO III - DOS ASSOCIADOS:

Art. 5.
0

- A Associação possuirá as seguintes categorias de Associados:

CA"~~r<J~ O'iCIO

/OI(dml'l)' M~:t::::J!)/,..eorne
T9bfHj,j Sub.tiruta

(1'568000 "'are:JI(;E 1000'1" J66<11 1.JDO
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a) FUNDADORES - São associados fundadores, todos aqueles que
comprovadamente participarem do ato da constituição da entidade, e
assinarem a ata de fundação.

b) CONTRIBUINTES - São associados contribuint~s, todos os fundadores,
inclusive as pessoas fisicas ou jurídicas que contribuem mensalmente com
determinada importância fixada pela Diretoria e aprovada pela Assembléia
Geral.

c) BENEMÉRITOS - ~ão associados benemüitos, as pessoas ou entidades,
------q-u-e-p-r-e-st-a-re-m-re!evantcs serviços a A:SSbCIA-ÇAcfDE~CbMúNICAÇÃO-----

E EDUCAÇÃO DE MARCO - e á coletividade.

PARÁGRAFO ÚNICO: A) São considerados ASSOCIADOS, todas as famílias
fixadas no Município de Marco e Adjacências, devidamente inscritas na
entidade. A admissão do associado dar-se à. mediante cumprimento das
exigências deste Estatuto para o seu ingr.;:ss'Q.,demissão e exclusão dos
associados, será mediante 1S demais exigências previstas nos artigos pelo
Estatuto da Associação.

B) São também considerados associados e dirigentes ~odos aqueles que, sem
impedimentos legais, forem residentes na área de atuação da emissora mediante

o preenchimento de formulário próprio, seja pessoa fisica ou entidade de classe,
beneméritas, religiosa, ou de moradores desde que legalmente instituídas e que
sejam aprovadas pela Assembléia Geral, e, que mantenham fiel obediência a este
estatuto e deliberações da sociedade.

C) São também associados, todos os maIOres de 16 (dezesseis) anos
evidentemente inscritos na Associação.

D) Todos os associados e d;rigentes deverão manter residência na área da
comunidade atendida;

E) Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente,
pelas obrigações contraídas pela entidade;

F) Qualquer associado, sendo pessoa fisica ou jurídica. Terá ingresso gratuito a
entidade.

Art. 6° - São direitos dos associados e dirigentes quit~s com suas obrigações
SOCIaIS:

lIl~".'""'I~B~ QQIft o 0Ilf'"

\~~~~03 ~---------------------------
TRIIU"",Dl,l\l~nclDO -=0.,. . 9 ~

IOCtUÜ .~ 2 IH

.~~~.~'2'.. A~l! •

~~l )g; ""''''"''"'-- i C:~:,"~.ry".::':':::~
• NOH'f303DW~~~~~._'''''-5~ __ ~ rttb€'MSubSlllUtiJ

; .• Joit leorne Neto. T" ª fiz,,&QQ11O 1,I,.,.tofCE F0<9t' 1664 '''O(,

;t (Mi1, ~ ~flt - EIt,sa. ~
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I - V o ta r e se r v o tad o p a ra o s c a rg o s e le tiv o s ;

II - T om a r p a r te n a s A ssem b lé ia s G e ra is :

I I I - P a r tic ip a r d a s A ssem b lé ia s d e q u ad ro d e a sso c iad o s , c om d ire ito a v o z
e v o to ;

IV - O p in a r so b re o s tra b a lh o s d e sen v o lv id o s p e la A sso c ia ç ão ;

V - U su fru ir , d o s b en eE c io s e se rv iço s a ss is tê n c ia s p re s ta d a s p e la
A sso c ia ç ão ;

V I - A p en a s o s m a io re s d e 1 8 (d e zo ito ) an o s é a sseg u rad o o d ire ito d e se r

v o tad o p a ra c a rg o s d a D ire to r ia e d o C on se lh o F isc a l;

V II - T e rão d ire ito a v o to n a s a ssem b lé ia s a s trê s c a teg o ria s d e a sso c iad o s :

F u n d ad o re s , C o n tr ib u in te s e B en em é rito s , sen d o e s te ú ltim o d e sd e '1u _ e_ e_m _- - - - - - - -

d ia com su a co n tr ib u iç ão , e p o d e rão v o ta r p o r p ro cu ra ç ão p a ssad a

in d iv id u a l o u co le tiv am en te a um do s d em a is a sso c iad o s com d ire ito a v o to ;

V III - T o d o e q u a lq u e r a sso c iad o d a A sso c ia ç ão sen d o p e sso a f is ic a o u
ju r íd ic a , te rá in g re sso g ra tu ito .

P A R Á G R A F O Ú N IC O - a E n tid ad e n ão se re sp o n sab iliz a rá p o r q u a lq u e r

com p rom isso q u e o s a sso c iad o s v en h am a a ssum i,.

A rt. 7 .
0

- S ão d ev e re s d p _ s_ a sso c iad o s .e _ d ir ig en te s i"

-I - C um p rir a s d isp o s içõ e s e s ta tu tá r ia s ,- re g im en to s in te rn o s e d em a is

re so lu çõ e s ap ro v ad a s p e la A ssem b lé ia G e ra l e p e la D ire to r ia ;

I I - A ca ta r a s d e te rm in a çõ e s d a D ire to r ia ;

I I I - Z e la r p e lo n om e , p a tr im ôn io m o ra l, f in an c e iro e m a te r ia l d a E n tid ad e ;

IV - C on tr ib u ir f in an c e iram en te p a ra a E n tid ad e , co n fo rm e d e te rm in a çõ e s
d a A ssem b lé ia G e ra l; ' . '

V - C om pa re c e r à A ssem b lé ia G e ra l e a c a ta r su a s d e c isõ e s .

P a rág ra fo P rim e iro O s a sso c iad o s n ão re sp o n d em , n em m esm o

su b s id ia r iam en te p o r en c a rg o s d a in s titu iç ão .

P a rág ra fo S eg u n d o - S e rã J a fa s ta d o s d o q u ad ro so c ia l d a A sso c ia ç ão o s q u e

p o r m á co n d u ta o u fa lta com e tid a co n tra o p a tr im ôn io m a te r ia l o u m o ra l d a

E n tid ad e , se co n s titu írem no c iv o s à E n tid ad e , o u o s q u e p o r liv re e e sp o n tân e a

v o n tad e d e se ja rem se au sen ta r o u se d e s lig a r d a A sso c ia ç ão .

P a rág ra fo T e rc e iro - O A sso c iad o p en a liz ad o te rá d ire ito a d e fe sa e d e in te rp o r
re cu rso á A ssem b lé ia G e ra l.

c / -7 ' - , ~ (";:'0

Karl'ny M~ Lf!orne
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CA P ÍTU LO IV - D O S Ó RG Ã O S D A A DM IN ISTRA ÇÃ O :

A rt. 8 ° - A E n tid ad e se rá adm in is tra d a p o r:

I - A ssem b lé ia G e ra l;

I I - D ire to r ia G e ra l;

I I I - C o n se lh o F isc a l;

IV ---C on se lh o -C om un itá r io ,_ ó rg ão~ p e rv iso r d a p ro g ram ação d a FM

COM UN ITÁ R IA .

P a rág ra fo P rim e iro : O C on se lh o C om un itá r io , se rá e le ito em A ssem b lé ia

G e ra l p a ra m and a to ig u a l ao d a D ire to r ia , se rá com po s to p o r , n o m ín ím o

c in co p e sso a s rep re sen tan te s d e en tid ad e s d a com un id ad e lo c a l, ta is com o

fu n d ação d e c la sse , b en em é rita s , re lig io sa s o u d e m o rad o re s , d e sd e q u e

leg a lm en te in s titu íd a s , c om o ob je tiv o d e acom pan h a r a p ro g ram ação d a

em isso ra , c om v is ta ao a :en d im en to d o in te re sse ex c lu s iv o d a com un id ad e .

- - ~
P a rág ra fo S eg u n d o : O C on se lh o C om un itá r io .a ev e rá o rg an iz a r-se a trav é s

d e seu reg im en to in te rn o e cum p rirá a s a tr ib u içõ e s d e fin id a s p e la leg is la ç ão

v ig en te so b re o se rv iço d e rad io d ifu são com un itá r ia , d ev en d o

p e rio d ic am en te e lab o ra r re la tó r io re su 'Ín id o a d e sc r iç ão d e g rad e d e

p ro g ram ação , b em com o su a av a lia ç ão .

CARTORJ ~ r O F iC IO

Kat1tny M ~O lêom e

T8~ SuOStfWra

A rt. 9 ° - A A ssem b lé ia G e ra l, ó rg ão so b e ran o , d e v o n tad e so c ia l d a in s titu iç ão ,

se rá co n s titu íd a d o s a sso c iad o s em p len o g o zo d e seu s d ire ito s e s ta tu tá r io s .

I - A A ssem b lé ia G e ra l se rá J ir ig ià a p e lo D ire to ! ' P re s id en te d a A sso c ia ç ão q u e

co n v id a rá um ou do is só c io s p re sen te s p a ra se rv ir d e se c re tá r io s , n a com po s iç ão

d a m esa q u e d ir ig irá o s trab a lh o s d a a ssem b lé ia ;

II - A A ssem b lé ia G e ra l reu n ir-se -a , o rd in a r iam en te , um a v ez a cad a tr im e s tre

(em jan e iro , ab r il , ju lh o e o u tu b ro ) e , e x trao rd in a r iam en te , p o r co n v o cação d o

P re s id en te o u d o s a sso c iad o s em núm e ro co rre sp o n d en te a 1 /5 ( um qu in to ) , n o

m ín im o ;

III - A s reu n iõ e s d a A ssem b lé ia G e ra l se rão co n v o cad a s com an te c ed ên c ia

m ín im a d e 1 0 (d ez ) d ia s , p o r n o tif ic a ç ão p e sso a l e sc r ita , in d ic an d o a s m a té r ia s a

se rem d iscu tid a s e v o tad a s . S en d o e s ta n o tif ic a ç ão im po ss ív e l, se rão co n v o cad a s

p o r m e io d e ed ita l p u b lic ad o em ó rg ão d a im p ren sa lo c a l, em cu jo tex to co n s ta rá

a o rd em do d ia . .

~,~.A,.-.pn-::::u I
1 t !IE "I ". 1-------------,.-------- _

;-..~ I :~...!m. 2 0 1 5 i~ . ~-I~N o !H V3iJr " . U1hO-=D_-_ " .

~~ .."~s.••.- .
~L_ ••_.T_ !!
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IV - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação, será

composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, ou data

marcada pela Assembléia para avaliação e prestação de contas da Diretoria,

discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá

ordin¥iamente, OCorrer a cada 4 anos para eleição da Diretoria e do Conselho

Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocado para destituição dos

dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no S 10.

S 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria,

por um terço dos associados fundadores ou, no m inimo, um quinto dos

______ a_s_s_oc_i_a_d_o_s_(colaboradores QU efetivQs),_para_ discussão_e_decisão_reiativLa _

assuntos de interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de

dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços

dos presentes á Assembléia especialmente conv0cada para esse fim , não podendo

ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados,

ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

S 2° - A convocação deverá ser feita através de edital ou comunicado afixado

na sede da Associação e divulgado no estúdio da rádio, bem como na sede das

.=~---=entidadesque.compõe.o .Conselho. Comunitário e.com divulgação através depelo_~~_-=

menos quatro chamadas diárias-durante a ..prâgramação da em issora, devendo
conter data, hora, local e pauta da reunião.

S 3° . A AG deliberará em primeira convocação somente com a metade mais um

dos associados aptos a votare, em segunda convocação, trinta m inutos após com

qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições
dispostas no S I 0. _~

S 4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis

ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e,

delibera conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas

obrigações sociais dos filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as
disposições dispostas no S 1°.

Art. lO . - Compete à Assembléia Geral:

I - Eleger o Presidente os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;

II - Decidir sobre reformas e alterações do Estatuto;

III - Decidir sobre a extinção da Entidade;

IV -. Decidir no caso de dissolução da Entidade o destino dos bens
remanescentes;

• ~I"!!!"lI._-. I
-' :'~~~~'~OJ!:llIlm•q".. t------------- _

'~llIIlllM~DO ' i!j. """. . ~ ~
M;;.~ :~.1.'5m, 101!; CARTOR l' OFiCIO
~'i' . " ~ '~ '. ~ .•.II'áIQ t_ ~ I«~","y M piHO J..eorne
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v - Cassar ou destituir o mandato de qualquer membro da diretoria e do

Conselho Fiscal;

V I - Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar

bens patrimoniais;

V II - Aprovar o regimento interno e aprovar as contas;

V III - Deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Entidade.

IX - Eleger os membros do Conselho Comunitário, obedecendo

rigorosamente ás exigências formuladas pelo artigo 8° da lei n. 9.612/98;

X - Apreciar os relatórios e contas da D ir<ltoria, balanço patrimonial e

prestação de contas, requisitnndo ás informações que julgar necessárias, depois

-----do parecer do GonselhoFiscal; _
---

XI - Conferir título de associado benemérito da Associaçãoa-pessoas-fisicas------

ou jurídicas que, a critério da D iretoria, sejam consideradas dele merecedora;

X II - Promover a fiel observância deste Estatuto, podendo alterá-lo desde que

mantidos os termos e condições inicialmente exigidos para a Outorga de

autorização para exploração do serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme

a legislação específica para o serviço; ,

X III - Aprovar, por proposta da maioria dos: associados, a extinção da

Associação e a destinação de seu patrimônio, na (orma do Artigo 30;
A-

Art. 11o - Espécies de Assembléias:

I - A ssembléia Geral O rdinária, e;

11- Assembléia Geral Extraordinária.

PARÁGRAFO ÚNICO - As Assembléias Gerais O rdinária e Extraordinária

poderão ser cumulativamente, convocadas e realizadas no mesmo local, data e

hora, instrumentada em ata única.

A rt. 12° - A Assembléia Geral realizar-s<:-á ordinariamente uma vez por ano

para:

I - Apreciar o relatório anual da D iretoria;

11 - D iscutir e homologar as contas e o balanço aprovados pelo Conselho

Fiscal
A rt. 13 0 - A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariamente quando convocada:

I - Pela D iretoria;

11- Pelo Conselho Fiscal;

-w i~":.m_-_o_::-_ 'na_, _\
. _e. "'."'2~"'.~ .":~ .'" ::~ ';'.~~ \-----:a;;:::;-----------------
- li' ._ '" CARTORJ~f 2' OFiCIO

_ •• , ',; .fJ-:-. ~ - ~ Kat1m , MM' SampiJ'O leorne
~- ~ "'lIJJ:, •••.•~ , .....,.;o ...
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o(~ .,~ 't5 ' -~
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?''''''1~--
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IH - Por requerimentu de 1/5 (um quinto) dos associados quites as

obrigações sociais;

IV - Pelo Diretor - Presidente,

Art. 14° - A convocação da Assembléia Geral, será feita por meio de edital

afixado na sede da instituição, por circulares ou outros meios convenientes, com

antecedência mínima de 10 (Dez) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO - Qualquer Assembléia será instalada em primeira

convocação com a maioria dos associados, e em segunda convocação com no

-----minilüo-1l5 (mnqlÜntç;)llÚillerQíJe_associados presentes,
~~"---'--~-------

Art. 15° - A Diretoria será constituída por um -Diretor - Presidente, Diretor

Vice-Presidente, Diretor Administrativo, Diretor Financeiro e Diretor Técnico

de Operações,

Art. 16° - O mandato da Diretoria será de 04 (Quatro) anos, sendo admitida

uma recondução por igual período, devendo a eleição e posse acontecer no dia

do término do mandato da Diretoria anterior.

Art. 17° - Os membros da Diretoria não são résp';;nsáveis pelas obrigaçõ~es?nq"up'e~~=---~

contraírem em nome da Entidade e em virtúde de ato regular de gesto, responde,

porém, civilmente, pelos prejuízos que causar quando proceder:

. "

I - Dentro das suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - Violação da Lei do Estatuto;..
\

S lo - A Diretoria não é responsávei po atos ilkitos da Diretoria anterior,

salvo se ela for conveniente, ou se negligenciar em descobri-los ou se, deles

tendo conhecimento deixar de agir para impedir a sua prática, Exime-se de

responsabilidade se der ciência em ata em Assembléia Geral.

S 20 - Os membros da Diretoria são solidários resp'onsáveis pelo~ prejuízos

causados em virtude do não cumprimento dos deveres impostos por Lei para

assegurar o funcionamento normal d" Entidade, ainda qt\e, pelo Estatuto, tais

deveres não caibam a todos eles,

S 30 - Responderá solidariamente com a Diretoria quem, com o fim de obter

vantagem para si ou para outrem, conconer para a prática de ato com

violência da Lei ou do Estatuto,

!l ' ••••••••• 1
~
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9 40 - Cabe a D iretoria aplicar integralmente às rendas, recursos e eventuais

resultados operacionais na manutenção e desenvolvimentos institucionais no

território Nacional.

Art. 18° - Compete a D iretoria Executiva:

I - Executar os programas aprovados pela Assembléia Geral;

II - E laborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório anual de suas

atividades, balanço patrimonial e a prestação de contas do exercício;

III - Entrosar-se com instituições Públicas ou privadas para mútua

-------colaboração em atividades de interesse_comum ;
----

IV - Reunir-se extraordinariamente por convocação do presidente;-da------

maioria simples dos seus membros e dos membros do Conselho Fiscal.

V - Adm inistrar os recursos provenientes de: doações, subvenções e

arrecadação da Entidade.

V I - Os membros da D iretoria deverão ser Brasileiros naturalizados há mais

de 10 (dez) anos e não poderão estar no exercício de M andatos eletivos que

lhes assegurem imunidacie parlamentar, nem exercerem cargo de supervisão

ou assessoramento na Adm inistração pública do qual decorra foro
€""""==---=~-=c-

privilegiaâo; •
V II - A Associação será dirigida por .umá D iretoria Executiva eleita-Em

. , .

Assembléia Geral, i'z,rf. um período e f)~ (Quatro~) anos, perm itida o

direito á recondução por igual p~ríodo;

V III - Os membros da D iretoria deverão manter residência na área da

Comunidade atendida pel~ em issora;

IX - Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da

Assembléia Geral e Conselho Fiscal;

X - O rientar toda a adm inistração da Associação;
X I - Compor o quadro de pessoal da FM Comunitária, Privilegiando os

membros da comunidade atendida pela em issora;
X II - Apresentar ao Conselho Comunitário a programê.,;ão da em issora,

atendendo, exclusivamente, os interesses da comunidade e dos princípios

estabelecidos no Art.4°. Da Lei reguladora do Serviço de Radiodifusão

Comunitária;
X III - Apresentar á Assembléia Geral os names das pessoas fisicas ou

jurídicas merecedoras do título de sócio benemérito da Associação;

X IlII- Cumprir o que determ ina o Art. 18 da Lei 9.? 12/98 - "patrocínio sob

forma de apoio cultural," do Estatuto Social.

CARTÓRJ (~ OFiCIO

I(arfmy M~ Leome
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A rt. 1 9 ° - A D ire to r ia reu n ir-se à n o m In im o um a v ez p o r m ês p a ra p re s ta r

in fo rm açõ e s , av a lia r e su p lem en ta r su a s a tiv id ad e s .

A rt. 2 0 °_ C om pe te ao D ire to r - P re s id en te :

I - R ep re sen ta r a A sso c ia ç ão a tiv a e p a ss iv am en te , ju d ic ia l e ex tra -
ju d ic ia lm en te ;

II - C um p rir e fa z e r cum p rir e s te E s ta tu to ;

III - P re s id ir a A ssem b lé ia G e ra l;

IV - C onvo ca r e p re s id ir a s reu n iõ e s d a D ire to r ia ;

~ --- ,,= ~ --= = ~ -=V '~ -A ss in a r- .iu n tam en te_ com _o_ .Q ire to r F in an ce iro , ch eq u e s , n o ta s f isc a is ,

re c ib o s , o rd em de p ag am e :lto s , co n tra to s d e , o p e ra çõ e s d e -c réd ito -e , o u tro s

títu lo s d e c réd ito s ; '.~ \

V I - A ss in a r com o D ire to r A dm in is tra tiv o a s a ta s d a s A ssem b lé ia s G e ra is e
co rre sp o n d ên c ia s ;

V II - T om a r m ed id a s u rg en te s em de fe sa d a A sso c ia ç ão .

PA RÁ G RA FO Ú N IC O : O co ÍT éhdo a v acân c ia d o ca rg o d e P re s id en te o V ice -

P re s id en te - a ssum irá o ca rg o e n e le p e rm an ece rá a té o re s tan te d o p ra zo p a ra

q u a l fo i e le ito com o m em b ro su b s titu íd o .

A rt. 2 1 ° - C om pe te ao V ice D ire to r - P re s id en te :

I - S u b s titu ir o p re s id en te em su a s fa lta s o u im p ed im en to s ;

II - A ssum ir o m and a to em ca so d e v acân c ia , a té o seu té rm in o ;

III - P re s ta r d e m odo g e ra l, a su a co lab o ra ção ao P re s id en te ;

IV - D esem penh a r a s fu n çõ e s q u e o P re s id en te lh e co n fia r ;

V - A ju d a r a D ire to r ia em to d o s o s segm en to s e p lan e jam en to s ;

V I - A ten d e r o s p ed id o s d a d ire to r ia q u an do n ece ssá r io s .

CART. ~. O F IC IO

K~f1"'~Lt!orne
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I - R e s p o n d e r p e la A d m in is t r a ç ã o d a S e c r e ta r ia ;

I ! - S e c r e ta r ia r a s r e u n iõ e s d a d i r e to r ia e A s s e m b lé ia G e r a l e r e d ig i r a s a ta s ,
e o u t r o s d o c u m e n to s ;

I I I - D á p u b l ic id a d e à s n o t íc ia s d a s a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o ;

IV - C U Id a r d o s arquivos d a e n t id a d e e m a n te r e m d ia a s c o r r e s p o n d ê n c ia s ;

V - A s s in a r c o m o P re s id e n te a s a ta s d a s r e u n iõ e s d a s A s s e m b lé ia s G e r a is e

c o r r e s p o n d ê n c ia s d a A s s o c ia ç ã o ;

V I - S u p e r in te n d e r o s s e rv iç o s d a S e c r e tá r ia ;

V I ! - F is c a l iz a r a s a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o ;

V I I ! - D e s e m p e n h a r a s fu n ç õ e s a d m in is t r a t iv a s n a A s s o c ia ç ã o ;

- - - - - - - -~ r_ X _ -_ O ~ rg a n iz a r ju n to ~ c o m _ a .D ir e to r ia . o _ p la n o .a n u a l .d e .a t iv id a d e s ; _

X - D e s e m p e n h a r a s fu n ç õ e s q u e o P re s id e n te lh e c o n f ia r ;

X I - O D ir e to r F in a n c e i r o s e r á c o n v o c a d o , q u a n d o o D ir e to r A d m in is t r a t iv o

e s t iv e r a u s e n te o u c o m im p e d im e n to s le g a is s e r á c o n v o c a d o p a r a a s s u m ir a s
m e sm a s fu n ç õ e s .

X I ! - A te n d e r á s s o l ic i ta ç õ e s e d e te rm in a ç õ e s d o s ó rg ã o s p ú b l ic o s

e n c a r r e g a d o s d e s e to r e s l ig a d o s á s a t iv id a d e s d a A s s o c ia ç ã o ;

X I I I - D e s e m p e n h a r a S f u n ç õ e s d e r e la ç õ e s p ú b l ic a s d a A s s o c ia ç ã o ;

. , ,
. ' :.....

A .r t . 2 3 ° - C o m p e te a o D ir e to r ( a ) F in a n c e i r o ;

r - A r r e c a d a r e c o n ta b i l iz a r a s c o n t r ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s , r e n d a s ,

u te n s í l io s , d o n a t iv o s , m a n te n d o e m d ia ' a e s c r i tu r a ç ã o ;

I ! - P a g a r a s c o n ta s a u to r iz a d a s p e lo P r e s id e n te ;
\

I I I - A p re s e n ta r r e la tó r io s d e r e c e i ta e d e s p e s a s e m p re q u e fo r e m
s o l ic i ta d o s ;

IV - A s s in a r c h e q u e s e d e m a is d o c u m e n to s d e d e s p e s a s ju n ta m e n te c o m o
p re s id e n te ;

V - A p re s e n ta r r e la tó r io f in a n c e i r o p a r a s e r s u b m e t id o à A s s e m b lé ia g e r a l ;

V I - A p re s e n ta r s e m e s t r a lm e n te o b a la n c e te a o C o n s e lh o F is c a l ;

V I ! - M a n te r to d o o n u m e rá r io e m e s ta b e le c im e n to d e c r é d i to ; e C o n s e rv a r

s o b r e s u a g u a rd a e r e ;s p o n s a b i l id a d e o s d o c u m e n to s r e la t iv o s à te s o u r a r ia ;

V I I I - O D ir e to r F in a n c e i r o S u b s t i tu i r á o D ir e to r A d m in is t r a t iv o e m s u a s

f a l ta s e im p e d im e n to s le g a is , a s s u m in d o a s m e sm a s fu n ç õ e s d o m e sm o , q u a n d o
o P re s id e n te s o l ic i ta r .

A r t . 2 4 ° - C o m p e te a o C o n s e lh o C o m u n i tá r io ;
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I - Im p lem e n ta r e s u p e rv is io n a r to d o s o s a s p e c to s c o n c e rn e n te s a e x e c u ç ã o d o

S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , r e la t iv am e n te a o s s e u s a s p e c to s le g a is ,

té c n ic o s e q u a l i ta t iv o s , g e r ir e c a p ta r o s re c u r s o s a d v in d o s d e p a tro c ín io s o b

fo rm a d e a p o io c u l tu ra l , n o q u e d e te rm in a a le i 9 .6 1 2 /9 8 d o a r t .1 8 . b em c o m o

su p e rv is io n a r e te r s o b su a g u a rd a to d o o p a tr im ô n io c o n s id e ra d o n o âm b ito d a s

o p e ra ç õ e s re la t iv a ~ a o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o ; p ro m o v e r a in te g ra ç ã o d a

c o m u n id a d e c o m o s e rv iç o p re s ta d o ;

Art. 2 5 ° - O C o n s e lh o F is c a l , s e rá c o n s t i tu íd o p o r 0 3 ( tr ê s ) m em b ro s , e le i to s p e la
A s s em b lé ia G e ra l .

S lo - O m a n d a to d o C o n s e lh o F is c a l s e rá c o in c id e n te c o m o m an d a to d a
D ire to r ia ;

S 2 0 - E m c a so d e v a c â n c ia , o m a n d a to s e rá a s s u m id o p o r q u a lq u e r s ó c io

in d ic a d o p e la d ire to r ia , '- 'f éo s e u té rm in o ;

S 3 0 - A re s p o n s a b i l id a d e d o s m em b ro s d o C o n s e lh o F is c a l , p o r o m is s ã o n o

c u m p r im e n to d e s e u s d e v e re s é s o l id á r ia , m a s n e la s e a d m ite o m em b ro

d is s id e n te q u e fa z c o n s ig n a r s u a d iv e rg ê n c ia em a ta p e ra n te a A s s em b lé ia
'~ -~ ~ ~ -~ - , ,-G ,e ra l ;

S ~ o - O -m em b ro d o C o n s e lh o F is c a l n ã o é r ;p o n s á v e l p e lo s a to s i l íc i to s

d e o u tro s m em b ro s , s a lv o s e c o m e le s fo r c o n iv e n te , o u s e c o n c o r re r p a ra a
p rá t ic a d o a to . .

Art. 2 6 ° - C o m p e te a o Conselhó Fiscal:

I - F is c a l iz a r a s d e s p e s a s re a l iz a d a s p e la D ire to r ia ;

rr - E x am in a r o s l iv ro s d e e s c r i tu ra ç ã o d a E n tid a d e ;

I I I - E x am in a r o b a la n c e te s em e s tra l a p re s e n ta d o p e lo D ire to r F in a n c e iro
o p in a n d o a re s p e i to ;

IV - A p re c ia r o s b a la n ç o s e in v e n tá r io s q u e a c o m p a n h am o re la tó r io a n u a l
d a D ire to r ia ;

V - O p in a r s o b re a a q u is iç ã o e a l ie n a ç ã o d e b e n s ;

V I - C o n v o c a r a A s s em b lé ia G e ra l , s em p re q u e h o u v e r d ú v id a s d a s

d e s p e s a s a p re s e n ta d a s p e la D ire to r ia o u q u e a D ire to r ia s e a b s te n h a em

p re s ta r o s e s c la re c im e n to s n e c e s s á r io s ;

V I I - O p re s id e n te d o C o n s e lh o F is c a l s u b s t i tu ir á o D ire to r A d m in is tr a t iv o

e o D ire to r F in a n c e iro q u a n d o d e su a s fa l ta s o u im p e d im e n to s .

C'--~-~N ,'('helOr'r ' ... , .

~"ffl"'Ma~ amp.'llo i.eorne

TM:1E'4jjSubsfilura

(lSMIOQQlrle'cotCE ~~ 166.,1 140U
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PARÁGRAFO ÚNICO: O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, e,
extraordinariamente, sempre que for necessário.

Art. 27° - A Entidade "não remunera", nem concede 'vantagens ou beneficios

por qualquer forma ou titulo, a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores,
benfeitores ou equivalentes.

Art. 28° - Os membros da Associação estarão sujeitos as seguintes penalidades:

I - ADVERTÊNCIA: Quando com palavras ou atitudes, de-srespeitarem-----
seus companheiros;

II - SUSPENSÃO: Quando reincidirem nas faltas acima citada ou
cometerem outras que comprometa o bom funcionamento da Associação;

III - EXCLUSÃO: Em caso de reincidência nas faltas anteriormente

citadas, em caso de agressões corporais ou quando usarem do cargo que

ocupam, para O seu próprio beneficio.

CAPÍTULO V - DO PROCESSO ELEITORAL:

Art. 29° - Concorrerão as eleições para renovação da Diretoria e Conselho Fiscal
da Entidade, os membros associados que estiverem em pleno gozo de seus
direitos estatutários, e pelo menos está 12 (meses) meses filiados a Associação e
os que também se inscrevam em chapas e cujo os nomes constem na lista da

votação, que deverão ser registradas na secretaria da entidade as chapas

concorrentes.

Parágrafo Primeiro - A Eleição será pelo voto secreto ou por aclamação dos
associados registrados e devidamente em dia com suas obrigações sociais, 30
(trinta) dias antes do pleito eleitoral. A eleição se fará na sede da entidade.

Apuração será feita imediatamente após a eleição. A mesa eleitoral publicará o
resultado e registrará em ata o resultados das eleições. 'Na qual será considerada

eleita a chapa que tiver., maior número de votos .........• -.a
~~.-- 01'9 ••••

. ~.r.ti>$w~(~,!,cem •
___ ~ \ f' o;rff.M.ffi!9!.oI.~ ~-,.-

~ ~"'I!I - ~---------------------------_
~.-.;",,, ~ ~U.lO'! ~ {i;. ,-~~:~,~"'- \ ~r'iIo'H'i36ilM,2'. . . s~....... C:--'"I : R •• r":'~

•.~~ ::v-''''''' ,.~ S
I,) se lllQl'ne Met, .. Ett,SdJ'. ~ Kartiny Ma'y Samp""o t~f),"e~ ' s.r.- \..JIIlM T~jã SuO"ilUfil

.:: lIll"1 61,6IfflOO /tIl,,,'coICE "()". Jtt~' uou
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Parágrafo Segundo - A Mesa eleitoral é constituída por: 01 (um) Presidente ,01

(um) Secretário e um Suplente, escolhidos em Assembléia Geral, pelo menos

com 05 (cinco) dias de antecedência da eleição. O processo eleitoral poderá ser

acompanhado e fiscalizado por um representante de cada chapa, indicado pelos

candidatos.

PARÁGRAFO ÚNICO: Não podem ser nomeados para Presidente e

secretárioi:

I - Os candidatos e seus parentes até o segundo grau, o conjugue e ainda os

-------porafinidade ..~~~;:~:;_~~::;:;:;;~------------------
II - Os membros da Diretoria em exerCÍcio.

I II - Em caso de empate er.tre mais de um candidato, será considerado eleito o

que contar com maior tempo como membro da entidade, persistindo o empate

será eleito o de maior idade e por último será feito um sorteio.

IV - Os membros eleitos tomarão posse de imediato para suas funções e

atribuições.
, 0,, .~ \

:\:I .

Parágrafo único: Será Obrigatório a compo'sição mínima da diretoria de 30 %

reservada para as mulheres. • .'

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Art. 30° - A entidade será dissolvida por decisão da Assembléia Geral

Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tomar

impossível a continuação de suas atividades, de acordo com o Novo Código

Civil Brasileiro artigos 61 e 69 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

S 10 Em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será

destinad0 á entidade de fins não econômicos já designada no estatuto ou, omisso,

este, por deliberação dos associados á instituição municipal, estadual ou federal,

de fins idênticos ou semelhantes.

Art. 31°- O presente estatuto poderá ser reformulado em qualquer tempo, por

decisão da maioria absoluta dos associados, em Assembléia Geral especialmente

CAF7. ~ r OFICIO

Kartm~O Leorne

T~ià SutStlruW

6ZS&QOOOMo,colCE 1'0". 3U. 1.t(H,
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convocada para esse fim , em Segunda convocação com qualquer número, de

acordo com os artigos 59 e 67 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

A rt. 32° - O s casos om issos serão resolvidos pela D iretoria e referendados pela
A ssembléia Geral.

A rt. 33° - O presente Estatuto entrará em vIgor na data do seu registro em
Cartório .

APROVADO PELA ASSEMBLÉIA GERAL EM 21/09/2018.

Marco - Ceará, 21 de Setembro de 2018.

. cLQ,..~
l<?"na Carmen ~i",.

ADVOGADA

OAB.CE 78.9.'

DIRETORIA EXECUTIVA:

{fQ,~ ~. nA -rh"'A7>
Vander Lúcia Menézes Fárias
DIRETOR-PRESIDENTE

NACIONALIDADE: Brasileira

PROFISSÃO:Educadora Aposentada

=~~~~~----c-ESTADO-CÍ-VEL: casada~-==--_=----c~==~_==-_---",=_~~=~_~_~
ENDEREÇO:Rua Osterno S/N - Bairro Centro
RG N: 20076732082 SSP-CE
CPF N: 963.494.763 - 87

Cep: 62.560 - 000 Marco ~
EMAIL:

~w \vr C<i\~t.." ,"i'tw .v
Alexsandro Teófrr.; Sllva
DlRETOR-VICE-PRESIDENTE

NACIONALIDADE: Brasileira

PROFISSÃO:Aux. Administrativo
ESTADO CÍVEL:Casado

ENDEREÇO:Rua 7 de Setembro, N°377, Bairro:
RG N:3514171 SSP-CE
CPF N: 963.494.763 - 87

Cep:62.560 ~ 000 Marco - Ceará

Emai .aler eof~@Qaca~a.net
~ ~ ..r

Lui Char ys Silva

DI TOR ADMINISTFATIVO

NACIONALIDADE: Brasileira
PROFISSÃO:Aux. Administrativo
ESTADO CÍVEL: Casado

ENDEREÇO: Rua: Dep. Manoel
RG:200963866l3 SSP-CE
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Castro,S/N,Bairro:de

S/N, Bairro: São Roque.

Lopes

CA~Té'~" CC'C'O

~ ,,''I I" ,.""vy S"'''pél'fO L~o,ne
r~a S u b S f,r" ,fa

61~6I'lQ(1O"'",colC ! Fon" 3664 14M

15
Marco -

~

~ ~ D ~
na Carmen ~1O$

A D V O G A D A

O A 8 .C E -o .9 3

CPF:878.302.993 -
Cep:62.560 --000
Email:

PRESIDENTE
NACIONALIDADE: Brasileira •
PROFISSÃO:Aux. Administrati~o
ESTADO CÍVIL:Casado '
ENDEREÇO:Rua: AntôLio Minervino

RG N : 99097180636 SSI' - CE

CPF: 009.459.753 - 76
Cep:62.560 000 Marco - Ceará
Ema'

CONSELHO FISCAL: ~

'W1AA U h ~ .A V \,) ,£ ;\ . L,.Q .oJ
Ma~Cõs Júnlor Leandro
10 MEMBRO EFETIVO

ranci~co Ed ~lson Júnior
DIREToR-F NANCEIRO

, .NACIONALIDADE: Brasileira
PROFISSÃO: Administrador
ESTADO CÍVIL: Casado

ENDEREÇO: Rua Deputado Francisco Monte, 808 - Centro.
RG N: 20076108982 SSP-CE

CPF N , m .",.",-" l~"';';2Reconheco a ,sI r"n 'a 1.\
.~~:~:;1c.-~~~ IV I por s e m e lh ~ "~ a I ~ ,! 'O '?••Jtenlll:.C 't1 t1

Cep:62.560 --000 Marco - Ceará :'~, ,,-,,- -"cl_-"A ",~ve\ .:JO<9'.k ,
• > m 'l;~ .JltiJlió '" '~G _ - .-\. •

---------E m a l1 :-------- !< !~~_. '. do N ;;/IS e •• ..• • ..• .c .,L c . J "U "" 'lo 'C c .

J ~~~~ .' M a rc o , 0 5 I ~ l.. lac.lS

&miJJ.J~ L 4.~d ~ ~,~~oi'\' < ; •••• lI_e,o t.slemuohO~ da verdade

1 ~ ,.1 ' 'f,,:~ q.(o;tT ••..•" 'Y S .J ,..;a (""< ::» < ..,..LManue J rg to do !'iascimentóJúnio1'" '..~ ~ :!'- e
DIRETOR TE'CNICO DE OPERAÇO-ES <l., o ~"I1I1 '1 M ~rl :;'am~lalo Lf!oO '''e T~1l SllU~I""h,

H i!I!: o r,1 l~1r."",_ ,I.L~"h •• l\!f~ "1 '1 ' S"!l'" t~ ll"

NACIONALIDADE: B rasileira 11""H lft \lIill\lllllla~ l!ílft\1 l ~ '( ';I1 l~ ltjlll"~

PROFISSÃO:Apontador de Produção
ESTADO CÍVIL:Solteiro
ENDEREÇO:Rua:Mons.Waldir
Centro

RG N : 2008099027719 SSP-CE

~~=---~-CP?:0-5Y-904-=-993---61--=-c---,,=c~==-~-=~~__=_~ __ =_-~=c_~__
Cep:62.560 --000 Marco - Ceará
Email:jorgitojr1@h~tmail.com

s Ro a
2 o RO EFETIVO DO CONSELHO:
NACIONALIDADE: Brasileiro
PROFISSÃO: Secretário
ESTADO CÍVIL:Casado

ENDEREÇO:Rua Antônio Minervino,S/N,
RG:2007005081937 SSP-CE
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Monte,S/N, Bairro: Centro

CPF:043.079.313 - 86
Cep:62.560 - 000 Marco - Ceará
E-mail:rocharios@outlook.com
:7)41/101 j,,)Gc ~ f/.-"/av,,,,ÍoJ
~nielvJosé~arvalho Vasconcelos

, 3 o M E M B R O E F E T I V O D O C O N S E L H O

'~J)NACIONALIDADE: Brasileiro
,r':; PROFISSÃO:Aux. Administrativo
/ ESTADO CÍVIL: Casado

ENDEREÇO: Rua Deputado Francisco

RG N: 2 0 0 1 0 9 9 1 5 0 1 0 6 SSP-CE
CPF N: 043.088.803 - 19

-------_Cep:62.560 - 000 Marco - Ceará
Email: danieljose061"0@gmail-:com-------------- _

ARr t E

I<"rrmll M~,)'sa";~ ~
-; 'rabHiâ ~ D S I l r & . I I a

.,,~~ •••••••'&";"'@ S!1!f
,_.~ ~~W ~

C I Y I I e d t ~ J u r ! I I ! e I I L!I~~

NOAH 8988áa W YHK

A v e r b a ç ã o e M a t r i c u l a n O .514G, à s fi\!.

0.z4 do Livro A . . r . Dou fé.

O lJov. de 20 ~
Marco.Ce-

l e I O

; . _ " - \ } . - ,

,Ji.v.M l1 v ,;/.i",,: -\ •• '

ADVOGADA.
OAB-Cl== ':".~ r,1,.

I<ó''''''''r "''''Y S••mPl"'O leome
r~i.iJ Subs(mlfót

61H(I000 u.,t.:otCE ~(>_ J 6 ~ . 1 4 0 0

N u m e r o d e o r d e m • . . . . . . ~ . ~ . : . _ ~ . . 3 . ~) P r o 1 O C o I O

F o l h a s . . _ o ? . ~ . !. .~ J N ° . . .A.'. ~ .
A p r e s e n t a d o . h o j e , p a r a r c g i ~ t r o

das 6 à 12 horas DOLl fé.

M a r c o . . Q 5 _ d e . ._ f . . ! . C J . Y . J ~ . ~ . f 3 . ~ ? de ..~L~
o "aI do Registro

Jik rC",,(O

Antônio
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29/04/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E EDUCACAO DE MARCO
CNPJ: 03.423.849/0001.66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
- "n"'ãuo_,constampendências em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria

da Recei~Federal ao Brasil- (RFB )-e-a -inscrições - em -D ivida- Ativa -da_União_(DAULjul1to_ à
------Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751. de 2/10/2014.
Em itida-às-14:17:40do dia 26/03/2019.<horae.data deBrasilIa-"..
Válida até 22/09/2019.

Código de controle da certidão: COOO.B7A2.1833.BA59

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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I.
RÁD IO BOA NOVA FM 106 ,3

C ep .: 6 2 .5 60 -000 / F on e : (8 8 )99947 -6193

CN P J: 03 .4 23 .8 49 /0 001 -66

GRADE DE PROGRAM AÇÃO / RÁDIO BOA NOVA FM 106 ,3

A u to D j

Pastorais

Pastoraís

SEGUNDA-FEIRA

Apresentação

Diva Pontes

C om un id ad e F ilh o s d e S ião (R CC )

M arqu in ho s L eand ro

A lex and re

Chiquinho Faustino e Flavinho 10

Prefeitura

W ilson S an to s---------------- _

Carlos Souza

Program as

Jo rn a l d a B oa N ova

L uz d a F é

S how da m anhã

O C am inho

C am inho s do E spo rte

M unicípio em Pauta

Show da 106 ,3

F o rro zão d a 106 ,3

M usica l S e rtan e jo

S an to T e rço

Boa Nova no seu Lar

A V oz do B ras il

Encerram ento das Atividades

Horários

06 :00 as 07 :0 0

07 :00 as 08 :0 0

08 :00 as 11 :0 0

11 :00 as 12 :0 0

12 :00 as 13 :0 0

--_ __ 13 :00_ asI3 :3 0

13 :30 as 15 :3 0

15 :30 as 17 :3 0

17 :30 as 18 :0 0

18 :00 as 18 :3 0

18 :30 as 19 :0 0

19 :00 as 20 :0 0

20 :00

TERÇA-FEIRA À SEXTA-FEIRA

Horários Program as Apresentação

==~~= _ 06 :00 as 07 :0 0 __ Jom aL da_B o_a~N =ov~ a= __= .= = ~~==D = iv= a~P~o~n te s

07 :0 0 as 08 :0 0 L uz d a F é C om un id ãaeF ilh o s (jeS ião (R CC )~ -,..= = ~~_==== _~=

08 :00 as 11 :0 0 S how da m anhã M arqu in ho s L eand ro

11 :0 0 as 12 :0 0 O C am inho A lex and re

12 :0 0 as 13 :0 0 C am inho s do E spo rte C h iqu in ho F au s tin o e F lav in ho 10

13 :00 as 13 :3 0 M un ic íp io em P au ta P re fe itu ra

13 :3 0 as 15 :3 0 S how da 106 ,3 W ilson S an to s

15 :3 0 as 17 :3 0 F o rro zão d a 106 ,3 C a rlo s S ou za

17 :3 0 as 18 :0 0 T ran sm issão d a S an ta M issa Ig re ja M a triz

1 8 :0 0 as 18 :3 0 S an to T e rço P as to ra is

1 8 :3 0 as 19 :0 0 B oa N ova no seu L a r P as to ra is

1 9 :0 0 as 20 :0 0 A V oz do B ras il

2 0 :0 0 E nce rram en to d as A tiv id ad es

SÁBADO

Horários

06 :00 as 07 :0 0

07 :00 as 08 :0 0

08 :00 as 10 :0 0

10 :00 as 12 :0 0

12 :00 as 14 :0 0

14 :00 as 14 :3 0

14 :30 as 15 :3 0

15 :30 as 17 :3 0

17 :30 as 18 :3 0

18 :30 as 19 :0 0

19 :00

Program as

M usica l M PB

S ec re ta ria d e E ducação

S how da M anhã

Notícias do Ceará

G o l d e P laca

M usica l E c lé tico

T e rço d a M ise rico rd ia

T a rd e S how B reg a

Transmissão da Santa Missa

S an to T e rço

Encerram ento das Atividades

Apresentação

A u to D j

Prefeitura

M arqu inho s L eand ro

César Tavares

L u iz in ho do E spo rte e E xped itão

A u to D j

Obra M issionária Cenaculo da Divina M iserícôrdia

E xped ito F re ita s e C a rlo s S ou sa

Ig re ja M a triz

Pastorais
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H o r á r io s

05:30 as 07:00

07:00 as 08:00

08:00 as 08:30

08:30 as 09:30

09:30 as 11:00

08:30 as 11:00

11:00 as 12:00

12:00 as 14:00

14:00 as 15:00

15:00 a s 16:00

16:00 a s 17:00

17:00 as 18:00

18:00 as 18:30

18:30 as 19:00

19:00

DOMINGO

P r o g r a m a s

M a n h ã S e r ta n e ja

T r a n s m is s ã o d a S a n t a M is s a

M u s ic a l E c lé t ic o

Id o s o s em F o c o

B o a N o v a K id s

B o a N o v a K id s

O C am in h o

M u n d o d a M u s ic a

M u s ic a l E c lé t ic o

T e r ç o d a M is e r ic o r d ia

M u s ic a l E c lé t ic o

T r a n s m is s ã o d a S a n t a M is s a

S a n to T e rç o

B o a N o v a n o s e u L a r

E n c e r r a m e n to d a s A t iv id a d e s

A p re s e n ta ç ã o

M a n o e l C a v a lc a n te

Ig re ja M a tr iz

A u to D j

H e l ia n e O s t e r n o -lQ D o m in g o

F e r n a n d in h a - 1 º D o m in g o

F e r n a n d in h a - 2 º a o 52 D o m in g o

A le x T e ó f ilo

J o ã o M a th e u s

A u to D j

F ra te rn id a d e K y r ia

A u to D j

S a n tu á r io S a g ra d o C o ra ç ã o d e J e s u s

P a s to r a is

P a s to r a is

--=
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• •

R e la tó r io d o C o n se lh o C om u n itá r io d e P r o g r am a çã o d a E m is so r a

p e r te n c en te a A s so c ia ç ã o d e C om u n ic a ç ã o e E d u c a ç ã o d e M a r c o .

R e la tó r io d o C o n se lh o C om u n itá r io d e P r o g r am a çã o

D e sd e o in íc io d o s tra b a lh o s d e A v a lia ç ã o d o s P ro g ram a s re a l iz a d o s p e la s

em is so ra n um a a v a lia ç ã o g e ra l , r e s p e ita n d o o s p r in c íp io s d a le i 9 .6 1 2 /9 8 e

d a s pO lia r ia s n úm e ro s 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C E 1 9 0 9 /2 0 1 8 /S E I-M C T IC . E s te

C o n se lh o tem com o o b je t iv o s v e r if ic a r e f is c a l iz a r a q u a lid a d e d a

- R ro g ram a ç ã o d a em is so ra c om u n itá r ia ,c o n fo rm e o E s ta tu to d a e n tid a d e

a r t ig o gO -IV , e sp e c ia lm e n te a "F ü l1 0 6 :3 " ;f iz em o s -um a -a v a lia ç ã o -b a s e a d a _

em q u e a s p e s so a s q u e rem o u v ir c om a c om u n id a d e q u e tip o s d e p ro g ram a s

e m ú s ic a s to c a d a s n a p ro g ram a ç ã o p a ra o s o u v in te s d a c om u n id a d e , p re c is a

d e m e lh o ra r o s h o rá r io s n o q u a l é c o lo c a d o n o a r , a lém d o s p ro g ram a s

v a r ia d o s o s p ro g ram a s d e n o tíc ia s e in fo rm a ç õ e s lo c a is d o b a ir ro , fo ram o s

m a is so lic i ta d o s , em se g u id a o d e e sp o r te , c a n to r ia s e p o e s ia s , e c u ltu ra

lo c a l , a em is so ra s em p re te v e um a v o c a ç ã o d e a te n d e r to d o s o s a n s e io s d a

c om u n id a d e , c om um a p ro g ram a ç ã o v a r ia d a , a in d a p re c is a m e lh o ra r o s

h o rá r io s p a ra d e te rm in a d o s -p ro g ram a s ,a te n d e n d o - tam b ém _ o s jo v e n s c om

p ro g ram a s c u ltu ra is v o lta d o s p a ra a ju v e n tu d e . A E m is so ra s em p re a p o io u a

d iv u lg a ç ã o d e to d o s o s e v e n to s d o M u n ic íp io , p o is o s a p o io s c u ltu ra is a ju d a

um p o u c o n a m an u te n ç ã o d a s d e sp e s a s ,c om o e n e rg ia , te le fo n e e

m an u te n ç ã o g e ra l . P o rém , fo i in fo rm a d a p a ra a c om u n id a d e a lim ita ç ã o d a

le g is la ç ã o p a ra o s e rv iç o R a d c om . E s te C o n se lh o , q u e s e re u n iu 4 v e z e s

d u ra n te o p ro c e s so , fo i um a in ic ia t iv a q u e c o n tr ib u iu so b re tu d o c om o

p ro c e s so d e p la n e jam en to d e c am p o d a a v a lia ç ã o . O tra b a lh o d a em is so ra

tem um a im p o r tâ n c ia so c ia l m u ito g ra n d e , c om p a r t ic ip a ç õ e s d e d iv e rs a s

e n tid a d e s , d e v á r io s t ip o s d e s e gm en to c o n fo rm e a fo rm a ç ã o d e s s e

c o n s e lh o , re u n in d o d iv e rs o s t ip o s d e e n tid a d e s .

P a r t iu d e s te C o n se lh o a su g e s tã o p a ra o s o u v in te s s em p re e n v ia r s u a s

c r í t ic a s e su g e s tõ e s c om um a u rn a n o S tu d io d a em is so ra p a ra c a d a m a is

p ró x im a d o o u v in te e a em is so ra c om u n itá r ia f ic a r m a is p ró x im a d o

o u v in te , c om a ju d a d e a p lic a t iv o s . D e a c o rd o c om n o s s a a v a lia ç ã o ,

A p ro v am o s su a p r o g r am a çã o d iá r ia d a r á d io F m 1 0 6 .3 p e r te n c en te d a

A sso c ia ç ã o d e C om u n ic a ç ã o e E d u c a ç ã o d e M a r c o .

O C o n se lh o fo i c om p o s to p o r p e s so a s re p re s e n ta t iv a s d e d iv e rs a s e n tid a d e s

d o M u n ic íp io , c o n fo rm e re la ç ã o d o s p re s e n te s q u e a p ro v a ram e a s s in a ram

-- - - -a -1 5 a ix -o c .- - - - - - - - - - _
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M arc s G ilso n ilv a S ilv ira

4 - Representante da Fundação Francisco Aguiar FFA

E n d : R u a : D ep . F n ,n sc isco

M o n te , s /n o

C N P J: 2 3 .7 1 7 .9 1 1 /0 0 0 1 -3 0

C ep :6 2 .5 6 0 -0 0 0

c2 M arco - C eará ~ r;; .
f7-c-tYvM7 :} li. l '~
S o co rro N e id e P ere Íra '

5- Representante da Escola de Ensino Fundamental São Francisco

E n d : R u a : B , n ° 1 0 1 . B a irro - T rian g u lo d o M arco

C N P J: O1 .9 0 6 .6 5 2 /0 0 0 l-5 2

C ep :6 2 .5 6 0 -0 0 0

M arco - C eará

Ç2//ói2~q~~
F ran c isco F láv io F o n ten e le

1- Representante da Liga Desportiva C idade de Marco

E n d : R u a : D ep F ran c isco M o n te ,9 4 7 -C en tro .

C N P J: 1 8 .6 2 4 .4 9 3 /0 0 0 1 -0 4

C ep : 6 0 .5 6 0 -0 0 0

M arco - C eará

X
ran c isco F au stin o N e to

2 - Representante da Associação de Comunitária dos Trabalhadores Rurais

M aria A ldenoura Teofilo Sousa

E n d : V ila B o to q u e

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ C N P J: 0 9 .3 JA .6 J1 L O O O J::8 9 _

C ep :6 2 .5 6 0 -0 0 0

M arco - C eará

1/)~ ". --:-> - ...,..~ "';Q"-
i:a ;is7 ~ e jan ~ ~ iõ -s~ S -il~ 7 ~ ~ v ~ .~~~_=..='-'U~-

3 - Representante da Associação Católica Filhos de Sião

E n d : R u a : A v P re f. G u id o O s tem o

n ° s/n - C en tro

C N P J: 0 7 .5 0 4 .0 3 5 /0 0 0 1 -0 7

C ep :6 2 .5 6 0 -0 0 0

cü --= -C e liá
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' ~ ~ ~ ~ ~ ' ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ E ~ i Q E ~ ~ ~ ~ ! M : j Q i ~ L l l ! ~ m ~ ~ : i l l i l

' { V Á L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L

~~~h~o2007673208. 2 D A T A D E
E X P E D I Ç Á O 15/09/2010

. • . " , :

N O M E

OFÍCIO TERMO:1141 FOlHA:448

DOC . OR IGEM

CERT. CASAMENTO CARTÓRIO' 1
lIVRO:8.4 NARCO. CE .

C P F 368.202.453.00 .

VANOER lUCIA MENEZES FARIAS
fiL IAÇÃO

JOSE VAlOERI MENEZES

MARIA OlGA SAMPAIO MENEZES

NATURA lIDADE

MARCO. CE

....<$ '.'. • . : : ' ~. • .CARTEIRA DE IDENTIDADE-_ . . . . .
- .~. . . . .

152473588

P .: 179

D A T A D E N A S C I M E N T O

1210811968

R:: ANT:

~r.'t~-~
A S S I A A T \ J R A D O D l R E T O f t

••• lE I NV 7.116 DE 29/08/83

VIAI

---- ---

---
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1110 peg"""•••.••o lnInImO.>eb /I~~ahd<t<J<l1l da p/llc.kImonIo$ _ •.•.IOf•• tançado$ ne"'. 'a....•.~ ••joo,tewn.
(2) P••.• parcet •••&$.I••'''' •.••• m 24 ".las I' + 23), pague U_ Ovencimllnlo, de uma so "u. O valo. da enlrad .•
{R$ 1S1.6S. "'05 de 8,99'lroa.m..CET 181l,&S'll.a.al.Se voe'"poss" parç$menlos "nt"nores, li mefl5a~ll.idecr.>e
sen" del>ol~d.ir>er.lernh liIcontenlpl;lO v~1or<t;oentr,,<1iI.p,,~ ll;Jrce"''''''n1o lll>OSO vef>ClmenlOda lal"". cons"'''
<le0UIf1»planos<leIlill"ce!ilmentce ,nformações sob<e o CET. acOl"'IsebtIcom bf/pil<~fah .•.~ proc••.e "" cal~a
~ca ou ~guepara ••C.ntral oe A1enó"",ntado Biilncodo 8,ull

Atenção:
. Em caso de pagamento inferlol ao V<llor101011.o çl!enttl devela arcar com ;;oSta~as e
encargos apontados nesta fatura. Incldentl"S sobre a dlterença entre o valor lotai e o valor

pago
. Caso sela efetuado exatamente o pagamento nUflImo. na prÓ~lma faturai poderão 5e/
coblados encargos financelfos de, no máximo, RS t 38, 77 Consune o Cus
to Efetl>'Oletal- CET no quad/o "Encargos Flnancelfos~ ab.II~O

DataPfcllsb pal'ôlo ilxlialTllllltoda prO>Q1'113blln OI11 2018

157,65
157,58

Vencimento:

16/10/2018

Pág 001 de 002

ENTRADA

+23X

Pagamento parcelado: (21

245,38

Pagamento minimo: 1'1

RS

Valor Total:
1.635,87RS

Cartão
Ourocard Elo
N° 5067 •••••••• 7532

1,11,,,, 1,1.1, I" 11,.11•• ,11, ,,11, "11",,, ,111
---- CTCE FORTALEZA CE Pl5

>

~ VANDER L M FARIAS~

" RUA CEL OSTERNO 898;;
8 CENTRO

62560-000 MARCO - CE

PosL'!JCffi WlOl2018 ',len«nentu. 16f101l018

11111~llllllllllllllm lllllllllllllllllllllllllllllllllll
72131950691 009800Q000341553OO51 018

> Uso no Exterior
E preciso habilitar seu Ourocard anles

de ulilizá~1o no exterior ou em - siles

hospedados fora do Brasil.

1 lao~~(%l ao~~I% i 2 ao ij~1%\ Iilo~ 1%

Crédito Rolalro,'O. 9.98 11,98 288,74 9.98 11,98 j 288.74
-- ---- ---

Crédllo Parcelado' 7,35 '.88 148,58 8,40 _~95 1179,72.
--
Juros de MOfa 1.00 100 - I -

----
IM",1tapor AlIaso 2,00 2.00

> Encargos Financeiros (%)

°

0,00
0,00
0,00

2.322

13.398
13.398

> Tarifas
Consulla as larifas do seu cartão na

_ 000 _ Tabela de Talifas do Banco do - Brasil,

0'00 disponivel em todas as agências ou

, acesse www.bb.com.br

Consulte pontos iI prescrever e s.aldo at",al
• CaiICiISEletrõolcos: Ponto pril Você >Prog
Reçompen~s;
-Internet Ponto pril Voce>Dem Acum Pontos,
_Aplicallvo SS no mobile; Ponto pril

VOCé:-Dem Ac:um Ponlos

Total da lalUla • R$

Saldo anleriof

Pagamentos/Créditos

CompraslDebilos

Saldo. R$

Saldo parcelado

faluras futuras

Resumo em Real

Saldo. R$
Saldo convertido. R$

• Total da Fatura

-------

> IOF e Encargos nesta Fatura

7 IOF
1.635,8 • Retiradas e uso do limile

0,00 _ de cu!Kjito rotalivo --

1.635,87 • Pagamento de canlas à visla
Encargos
• Retiradas na função crédito
• Uso lirnile crêdito rolalivo

1.723,54 • Pagamento de conlas fi visla

-1.723,54 > Limites
1.63587 T I _.
1635'87 ala pal3lransaçao à Vlsla
. 2'47 Saques (m..oo no tolallr~!lo
4, hsb)

T olal para transações

R Dói parceladas
esumo em ar Crediário

Compras/Saques 0,00 Consulte ~U$ limites d'!>ponivels, acesse.
Outros débitos 0,00 www.bb.com.br

Créditos 0,00 P V. •. eI 1 - P•••./Io po,iodo. '4 110 m••••
Saldo atual - US$ 0,00 > onto pra ocell ..l V O 2. Mar.1mO$para0 pror.imope<iodo.'4 /10me.s
Taxa de conversão 0,0000 'COf>SIde<_O •.••••••t>alo"deR$l,ooa.OOcleeom.l ••••o~ oubdodoCE1",
Saldo convertido. R$ 000 Pootuilça;> êJcum"_~"~"~ -c- 7.857 - --- -- - ._. _~_~ ~_=__' -em02.10201S-

-- ~nte~d: I~;:'~~~O~êJcl~~~ eO~ ~a~i1eb~
venClmenlo/pagilmento 5era lançada na
pró~lmil fatura, sem enca/gos

IValor Pago

Autentic:a~o MecânICa

1.635,87

I

ID;ata de Vencimento I valor Documento

I 1611012018

- SAUN Qd 5 - Ed. BB. Torre I - 2" ;;ondar- 70040-912 Bfaslha (DF)~~~ceoddOO~~~~~~~0_l:~~x;.%~eJ&OOO(I1.91

Agência I Cód4~88_1 B3~Ó~~1~910.10.9

~ BANco DO BRASIL I 001-91
;;;; Nome do Pagador JCPFICNPJlEndereçolCídildelUFICEP VANOER l M FARtAS - CPF 368202.453.00= RUA CEl OSTERNO 898 - • CENTRO. 62560-000 - MARCO - CE

""riM' A""'""
Nosso Numero I N° do documento
00OOOOOOOO97447271

•

(+) Juros I Multa

H Desconto I Abatimento

.. --
('"' valor Paoo

Nosso Nümero

000CKX>000097447271

1.635,87
I"') Valor Documento

Data de Vencimento 16/10/2018

Agênd-;t êódlgo dOBenefidário
4700-7 31027-91-10-9

Informaçêles de responsabilidade do BeneflClano

O VALOR DO DOCUMENTO ESTÁ PREENCHIDO COM O TOTAL DA FATURA VOCÊ PODE

UTILIZAR O MESMO BOLETO PARA PAGAR VALOR MENOR OU OPTAR PELO PARCELA

MENTO, PAGANDO O VALOR DA ENTRADA INFORMADO NESTA FATURA CONHEÇA

OUTROS PLANOS DE PARCELAMENTO NO SITE BB.COMBR>!'ARCELESUAFATURA

NO APP BB, CAJXAS ELETRÔNICOS OU LIGUE PARA 0800 729 0001.

~ BANCO DO BRASIL 1001-91
Local de Pagamento

~gãv!:.! e~ qua~uer ..l?ancoaté o vencimento
Nomedo BenefiCláno CNPJ/CPFlEndereço
F'ilnco do Brasil S.A. . CNPJ n'00.oooQOOlOOOO1-91 - SAUN Od. 5. Ed SB. Torre 1. 2" andar. 70040-91;' Brasília (DF)

- Datao~n dMo,câto _ W-.-o-""'--,-m- ••-;;; I;ESPéCI: OOC~ :c~~-.-l-- Datao~~;;~~ánto

Uso do Banco Cilrteira Espécie Quantidade X Valor

__ _ _ o 66 __ ~_____ _~__ I~ __~_

Nome do Pagador ICPFICNPJlEnoerClLoiÇldadeJUHCEP
VANDER L M FARIAS - CPF """.202.453.00

RUA CEL OSTERNO 898 - - CENTRO - 62560-000 - MARCO. CE

-sacador I AVilhsta

Auten:lCélÇãoMecámCil - Ficha de Compensação

FATURA DEBITADA EM CONTA CORRENTE - NAO RECEBER

Requerimento  (4170230)         SEI 01250.022941/2019-33 / pg. 37



• Requerimento  (4170230)         SEI 01250.022941/2019-33 / pg. 38



•

=

Requerimento  (4170230)         SEI 01250.022941/2019-33 / pg. 39



-~~=~==~~~--~=~-~-==-==---~=~~=~="..--- ---

Requerimento  (4170230)         SEI 01250.022941/2019-33 / pg. 40



c c '"

7347260

. .' A T "d ,,:o o e < e I d~ ; ;" c o ;I ie E lé t t~

f e '" " " d i ~ ~ lo ,~ • • •1 0 .~ : l8

c " 2 ~ ~ ~ a b n ' d e 1 0 C ~

C om p a n h l . b o " rv i1 iu d o c .. .r á n ri
_ . ~ " .h J< B V .lc tw • • • • .1 ! ;( l \ : -

J> ., . ~ Q 'l iU ''' ' ' ' " .n ( ! i '" " l" l lO ,u l 'l I :" , , , '" " " I " , . .• . ,£ " 6 0 1 3 $ 0 4 0 I F < > r ! ,~l.C f
"!~~~~~"""""""""-.> - - J C N P J0 7 C ;: .S '1 i 'JO O I-7 0 le ( ;fO e,o s ,~

r ;~ ; : r f t ieN ;;~ ~ G R ll '; ,~ 1S £R lE B --4tN ~ 5 4 5 1 3 2 9 7 8 3
R o ta 0 7 3 5 0 7 0 1 3 3 0 1 9 5 0 0 - 9 D a ta de E m isS Í lo 10/1012018

N om o A L E X $A N O R O T E O F IL O S IL V A

E lld , Postlll R U 0 7 D E SET f!.IBRO 00000

- M ARCO - 62560000

M ad id o . 1 1 6 5 5 6 0 3 P o s te 0 0 0 0 0 0 0 0

C lasse B1 - 0 i-R E S ID E N C IA l 01-NOR~ IA t HONOFAS ICO

RG /CPF ICNPJ 963494763-87

M IN ISTÉR IO DA DEFESA

EXÉRC ITO BRAS ilE IRO

C E R T IF IC A D O D E D IS P E N SA

D E IN C O R PO R A Ç Ã O

jl;jL l1 l.çAo

EM CASO DE CONVOCAÇAO DEVE APRESENTAR~E IMED IATAMENTE

25cSM
RA25_078_201222_4

[~ X S A N D llO 'l 'E O P IL O S IL V A I

M A E IU R IA M AT IV ID A D ! 'l 'E O l! 'IL O S IL V A

p "A N T O N IO T rA G O S IL V A

CE

D ISPENSADO DO SERV IÇO M IL ITAR tN tC lAL EM 3 1 /0 5 /2 0 0 1

~IDIH EM ~NlarPIO NlO TRIBUTÁRIO
'rI I f!,y ~ .*,,e
;j . / .~ .:v J f i l l . ,) l1. . t f. ' /<>1>1"1'0

- ,- '-_...•L )Ii"".' - ft'.,.,J, ~
-----,-,.~_~ ,w k l"lij,~ .,,:Ú 1q••

l ia Õ I ' a c I . ~ 0 1 1 0 1 '

IV E N C IM E 1 'f f i )

~"""-OOVALORDE CONSUMO

~ ';;,-;i; ~~ .~ ;

tm ~ i~ lH f~ ii;~~ :~ :;.:::::::U ~
r"I:.> t;!O .;'.'.~ ..:~b :I,..,J I'~ I... . i4 .8 J

TO>!. ...•........ ~ 9 ,~ • • . , ' ." . , , ,~ ,~ • .• . 1 . ,1 . ' • • • • . , • • < . "" f" ..•• "~ ,' 'I , .
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I

I

I

I

I

I

I

- .

O A r A O f N A .S C l l r l l e ~ T O

02/08/1974

22/07/2010

RG: ANT: 2615171.93

'=i P . : 61

D A T A 0 !

E . l J 'E D .ç A o

I

V Á L I D A E M T O D O O T E A R I T O R I O N A C I O N A L ~ •

~ 2007610898 - 2
I

" " ' "FRANCISCO EDMILSON JUNIOR
F I U A ç . l a

. FRANCISCO £DMILSON LOPES

, ANATÓLIA OLIVEIRA LOPES
I

1 N A T U R A l J O A D E

SANTANA 00 ACARAÚ • CE
~ I

D O C .O l l J < õ U I

CERT.INASCINENTO CARTÓRIO: 1 OFICIO TERNO:625 FOLHA:61V
LIVRO:2 SANTANA DO ACARAÚ . CE

C P < 711.884.363-68

I : ; ~ _ ~ ~

1 VIA A S S I N A T U R A 0 0 D I N f T O I t

, , ~ ~ - l E I W 7 1 1 6 D E 2 9 fO t v 8 3 i • • • •

\ .
r

" .

- .
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545030162

10/101Z018

POS10 0000 0000

"10NOfASICO
co,

Oõ'lto do EmiSI'iÍO

alTRlCA GRUPO 81 S~RIE O..• , N°

Rola 07 35070 03 1.l0600 _ 4

Num" FRANCISCO EDMILSON JUNIOR

End. F\lsll'l RU OEP FRANClSoCO ~'ONTE 00009

CENfRO- MARCO- 62560000
Mrdh10' 11406370

Ouso 81 - 01-R£SIDENCIAL 01-N O R IoIA l

RG I CPFI CNPJ 711884363 -68

I 27152211~..I'Q 4f •• - __ ~o •••_

~._""'''-'''''''«O ~

•••

N O M {' do R e5ponsàve l

[õi)jS,
"h~. Ientl di IPtevisão
1l~~I'OJ Ap~!~nl.ç.lJo "'ó"''''J le'TUrtI

OutlZ018 10/10/2018 10/1112018

VIi',' I~"nd, "l'l"yc,"odnll co"I•.

C onjunto M"iO
M " A",2iIS EIl3P 31.36

p",1 !m ~,g~q~p~_""",'0 '"".,,""
Ba~ de Ci\çu1Q CR$) IAliquou IV.lor do Imposto MO"SoIII Trim. AnuII MIlf\SIlI Trim. Anu.1

1~5.~ 27.~;p. ZB,:6 ole 5.19 10,38 20,7 o,ea 0,80 O,GG

~1lESÉRVADi'AÔ-CoNTROLEASCAL AC 3.13 6.47 12. O,ii O.iO 0,00

Mi.'A!i,t.'l><.il'i9,CI'1.0SSnBI6,1131 O M IC 2.94 0,00
~ESSO BR E 'O FATU R AM EN To D O cONSÜMO

fi~ ';;;;r ";;0) COI-;O)'-~"~ ;)-O ;;)"'"':;~ )"".,I:"::~ ,)v"",~ :'"

li'''''' 12t09'l9 21DII\'! 121 101,79
roESêilíÇXõ:" ~ - &, - ,- (VAlÓ. Iml

VALOR CONSUMO DO MES 105,79

MUl TA /o10RATORIA REF 07/2018 2,13

JU R O S D O M ES 0,13

ILUlHNACAO PUBLICA MUNICIPAL 10.58
ADICIONAL BANDEIRA VER~'ElHA MES (RS 9.76 )

IITOTAlA
PAGAR IRSIIVENCIMENTO lO/W2018

[Ç Q "'?O slÇ Ãoooviw R " D E í:Ô N SÜ M O

Er;,;ie , 37,67
irõfjs.,j;~c.. " ,,,........ ~,o~
~i!ttihJíCõQ ....•....•.... " 21,~
Ul:!f'K! Spl""i!i' 5,75
T,lblO! l/(II; PIS,,;I)f1IGI •• , 36,99
TW1....................... 10\,79
__ .",~9~Çp~!~~E-êO;ric'iikWh}-
Competl5e SUIS ~iS5Õe5 ~Io consumo de energia elétrica.

Emitida kg too,) ICompensado kg {CO,l I't~N ri"Eto ló \liaJ (%C0,1

4958 000 •.. .. . .. . .

118,63\

."

'PIf!' (;.~ :'1< C/JllIADI DEBITO AIJfCl'loTICO UTILIZE
wJ J$J'tr.j til ClfEtiit WI v O IG ii0 .~D IF jt~~.•
~~~iC~ vlziri'.o: i ~I;o: i it\!(~r.o "",b!ti ~Or,O'Qullo Itan$llsso(
~ W'1'Ji, tlh ; th\k:Jft';n.,. i'llnblsdo d6 ~lJdi. Gr,v, F••dir~l

CCfI!I!. eÍ'!la hb.:f~ 9.t e.3:l (~I\ofwr.tv!H S i COFl!S,AII~~t~': PIS:I.2r: ~ C O FltS :683\
''''', " ••• Hw.....a.,. ~,,"n.I." ". 1",~'.~ Ui. 1~.IoJJ".)

B!r.diif! Vvf~i!h~ ~!i!..~1 2 ••.•M"l6 C'J' Cil!IO ~; ~.e3 IH i! ~(!~ lCim:.•ni

<ct,lill)r.!il.ho;fai. loft'-Meti': ",,",a~~:.ir.1J.b<'

---- -- ---- -

Scanned by CamScanner
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13112/1979

DATA DE NASC1MENTO

13/1112013

;;
',f(

RG: ANT: 3050451.96 ~

,;;. P .: 61 'ir',
"

,:.;.:::(- !~(, ,I): =r,{, .:'t,,' - ',~:; '.';

/'.

OATAOE

EX?EOIÇÀO2008638461.3

.:1-;'1;.•• "r:i VÁLIDA EM TODO o TERRITOR10 NACIONAL ;;,••{ .•• i? '<-:.

REGISTRO

GERAL

NOME

.i LUIZ CHARlY5 SILVA
)' FILIAÇÃO

~' M .AURICIO OEMONTM IÊ SILVA

1
.,:.,.:.1.:.:::,:~~~~:::~:RRO TEÓFILO ROCHA SILVA

CERT. CASANENTO: CARTÓRIO ,I OFICIO TERMO:3383 FOLHA,136

. LIVRO,I! MARCO .ICE

~: '" 878.302.993.15

~i! 0~~ru~()oo~

:~ ,;} .•. ,1 ,1.' .:.),;.'- .I~f' 'J;,,';'''' ':~ '! LEI N~ 7.116 DE 29108'83

---------~-------_.~---.--~_•.---. --._--.

--------- --------- - -- ---------------
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F'""- .

,C.PF _ CADÁSTRO)É PESSOAS F!SICAS

N om e- . )~

LU IZ CHARLY S S l V A O )

N . d e I.""ç io "J~ ~ oe t. d oN " ,im ,.to

8 7 8 3 0 2 9 9 3 - 1 5 ' _ 13 /12 /7 9

- \ \1 11 \\\\1 \\1 111 \11111II!!I~ \\I 1 \1 )1\~ lt~ ~ 1 I~ 1 I1 1 \1 \\1 1 \

........................................................................... - .•.. _ ....- ._ .... -

E s t e d o c u m e n t o é o c o m p r o v a n t e d a I n s c r i ç io n o '" C A D A ! : jT R OD E

P E S S O A S F íS IC A S - C P F . v e d a d a a a x ig i in c ia p o r t e r c e i r o s , s a iv o

no .s ;ê a~ .,~ r:~ e t~ ~ ,L eg is la ç iov ig e n t e . -

VÁ L ID O EM TOOO O TERR ITÓ R IO NAC IO NA L .

Em itid o em : 02 /04 /9 9
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•
•

A Tarifa Social da Energia Elétrica

10i criada pela Lei N" 10,438
dll26 de Bbril de 2002

CDmpanhia Energética do Cear.

Rua Pad'eV.ldevioo, 150

CEP 50135 040 I Fonaleza CE.

CNPJ 07.047.25110001-70 I CGF 06, 105.848.3

249-4@1269B~2-3

838500000008 802100310009
000758B71500 002739292575

QUINA: sorteios Of: segund,1-f{nra J s,ihar!n. (-W."

249.'101269852-3

@ú/5el/2018

Ci\I),;I\ ECONOM iCi~ FECiiUIL

U1MPHOV,iNTE DF P,iGI',MENlO

COMP,iNllIA UiEROmCA DO ClA!!!\

V!,LUH DO PAGAMENTO: 80,21

U VIA

540124256

05/09/2018

AP 2

Poste 13000 131300

MONOFASICO

CGF

Data de E. "':.issâo
Rota 133 350713 04 1113870 - 13

Nome MARIA ERLANDIA DE LIMA SILVA

End. Postal RU DEP 1,IANOEl RODRIGUES 00~:S9

CENTRO - ",ARCO - 62560000

Medidor 6287624

Classe Bl - 01-RESIDENCIAl 01-NORMAL

RG I CPFI CNPJ 1354419693-77

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA GRUPO 8 I SÉRIE B.4[ N"

Nome do Responsável

DATAS INDIe.DEQUALIDADEDOFORNECIMENTO

Mesde l~atada \preViSiiO Veja a leganda nO verso desta conta. .lOI. ~5.018184-0

_______ SR:_f;;;c;18_';I;;~~;â~18 _ :r:;~;~e~t;r~8~~oit_"_"_~g~~_U_l_l __ E'i£t~J,t.~.------~LOCALIDADE; -MARCO 1_[_I!_r'_U_3_1_:1_2_9~ _

"1"01 n ""1' AO VINCULI,[JA: 383~i
ICMS Padri 'tfItlfviillifl~ IApuração Individual

Base de Cãlculo (R$) I Alrquota 1 Valor do Imposto Mensal Trim. Anual Mensall Trim Anual

75,99 127,0"; I 20,51 DIC \.:lI 10,62 21.25\ UI ú,OOl,OO

ÁREA RESERVADAAO CONTROLE FISCAL FIC 3,30 ~,60 13.20 0,00 o,eu 0.00

F:1ij2,B527.~3FF.l1FE.6S~~.~~EB.S:n,2REF DMIC 3,03 0,00

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO 00 CONSUMO

"L'" ';;;; 1 ~''''';;;41c;~;olco","mo"~;lCO"'o~o~lCo",F:: 1T'''''':~::';l V''''~:'N

M9:18 06:ú8,.IE 30011\S 99 7\.99
DESCRiÇÃO VALOR (RS)

==~~~~V~lORÇONS~MO __00 _!,IES_. 75,99
ILUMINACAO PUBlICA';'UNICIPAL4. 22~-------~~====---';C===="",,===ii.==
ADICIONAL BANDEIRA vERMELHA MES (. R$ 7,00 )

IVENCIMEI\ITO 13/0912018 I~AlA
PAGAR (R$) 80,211
HISTÓRICODE CONSUMO lúltim"s 12muos}COMPOSiÇÃO DOVAlOR DE CONSUMO

Eno?l.giõ •.•••••••...•.•••••• , 29.37
Tran5lllis:..;o ..•......••....•. 3,:3
Dislt'ibuicõo 16,73
EnWg05 S~tijri;i5 ~.~~

Trib'JlO; {1('1{: f'!5/~~FlfS,." 22,21
TOTAL .. " .. " •..... ,., ... ". 75.9~ '1EDaQ,,,~.>J,d J,,' ..":_,.1",, F••vJ~,-,D.•ltl(NQ~'

CONSUMO CONscrErfrE. EMISSÃO DE CO. {kgfkWh}
Compensa suas emissões pelo consumo da energia elétrica.

Emitido kg (CO,) ICompensado kg (CO,l I~~sc;ênciaEcológica (%CO,l

38,65 0,00 (I -'I

f~:j::~~,::j~?I!':,::i~~!;~i;~j:.if~~,::.;:!~#i!3!""#11,."41%k"*;
- '.SEU ~lJfiR'J l~ ~'~::'i!:2?: ( Iil,;:D '.:..~ltlC;.:'}., c - - ,-

Ch.~tno?05 ',i!ink: ; :.-:;:: ; ;;'.~'; r,: :1'::.; ;: ~,Q5~uitOIran~i~50-
:r13 d",ngu~,zih;; :':>".";,',.:. ~:,.::.; ..:::~ :';'ljdi-. Go~.Fe:; ..:l

~A EUElFi';~[:EEE ~";.;'~£',iZnj:illi PI,)NTIJi!.I~H ';:'2 =:.~~;'ri'.:1,:~:3. I
~ --• ~.4•••1F _ _ ._____ ___
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Y A U D A E M T O D O O T E A R l T O R I O N A C I O N A L

'....

D A T A O E N A S C I M E N T O

16/5/1993

16060 L A-15 F

A

~ i ~ ' . 'c '2 U 0 8 0 9 9 0 2 7 7 1 9 f : k ~ A o 1 2 / 9 / 2 0 0 8

~"EMANUEL JORGITO DO NASCIMENTO JUN
IOR

"".çAoHANUELJORGITO DO NASCIMENTO E
CRISTIANE FREITAS TEOFILO

HARCO-CE
coeOR •..,CERT.NA s e .

~ 182V HARCO.CE
C P F

" I
, , -

- . : :

-.'."~"!-••.•._--- --~~

í
I -,

- \ . : ' - ~ I ; I i 1 ( j i J f .

j •• - l l E N T F I C A ç A o 1 : - : '

~ " . ' - l I I O M Ê T I i J C A IIFuã"JÔRGIT~0 0 . . . . . ; , , " " 0 . • • • •0 . I,
~ [ D A T A D E N A S C l M E N T O ] ~ ~ lN~cAo --- o.v,] r ~ l D s E Ç Ã O J
l i t ~_16_105/_1_993__ LL on~8699 0736 ,.,- ~ 00Q9 ~

~ M U N l C I P l O / U F ~ [ O A T A O E E M I S S A O ] . ' .

~ MARCO/CE ~y ~ 24I02I2016 ~ .'

' 1 J U I Z e l , . E I T O R A L ~ - . - J ~ . "
~. .
~ - . - ~
tJ,~!.,,~,~~...I.~~''.: 't.;' .'.•- - - ~ . . .. -

.- - - - - - - ~ - - - - - --'-

• 0 ••

" "

•• J
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C E P : 62500-000

" '"0247 C om p: 0000~ Il: 0059 Lo te

Su~ 00

S«o t: 006

SuI'xW r.-; 00

DADO s DO CUEm

N om e: H A N tJE L .JORQ I T O NRSe I M E N T O

Enô ,ll.'ltu rd : RU HON VALO I R DE CASTRO , 555 , CENTRO

C idade , M A R C O

End .Sn l~

CIdõ1de:

L ocal::O ~

id tC agece
••

f'vd2~h lll(,o Il

025
025

PúW ica: 000

I
M édia~ trill"" 'j

17/
V _

16

f Indu lttl.rtl: 000

E C O N O M IA S

R ~1 : 001 J ~ 000

IN FORMAÇÕES SOBRE M £O !ÇAo

S to rriço I M edidor I """"........Il...rP Itu ra A tua r

naU f"! ,ln09 r27D700 1956 1972

I I I
DATAS

--- -l~~ -~~ I;07 . 09 ;'2018 I E m iuIo ;07 /09 :201S1 i..tcn lÁ gua: 305 '1099
k!tu r. Ant«iorP7. 08 , ::0 1 ~ P rÓ >dm lll~un :O B :10 .'::::0 18 j laa t & go to :

- Q U A L IO A D E D A .tG U A O lST R lSU ioA R m P .E N T E A : 07 ::'n1g ------.--- '--- _

~fteA ~ L ~--t~~ l-O çy5-jC o li~T o tiIjS

~ J 025 I 025 025 I 025
A n> Iil~ I 0 ')5 I 0°0 I 020 025Em ~Id .-:de ~ "-!

MENSAGENS 1 lI'4F000 fAÇó fs C O M PlfM E N T A A E S

Agradecem os sua pon tua I i dada . Agua tra tada o saudo .
O/GITE ARCE NA PLAY STORE E BAIXE O APLICATIVO DA ARCE.

Y tllo rg 'r,i 92

12 ,21
49 ,71

li
•.•••••~ .lo I,••.qcv .b r
£-t .•.•._"i>o

""""""" .

T O T A L A PA G A R IR $I

49 .71

1746 H ; 10 : 43 ' 16 R : 068 P : 001

SU B siD IO

V A L O R B8c~ 'kvI C O
VALOR 00 S lJ8S t D I o
VALOR TOTAL R PAr~

V E N O M E i'IT O

02 /10 /2018

M £S!A N O

09 /201B

T R IB U T O S S06R E O FA T V R N 'M N T O

D elc t.~ V ilk lrIR S I
P :5 0 ,-17
co r- J rJ5 2 , 37
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NATlJHA lll.JA (),

I I

I

~~m í\têJlj{ lAU "A iMWUO O .If-RR IT .i~~cii;AC I~~~~~ ~

~i~~LT~\;,:.;.~ .,)?ll. d (~ (,:3ó ~:~ ta~AO(:.~":"l.;' 1.t ../:t \/\/?

100M[ i'-'-i(iFi'C:U:~; ...ii.J(".!IOP 1,..F(~Hül:~O 1~

I ~I

Flll"ÇAO ....1U:3j:', l"itiFt:lt) i...[{',HDr~:D E:: J'1(1F~J() 11(.~E:C:j ~

:h~l?E::IF~(1 ,C(l!' ..jDPU ª1

\

~
DATA DE NASC IM ENTO !li

l';i(~i:~CU""!::1 :: I t ó /? / 1 \,O:t

1:~!r.NA!3(::.4966 I...A 5 I::"

'i :~""'~";~5C,i 1"'$;'"
'i C\I" -\,\'?',J> •.••• ~~ ~';\". ':.

'::~T"l. I ' 1 ~/~INATURAOODIRETOR

. L E I N~ U.6 Õ{29tOO/83

H [PU tlUCA r EU I!IATIVA ou UHASIL

, ,
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. ,

!

117/07/1988
D A T A D E N A S C IM lÕ N T O

,I "

. ! F . - f: ' b. ,~i . 1 / ' _ 1

I

D A T I I l J E

E X P E D i Ç Ã O

J ..

OFiCIO TERMO;J158 FOLHA; 162 ,r

,;~ ~

P.: 61 '.\

"':B i-.••'% 1 ,! .: ':

V A L ID A E M T O D O O T E R R IT O R IO N A C IO N A L

,;{ -Ã E P U B L lC ,'\ F E D E R A T IV A D O B R A S i l

t:S-I"ADO o -.C f ; "

t l , ; ~ ; ; i A , ~ I ~ J . \ S E '

f . < l C " ! I 'J E ~ I" ':-

• ~ -I J

2oo7oo50819J7

RAFAEL RIOS ROCHA

RAIMUNDO NONATO ROCHA

MARIA ELIANE RIOS ROCHA

N A T U R A L I D A D E

CERT. CASANENTO CARTÓRIO; 1
LIVRO;lo MARCO CE
C P F 043.079.313.86

f

II

I" , ',,::Z'"...
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40071162

"j~Cagece
GovERNo DO

EsTADO 00 CFARÁ--- Cnl,\f\ ECüNi)HiCi\ Ft:ÍJLt(/\L

l)U INfi: sm teius de seYllnrla. lell a (l s;~h,'.Idu.(\P

TERM03132D

18/.Iu1/2018

W~4111153[jJ-7

101. 05.1BIB4-0

LOCALIDADE: MARCO
AG. VINCULADA: 3B35

COMPROVAlHl DE PAI,AMEN1D
CAGECE ClI\ AG ESG CEAI(A

eEP: 62.560-000 ~

••
"

I Publica: 000

CEP:

Comp: 0000

0001 Industrial;000

Quadra: t35 lote: 0357
Subquadra:

ECONOMIAS

Residencial: 001 1 Comen;;lal;

Cidade:

Local: 056 Setor: 001
Subsetor.

DADOS DO CLIENTE

Nome: RAFAEL RIOS ROCHA

End.leitura: RU ANTONIO M VASCONCE,-OS, 429, CENTRO

Cidade: MARCO

End. Entrega:

lD~H 11115303- 7

VALOR DO PAGAMENTO: 25.12

B20u00000U~2 2012U0U92U0.
U40lllllG2016 010U?922[H58

\

ESChoric:ni3 Coli

25
25
25

25
25
25

Coliformes Totais

lNFORMAÇOES SOBRE MEDlÇAO

Serviço \Medidor \ LeituriI AnteriOl LeitllraAtual

AGUA A09F273317 549 554

-;D;:;A:;;TA;;S;-==~===----=====::-:::----~~~~~~------
Leitura Atual: 28/0512018\ Emissão: 19/06l201s1Lac:re Água: A09F273317
Leitura Anlerior26f04/2018 Próxima leitura: 27/612018 Lacre Esgoto:

QUALIDADE DE ÁGUA OISTRIBUlDA REFERENTE A: 0612018

::l~:~:ostrasJ c~~ro\ TU;~dez\ ~or \
Al1311sadas 24 24 I 24
Em conform idad 24 24 21

MENSAGENS I INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

AGRADECEMOS SUA PONTUALIDADE, AGUA TRATADA E SAUDE.

DIGITE AACE NA PLAY STORE E BAIXE O APLICATIVO DA AACE,

DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS

AGUA

JUROS DE 0,033% AO DIA

MULTA DE 2%

Valor (R$)

24,40

0,23

0,49

HISTÓRICO DE VOLUME

MelO/Ano Água (m ') Esgoto (m)
0612017 5 O ~---

07/2017 O O

0812017 O O

09/2017 1 O

1012017 6 O

1112017 8 O

1212017 5 O

0112018 6 O

0212018 8 O

0312018 4 O

0412018 6 O

0512018 5 O

SUBsiDIO

DescriçAo Valor (R$l

Valor do Serviço 39,42

Subsldio(-) 14,30

Total de Serviço 2512

TOTAL A PAGAR (R$)

25,12
VENCIMENTO

06/07/2018
MES/ANO

06/2018

E obrigaç.lD dCl u5uãrlCl rnanter seu cadaslrCl a!uali.l:adCl junto oi Cagec:.u,

cDnlClrrne nlsDluç&!5 das Agiinclas ReguladClrll6.

TRIBUTOS SOBRE O FATURAMENTO

Descrição \ Valor (R$)

C,) PIS 0,24

lI; COFINS 1,20

;;

~i

õ

:'>-
z
w
::;

~j

0.'
:;;
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P.: 6'

\
D A T A D E N A S C IM E N T O

0./10/1990

C A R T E IR A D E ID E N T ID A D E

, ----...

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL f '. ' , :~ ~ ,:( ;g 1 lX ~ :; ; :e . : : . . . ..~ .

E S T A D O 0 0 C E A R Á
S E C R E T A R .IA D A S E G U R A N Ç A P Ú S llC A E " D E F E & A 5 0 JC iA L

P E R IC lA F O R E I'tS U JO E S T A D O 0 0 C E A R A
COOlmEN;\OORlA 1)[ 'OfNTIRC(.<ÇÀO H l1M A N .A E PERIC1AS 5 JQ M E T R IC ,ll. . 'i

- i 1;1/ r - - '~ - - -
jQ .1

~ I _

' i : I~ ; :D
-'---J

)0;( (b,ÍW>!/(DIJ.I(rv(UOJ.

Wij{;~r?&J:rfI~.f\, V A L ID A E M TO D O O T E R R IT Ú R IO N A C IO N A L J 'I - ~f :,~j -;<
~:tn~f~~LAO 1001099150106 ~:~~~~AO 26/06/2014

I , '~

!
'~r.~,~o;~IEL JOSÉ CARVALHO VASCONCELOS
~ FllIAÇÀO ,

:\ JOSÉ OE FÁTIMA VASCONCElOS

! ;~~,:~::u:,Io:TES CARVALHO VASCONCELOS

ti FORTALEZA . CE

'>
, \ D o e O R IG E M

(. CERT. CASAMENTO. CARTÓRIO: 1 OfiCIO TERMO:3780 FOLHA: 133

~' LIVRO: B 13 MARCO. CE \
n : CPF 043.088.803.19

;;i;~ . 5i'~ ~ ~~\
[:7. 2 VIA . ASSINATURA DO DIRETOR

~ ': f~ ~ f:, : } : 'i- ' ';W ', . ( . i ': ; '" - ': '~ f ' lEI N"7,116 DE 29/08/83 ~1;J-\~, ~:t.! -:'~~ : '> '- ! ' -_ ~ ;,

*~ '~ ~ ~ lJ ~ ',
, != - . ,
¥:','
" " " . j~ . ,,,
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••• 9241146
Pef. agil;,., nu atendimento, utTll:e(I n' aolma
sem 'li Que entra, em cont.to conosco.

A la",a :.oe'OI (10 l:rterg'B tletnca

foi criada pe~ lei NO10,43S

de 26 de abril de 2002

Companhia Energética do Cu •.•

Rua Padre Valdevino, 150
CEP 60135 040 I Fol1ale~a CE

CNPJ 0104125110001-70 I CGF 06.105.848-3

54503033&

10/10/201&

Poste '0000 00010

t.l0NOFASICO

COF

Data de Emissão

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA GRUPO B ISÉRIE 8-41 N"

i":"
R~a 0735107010316771010-'lO

Nome CLIENTE PROCURE A ENEL

End.Postal RU DEP FRANCISCO MONTE 1001000

CENTRO - MARCO - 62560000

Medidor 4020717

Classe 81 - 01-RESIDENCIAl 01-NORt.1Al

RG/CPF/CNPJ 00100000100001048

Vaja a legenda no verso desta conta.

Conjunto

MO,

INDIe. DE QUAUDADE DO FORNECIMENTO

I Aliquota IValordolmposto

ISENTO

Nome do Responsâvel

DATAS

Mêe de IDele de IPrevislio

R~:;;;~18A;~e;~~a;~o018P~~7;~~;18
ICMS

Base da Cálculo (RSl

ÁREA RESERVADAAO CONTROLE FISCAL

4C89,~451 ,IDIM7A3, 6429,D595,B478.90X

AlC/201 S
OICRI- !,!0 P

Padrão Individual IApuração IndIvIduai

Mensal Trim. Anual Mensal Trim. Anual

DIC 0,00 U e.e i,i e.e i,i0

FIC 0.00 O,ii O,i o,e O,i e,oo
DMIC O,i! e,i

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO

,'r Ai;;:j """"';9! COI~'irCo~'~"W>.:r '- ;:';'['-":'1 T"if'IR~=;,! V_IR,'~."

10/10/IE 12/09/1 29 DI, 3e 17,6,
DESCRIÇÃO VAlOR (R$)
VALOR CONSUl,lODO MES 17,66

5AlDO PARA PAóAf,IENTO FUTURO -17,66

ADICIONAL BANDEIRA VERI.IElHA J.lE5 (R$ 1,62 )

-j

IVENCIMENTO 18/tOna18 I ITOTAL A
PAGAR (RS!

I

JlI
Lfl!;!i .,.,

lSl lSl,lSl
.,., .,

. .. ,.. , .

COMPOSiÇÃO DOVAlOR DE CONSUMO HISTÓRICODE CONSUMO {últfm••.•12"'""sl

I;:~~j';i;'::::::::::::::::: I:II
'iwlbul~~o':':"", .. ,,'" 5,~!
11"(;03 ~itOneJ~ """",, I.Jb

TdbutO! IleIS PIS,~OFllíil", L3i
TOTAL"" ,. ,,","" '.'" "~o 17,56 MEDu •• , =:., ••., J~l J~~""'l ,,~ •. ,. ..•• F.u~.~:;.=l._u

éONSUMO CONSCIENTE - Etiri"SSÃODE COz (kg/kWh)
Compense suas emissões pelo consumo de energia elêlrica.

Emitido kg (CO,) ICompensado kg lCO,l ICos.~encia Ecolôgica {%CO,)

11,71 0,00 O

F~TUM~T~\'"'Xl';::'~.
C~nSlad.~ta i~lu,~.r.: 1.36 ~'~!Hr,t.~?l~ i_i~[;:jr,-2.';;!!:~:t!~;n3;:,~~:;.C'::!~~::.:;'.;
'M,-,. S R••. l.m.•.~u':i- ,,"[El .• 1••• ~. l';.~"' ..-",,, • 1';.6';'~.-ú~'

B~ndrh'~wrmilh~ ~~\~mu 2 i?mol.lHB (,]fI mto :i 5.üa ri~j~ e c,~d.= lom:liJh(
~~Iltwetl.hor~), Jnfor~lQ;cüw'; ~,alJ~il,gQv,br

NQdo Cliente:

Data de Emissão:

N° da Nota Fiscal:

9241146 Referência:

10/10/2018 Total a Pagar(R$):

545030338 N°da Controle;

Out/2018

0,00

0009241146 00005 39012 11
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_ ••• FÊ?..= = _.
¥ê&-=

r~'~(~i~i!l:j),'~-~:IH[l,:.~,%j,~-:~:_~'~[!!": :1 V :e Á l! : ! IQ D A tjE ; ; ;M J T g D Q D Q O S O i:T i jE ~ R ! fR [ " [S 0 1 iR ! ! ! IO ~ N :e A C 9 1 ;S ;O ~ N ~ f i ; l :J:l,~'iii,;-~,, : l \C : I ', :i\,>!!!>j;-~díl', ~:~'\l
~ : ' ~ ~ ~ Z R O 2006005257069 ~~~~gl~Ao 25f04/2012 .,;'"i;',

}~' NOME

'.fi A N T O N IO N A N O E R L A N O F R E IT A S T E Ó F IL O , j i

à." f iL IA Ç Ã O , 'i'
" F R A N C IS C O T E O F IL O N E T O 'R
1 N A R IA Z É L IA D E F R E IT A S T E Ó F IL O j

I li HÂRCôU~"c'E 'j~i;~f~989"" :1:

f;, ;~ ;T ~ " ~ ~ ~ A M E N T O C A R T Ó R IO : 1 O F IC IO T E R M O : 3 5 2 4 F O L N A : 7 1 :~

I i~ ~ ~ R ~ ;~
2

3 4~ A ~ ~ ~ ,3 2C E 'I~ ,~
, ~ ~f ~:~~""Q". ~ " - : ;1 ; P .: 61 i,,:J,'

" 2 VIA . ASSINATURA 00 DIRETOR t~
' ,o ~ ? , '. • . ':{ ; ) :,. ._ \;;l' .f!,iFfí1fJJ"( L E I N " 7 1 1 6 D E 2 9 1 0 8 /8 3 'j , l j : . '( * " ; ," ' . • . ' , 'o ; ; ) ,~ : - ':o M '

'I
--==••...¥ ;- .
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COMPROVANTE DE VOTAÇAo

___________________ ~ELEIÇOES GERAIS 20'8 -"TURNO

DATA:071'101201a.-::::-:==;-;:;;;:~_~ _
AN TO N IO W AND ER LA NO FREITAS TEO F ILO ~

In s c r iç ão : 0 7 3 7 2661 0736

I U F : C E Zon a : 0 0 9 6 S eção : 0 1 0 8

"----~-~ "" .,
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, A lBJlfa Social de f""'II'" EIBlfica

I
.~ e) ;'l fOI criada pela te, N" 10.438

'1 de 26 dtt abrrl de 2002

4488837 J
I Cllmpanllia Enerllética do Cear.

Flua PadreValdevII1o. 150
par.ogiliZO'SOU.atendimento,Ulili,e On'acime CEP 60135 040 IFortaleza CE

.em",. ,!U.!!.':'I~~~~~_IO_ ~~ CNPJ 07:047:251/0001.70 J CGF 06 105.84B.J

CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA GRUPO B I SÉRIE B-4 J N'

0000 J~4?S

539400574

29/01/20:.8
Data de Emissâo

INDIC. DE QUAUDADE DO FORNECIMENTO
Veja a legenda no verso desta conta.
Conjunto Mi)NR;('r\

Mês Jlir/201S EL.G~7,~2

PadrÚ!11~~ivi~u~~ P Apuraçio Individual

Mensal T'im.1 Anual Mensal Trim. Anual

Dre 10,~~2C!.a:'1 ~L~( j.~t :~,: lj,Ü~
FIC 7,52 15,04 33,OG LGu 7,@ [I.h!

DMrc 5,Sã 3.Qt

IPrevisão
Pr6~ima Leitura

128/09/2018

IValor do ImpostoIAliquola

:smo

C6Cr1,;E'~, 5FC4. J:',l ,Ç.]44. íl B6,4324 .6D54

ÁREA RESERVADA AO CONTROLE FISCAl-

Rota 20 35070 02 007200 - 0

Nome ANTONIO WANDERlANO FREITAS TEOFILO

EM. Postal RU PROJETADA 4 00432

CORACAO DE JESU5 - MARCO - 62560000

Medidor 1370187 Poste

Classe 01-RESIDENCIAl 01-NORt.1AL MONOFASICO
RG/CPF/CNPJ 041347333-32 CGF

Nome do Responsável

DATAS

M,bd.. ~atada
Aell1fênc;a Apresentação

Ago/Z018 ' 9/08/2018

ICMS

Base de Cálculo IAS)

INFORMAÇÕES SOBRE O FATURAMENTO DO CONSUMO

--F~'"~f;;r ,"'Am~;3rc~~;orCo""~"~;r Co"o~~jrc,,,,':: r T";"I~,.,:::I'r-V""I~,$I"

29;liS/18 2Bt'G711S 32 [IJ~ 32 17.86
DESCRiÇÃO VALOR {R$}

VALOR CONSUMO DO MES 17,86
MULTA MORATORIA REF 07/2018 O,35
IlU~lINACAO PUBLICA MUNICIPAL 1,34
SALDO PARA PAGAMENTO FUTURO -19,55
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA I-lE5 (R$ 1,64 )

IVENCIMENTO O,oõl
HISTÓRICO DE CONSUMO (ummos 12mewslCOMPOSiÇÃO DOVAlaR DE CONSUMO

En,;r~id .... ,',., .. ,.,', .. ," 9,49
~~õn~ls;.;o.. , , .. ","" !,Q!
~1~tflbuIC~Q " "...... :I,~l
EnCar;,J5S~tvfla is , .. , 1.45
Tributos ilCffi P1S,J1~F1l€i .. , e,5e
lOTAl....................... 17.8&

I I
I I
10'l N <O,""'"
'N .• m N,m

I I i 1.1 I I!
Q ~iN:ml,o~ml~:Q!~),.,...N m r..•I'~:::.ml"-.lr ..•i

il., "l, ".,. 'T ."'; •. :; '" ~,,' ,'.. ,

CONSUMO CONSCIENTE - EMISSÃO DE COz (kg/kWhl
Compense suas emissões pelo consumo de energia elétrica,
Emitido kg (CO,) I' Compensado kg (CO.) 'I ~~sciência Ecológica (%CO,l

12,49 0,00 O .

f,i!;:'iiJ11JlIilEi"\i4,!;'(;!Iji##M@Wf!iliti!iA!$!#jji:iÇ""" .~
-- "rrv"ic iHco.-- .... _.. -... -~~.~.:_~_SEM ATR~~~.. . ... . I~;~~~,~,I(~;l1~,~;~;:~F~:_

,~)TiFlciF0 DESl£fHSLr) [.() F@rEl~IME~O[:£ ENE~~JiiELITE1CA ü7:2ü12 5,],~1
jhm.do Cli~rll;, Cc.15la(m~ fIIr, rllmc~ ccn\(ol~: C~M~\~i t<ll, dtm'),

IS<'M O d€'!ôlhôJn€,nto do D~bllv, 0 nÔLl.~;~~I,;r)\(j:J.i dividô i~,pl iUi
re ~055il:il idade .J€' 5U5pen~o do;, forn~cí",er,IO d" ~~~I'~íi~II 15 di,,~

.:::! : ;,;..~;:;.:~~,c,:.4~,',,;~,';'!j:tQ'.,:p.~:.';;'.'EEL ~1~/W, ~,'i:,
.172 C,C lí3, ~,~!,:~:~l' .,,\'ic ':l5: :r,i~,'rl.:m;;~:: ::~:;":3~E ;:;.~7~.~,,:
'fl'JCPJ:Dm E ChRTORIO DE t'i?OTESi0, ~5u ia !~nhi~f~~Udd1)Q p.H;~I~n-

~to). f;vQ~ d~5con5Id~f~rQ aviso,

Conste. d~5!a fatw'o Ri 3,5g (flf~rl?nl~ .; PIS ~ CDFn€.Ali~lJot~~:pJS:e.51~ ~ IXFnt3:~'}G:.
~""'. 'j ~ws, 10" ~[OiJ~ - •.•"El:L • I~;, c,. 1.1.••~17U2. Jn.8']~ (J~j)

E5!aI'105 ~ &nd~i,.a v~fJ:1~lna patd.l~r 2 ~II a~o5to-18 CO'h custo d~ 5,00 (\?~:5 ~ c;d~ J(iei:~lh(
~uil~l.t.ho(;),Infol'll!:lco\?s: "AtliI.3.ne~1.9Gv,br

No do Cliente:

Data de Emissão:

N' da Nota Fiscal:

4488837
29/'08/2018

539400574

Referência:

Total a Pagar (A$):

N° de Controle'

Ago/2018

'0,00
0004488837 ~1008439,~S2 15

PARA CONFERENCIA: Estd fdtW'O por ter valor i.nfer'Íor (lO mira
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A Tama Social de Energia Elétrica
loi criada pela lei N'1043B

de 26 de abril de 2002

Companhia Energética do Cu,,
Rua Pad'eValdevir>o. 150

Cf? 60135 040 I fortaleza CE.
CNPJ 01047.251/0001-70 I CGF 06.105.B4B-3

1U1N 03l:l29

249.40125'1852-]

838500000<1<18 802100310009
(100/58871600 l'l02739Z~1257~

061Set/2018

ClIIXil ECONúi'iIUI FEOUiilL

QUINA: sorteios rJ!~segunrla-felra ,1 sâharlo. rlP:

249 .•101269852-3

COMPROVNITE DF Pr,r,(,MUITO
COMPP,NIIlAUUGFlICA 00 C[AlU\

vi,LUH 00 PAGAMEirrO: 8<1.21

.LOT. ~5.01B1B4-0

LOCALIDADE: MARCO

AO. VINCULWA: 383"

540124256

05/09/2018

AP 2

Poste 0000 0000

I>lONOF ASICQ
CGF

Data de E,-.issão
Rota 03 35070 04 110870 - 0

Nome MARIA ERLANDIA DE LIMA SILVA

End. Postal RU DEP ~lANOEl RODRIGUES 00~"S9

CENTRO - MARCO - 62560000

Medidor 6287624

Classe Bl - 01-RESIDENCIAl In-NORMAL

RG I CPF I CNPJ 054419693 - 77

CONTA DE ENERGIA. ELÉTRICA GRUPO 81 SÉRIE B.41 N"

Nome do Responsável

DATAS INDIC. DE QUAUDADE DO FORNECIMENTO

Miis de ~ata da IPrllvis!o Veja •• legenda nOverso desta conta.

Referência Apresentação 0P'SÓ"/,m10./l'2it:r1'8Conjunto PA1XO A:'AI(A~ 11
Set/2018 5/09/2018 "" Mês Jul/2319 E\BI'2J.lS
ICMS padrR~~Lrv~~ t'-I Apuração IndlVTdual

Base de Cãlculo (R$) IAffquo" IVSlordolmooSlo M' ,. .., M 'I'... ,!InSS ,rim. ""ua enSD ,nm. ",,'.Ia

75,99 j27,O(i"; 2~,~;1 DIC 5,3J IG,62 21.25\ e,(IG I G,úG G,GG

ÁREA RESERVADAAO CONTROLEFISCAL FIC 3,30 6,bO 13,20 O,@ 0,90 0,00

F:]02.8527.93FF.llFE,6~~4.A5EB,ê:XO,2ABF DMIC 3,03 0,00
INFORMAções SOBRE o FATURAMENTO 00 CONSUMO

,t"A;;;; 1 ~"Ao~;41c~~~~lc,o,."mo"~;lcoo'o:;lcoo'F::1 T""":~:~::'l '''''~7'"

05.09:18 06.03:le 30 Oli'S 99 75,9'
DESCRiÇÃO VAlDR (RS)

VALOR CONSUMO DO r.1ES 75,99
===~__ILUMINACAO PUBLICA 1,1UNlCIPAL 4,22:

ADICIONAL BANDEIRA'VER~ElHA'MES--('R$'7;00')=~=----~=======-c===~=cc---~~-----.==========cc=ccc-c=~------~======~c--

,
1VENCIMENTO 13/0911018 I ~DTALA

PAGAR IR$) 80,21\
HISTÓRICO DE CONSUMO [últimos 12rnosn}COMPOSIÇÃO OOVAlOR DE CONSUMO

E,1~1'9i.j , ..•..••. ,',......... 29.37
Tl'artstllis:.ao ,,, ,, ..•. " 3,:3
Dis\(Íbuic~o """ .. ,oI'"'' 1b,73
Encargos S~!úri3i5 U9
Tributo:: l]('H3 PI81':úFlU3,... 22,27
TOTAL "" ... , ••• ,. 75,SS ~n'6•.,;,.~J...IJ,,,.'.\:~-""-~,Fh.J.nr'~;:tt.;,,(\•.••

CONSUMO CONSCIErd"re. EMlssAO DE CO2 {kg/kWhl

Compense suas emiss6es pelo consumo de energia elétrica.
Emitidokg (CO.l ICompensado kg ICO,) 1~~SCiênciaEcolôgica\%CO,l

38,65 0,00 O ~ ,~~r

",?",",:'& ::tj7?i~:.:~j:~i;:~~~?:;y!,::,~:~:?ii3!M3i'('UIf4i*i",
.~~f:t:'!}~~~~:.:t'T;~~~:'~!~.... I.

~r"1ElIEL Fl,;FI1DEI.E ~ rnr.~~=.l!;;.MrtLr- Fvlm~!.I.,,"~iw t.t~ .. :~.n':.l:~;j, ___ ~I_
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1,.., ".

DATA OE NASCIMENTO

16/5/1993

1 6 0 6 0 L A -1 5 F

M A R C O -C E

O O CO A .G "C E R T. N A S C .

1 8 2 V M A R C O .C E

VAllDA EM TODO O TEARITOAIONAC!ONAL

~ 1 ~ : . ' , ' : : 'm 0 8 0 9 9 0 2 7 7 1 9 P:~~o12/9/2008

N O " ' M A N U E L JO R G IT O D O N A S C IM E N T O JU N

IOR

" , , , , ,o ! 'lA N U E L JO R G IT O D O N A S C IM E N T O E

C R IS T IA N E F R E IT A S T E O F IL O

•

CARTEIRAOEt~

- - - ~ - - -

REf'UBLlCA rEDERAnVA 00 BFõ.ASll

...~ .

\

~

. \ J

P01.£GAR DtREITO

/ .
ElfJTOOIGI Alo

~ ~ c _ _ ~ . _

- - - - - - - - - - - -

. '..

. .
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CEP: 6:lSi:iO-OOO

""0:£-17 Comp: 0000QI.Iadrn: 0059 Lote-:

5u/x;uadnt: 00

5etoc 006
Su~ 00

0400S 00 QJEH'TE

NoiTl€; HR1\/UEL •.JORI} J TO NASC I t,IENTa

£n.:l.~hura: RU HON VALDIR DE CASTRO, 555, CENTRO

Gdad.p; HARCo

End. Entft'9a:

""",,,
local: O~Aj

4Cagece

..

I PúbOOJ: 000
I Induurial: Don

ECONOMIAS

Resídel'lcial: na] I ~ OOCl

INFOJlf.1AÇÓES SOBR£ MED!ÇAo

S"'tlliçO I ~ I '"""~........I....•...A"""
RGUFi'R09rZ70700 195e> 1972

I I I
DATAS

- k':w.,'w>JJ:07, 09/2016 i Emhtio;07/09:2018jI..a.~ 305-1099
wJIVoIAnleriorP 7. 08, ::01 ~ Prlnllrn. L-ttwa:OO: 1o:~OlEi UcR&goto:

QUAliDADEDAAGUADl5TRrlWi[)A RmP.ENTEA: O} •...'01'8--'---'---_. _

"''''A--r~-I-T~-f.0% r-c""'lm-,,'.'"
Ú~1 025 025 025 I 025

:':mtd.:>df, I 025 020! 020! 025

ME~AGENS II"fORMAÇOes COMPLEMENTARES

Agradecemos sua pontuai idade. Agua tratada a sauda.
DIGITE ARCE NA PLAY STDRE E 8AIXE O APLICATIVO DA ARCE.

E..~O""I

o
o
o
o
D-
o
o
o
o
u
o

HISTóflt<'O DE VOLUME

"~~ I "'"'nJ i
0111:17 a!
NUV,l/1 'I
""O:" o I
dHN lu L lb
tEV"181 -21-r
/'11-11\:Hj I L I

,IflROS I 16 I
~1fll. 18 , I:l

..JtJN'18 I 20
_llJl. .' 18 ltj

Am.'18 11

ValorlR.!i1
.Hl 71

OESCh1CÃO DOS SfR\lIÇDS
,11';1 iíl

I----~_.r_
I

_.

L: 1746 H: 10:43: 16 R: 068 P:001

TOTAL A PAGAR IR$J

49. 71

TRmUlOS SOBRE o FJ'lrrJRAMEI'ffl)

OewiQ) Villor mSI
F':S 0,47
cor- I rJ~ 2, 37

MÉS/ANO

09/2018

SUBsIDIO

VALOR ~kv!co
VALOR Da suas I o I a
VALOR TOTAL R PAf'>AR

VENQMENTO

02/10/2018

VtJkx6~}92

12,21
49,71

,.

_.__ ._------------------ -------------------------~--------------
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PESO (kg)

lD""lgnt

t> Z A R MP

Assinatura

JU 21061628 2 BR

_1111111111111111111111111111111111111111111
~.

(

~MM~

2 9 ABR. 2019 ~

\ j

"'~
~~

M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O LO G IA , iN O V A Ç Õ E S

E C O M U N IC A Ç Õ E S - M C n c .

D E S T IN A TÁ R IO :

S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O

E L E T R O N IC A

A T T . D R A . V ILM A D E FÁ T IM A A LV A R EN G A FA N IS

C O O R D EN A D O R A G E R A L D E R A D IO D IFU SÃ O

_ C O M U N IT Á R IA

B LO C O : R A N EX O : B SA LA : :3

C E P : 7 0 .0 4 4 -9 0 0 - B R A S ÍL IA - D F

-I

l Requerimento  (4170230)         SEI 01250.022941/2019-33 / pg. 63



-' .

"\

. 'I

)

I •

r
I

REMETENTE:

PROCESSO: 53900.048791/2015-66

ASSOCIAÇÃO COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE
MARCO.

CNPJ: 03.423.849/0001-66

END. RUA: 7 DE SETEMBRO SIN - CENTRO

CEP: 62.560- 000 - MARCO - CE

1

I

I

•
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CHECKLIST

 

Processo nº 53900.048791/2015-66.

Entidade: Associação de Comunicação e Educação de Marco

CNPJ nº 03.423.849/0001-66.

Localidade: Marco / CE.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA X  

CRF X  

RFB/DAU X  

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Diretora- Presidente Vander Lúcia Menezes Fárias 368.202.453-
00

 X  X  X  X

Diretor Vice-Presidente Alexsandro Teófilo Silva 963.494.763-
87

 X  X  X  X

Diretor Financeiro Francisco Edmilson Júnior 711.884.363-
68

 X  X  X  X

Diretor Administrativo Luiz Charlys Silva 878.302.993-
15

 X  X  X  X

Diretor Técnico de Operações Manuel Jorgito do Nascimento
Júnior

059.904.993-
61

 X  X  X  X

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Diretora- Presidente Vander Lúcia Menezes Fárias  X  X

Diretor Vice-Presidente Alexsandro Teófilo Silva  X  X

Diretor Financeiro Francisco Edmilson Júnior  X  X

Diretor Administrativo Luiz Charlys Silva  X  X
Diretor Técnico de

Operações
Manuel Jorgito do
Nascimento Júnior

 X  X

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
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CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 25/09/2019, às
13:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4657714 e o código CRC 49E7753D.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 4657714
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.423.849/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

30/09/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E EDUCACAO DE MARCO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BOA NOVA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PARCIFAL BARROSO
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

62.560-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

MARCO
UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(088) 6641-017

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

10/01/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/09/2019 às 14:10:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 25/09/2019 14:10
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E EDUCACAO DE MARCO

CNPJ: 03.423.849/0001-66

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para
os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 14:10:11 do dia 25/09/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 25/10/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...

1 of 1 25/09/2019 14:14
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E EDUCACAO DE MARCO
CNPJ: 03.423.849/0001-66

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:15:16 do dia 25/09/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/03/2020.
Código de controle da certidão: 0389.AB52.D706.D40C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição: 03.423.849/0001-66

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNICACAO EDUCACAO MARCO

Endereço: RUA 7 DE SETEMBRO SN / CENTRO / MARCO / CE / 62560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer  débitos  referentes  a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/09/2019 a 12/10/2019

Certificação Número: 2019091304152344097279

Informação obtida em 25/09/2019 14:14:57

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionada  a  verificação  de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 25/09/2019 14:15
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E EDUCACAO DE MARCO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.423.849/0001-66

Certidão nº: 184780464/2019

Expedição: 25/09/2019, às 14:15:21

Validade: 22/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE COMUNICACAO E EDUCACAO DE MARCO

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.423.849/0001-66, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet CNDT (4669786)         SEI 53900.048791/2015-66 / pg. 7



FLBDM Página 1 

Processo nº 53900.048791/2015-66. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO 
CNPJ nº 03.423.849/0001-66 
Localidade: Marco / CE. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Carta 1166228). 
1.1) Data de postagem: 27/5/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 7 a 10 (Requerimento 4170230). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 7 a 10 (Requerimento 4170230). 
 
3) Estatuto Social: fls. 12 a 29 (Requerimento 4170230). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, X; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, II; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º, I; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 18 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 16 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 8º, §§ 1º e 2º, e 24. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º; 
e) Direitos dos associados: art. 6º; 
f) Deveres dos associados: art. 7º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 7º, §§ 2º e 3º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 3º; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 9º e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 30 e 31; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 10, X, 15 e 18; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 9º, § 1º; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 29; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 9º, II; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 30, § 1º. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 8 a 11 (Requerimento 3589294). (21/9/2018 - 20/9/2022) 
Presidente: Vander Lúcia Menezes Farias; 
Vice-Presidente: Alexsandro Teófilo Silva; 
Diretor(a) Financeiro(a): Francisco Edmilson Júnior; 
Diretor(a) Administrativo(a): Luiz Charlys Silva; 
Diretor(a) Técnico de Operações: Manuel Jorgito do Nascimento Júnior. 
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FLBDM Página 2 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12, 15, 16, 20, 24, 25 e 27 (Requerimento 3589294). 
 
6) CNPJ: CNPJ 4669749. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 4669754. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 31 a 34 (Requerimento 4170230). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 4669758. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN 4669773. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT 4669786. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- A Presidente, Vander Lúcia Menezes Farias, e o Diretor Administrativo, Luiz Charlys Silva, exercem o segundo 
mandato consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- De acordo com o Checklist SEARC 4657714, foram realizadas pesquisas no(s) sítio(s) da Anatel (CNDA), 
Receita Federal (CNPJ e RFB/DAU), Caixa Econômica (CRF) e Justiça Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a 
Radiodifusora se encontra com a situação regular. Além disso, foram realizadas pesquisas de vínculo e nos 
sítios do Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) 
do domicílio dos dirigentes e igualmente não foi verificada irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que 
resultaram em sanção à Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO OBS 

Presidente 
Vander Lucia 

Menezes Farias 
12/08/1968 368.202.453-00 

2007673208-2 
(SSP/CE) 

Maria Olga Sampaio Menezes 
/ Jose Valderi Menezes 

029547720752 
 

Vice-Presidente 
Alexsandro Teofilo 

Silva 
11/08/1982 963.494.763-87 

3514171/2000 
(SSP/CE) 

Maria Natividade Teofilo Silva 
/ Antonio Tiago Silva 

052386640736 
 

Diretor(a) 
Financeiro(a) 

Francisco Edmilson 
Junior 

02/08/1974 711.884.363-68 
2007610898-2 

(SSP/CE) 
Anatolia Oliveira Lopes / 
Francisco Edmilson Lopes 

052783900710 
 

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Luiz Charlys Silva 13/12/1979 878.302.993-15 
2008638461-3 

(SSP/CE) 

Maria Socorro Teofilo Rocha 
Silva / Mauricio Demonthie 

Silva 
043945460752 

 

Diretor(a) 
Técnico de 
Operações 

Manuel Jorgito do 
Nascimento Junior 

16/05/1993 059.904.993-61 
2008099027719 

(SSP/CE) 
Cristiane Freitas Teofilo / 

Manuel Jorgito do Nascimento 
077686990736 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.048791/2015-66.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO.

Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração.

 

 

1.         Informo que, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em
Julgado da

Decisão
Condenatória

Concluído
53560.002905/2011-

04

Art. 40, incisos XIX e
XXII do Decreto nº

2.615, de 1998
Multa 31/8/2011 14/5/2015

Concluído
53000.046511/2011-

03

Art. 40, inciso XII do
Decreto nº 2.615, de

1998
Advertência 29/8/2011 25/9/2015

Concluído
53000.014715/2012-

58

Art. 40, inciso XII do
Decreto nº 2.615, de

1998
 Advertência 13/3/2012 6/4/2016

 Ativo
 01250.000260/2016-

71

 Art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de

fevereiro de 1998
 - 5/4/2015  -

 

2.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

3.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 25/09/2019, às
15:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4670670 e o código CRC 2637A0F8.

 

Despacho SEARC 4670670         SEI 53900.048791/2015-66 / pg. 10



Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 4670670
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17863/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048791/2015-66.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
EDUCAÇÃO DE MARCO, na localidade de Marco, estado do Ceará, por meio da
Portaria nº 395, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 31/7/2003
(1816813), e Decreto Legislativo nº 254, publicado no DOU de 30/6/2006
(1816815).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 30/6/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 27/5/2016, à fl. 1 (Carta 1166228), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE
MARCO

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vander Lúcia Menezes Farias;

Vice-Presidente: Alexsandro Teófilo Silva;

Diretor(a) Financeiro(a): Francisco Edmilson Júnior;

Diretor(a) Administrativo(a): Luiz Charlys Silva;

Diretor(a) Técnico de Operações: Manuel Jorgito do
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Nascimento Júnior.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1 (Carta
1166228) /

novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls. 7

a 10
(Requerimento

4170230)

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 12 a 29
(Requerimento

4170230)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 8 a 11
(Requerimento

3589294)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
21/9/2018 -
20/9/2022

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 12, 15, 16,
20, 24, 25 e 27
(Requerimento

3589294)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 31 a 34
(Requerimento

4170230)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

fls. 7 a 10
(Requerimento

4170230)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e
atual.

CNPJ 4669749

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas Certidão Anatel
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8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 4669754

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4669758

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4669773

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT 4669786

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho

SEARC
4670670

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4670718).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048791/2015-66,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Comunicação e Educação de
Marco, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 30 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Marco, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput
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do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53650.001453/1999 e nº 53900.048791/2015-66, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de
2016, a autorização outorgada à Associação de Comunicação e Educação de
Marco, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marco,
estado do Ceará.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
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leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 26/09/2019, às
07:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2019, às
13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 06/10/2019, às 09:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 07/10/2019, às 17:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4672171 e o código CRC A4F1A750.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 4672171
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5317/2019/SEI-MCTIC
de 8 de outubro de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53650.001453/1999 e nº 53900.048791/2015-66, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de
2016, a autorização outorgada à Associação de Comunicação e Educação de
Marco, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marco,
estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/10/2019, às 12:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4717871 e o código CRC 63C2A626.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 4717871
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.048791/2015-66
Referência: Nota Técnica 17863 (4672171)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de
2016, a autorização outorgada à Associação de Comunicação e Educação de
Marco, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marco,
estado do Ceará.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 11/10/2019, às 11:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4718324 e o código CRC A16BFA5D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 4718324
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019102200008
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Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2016, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária
Solidariedade de Arealva, inscrita no CNPJ nº 03.628.758/0001-67, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arealva,
estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.316-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000010/2002 e nº
53900.039792/2015-10, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, inscrita no
CNPJ nº 02.080.776/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Rita de Jacutinga, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

PORTARIA Nº 5.317-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53650.001453/1999 e nº 53900.048791/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016,
a autorização outorgada à Associação de Comunicação e Educação de Marco, inscrita
no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marco, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHOS DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve:
Dar publicidade aos recursos das entidades abaixo relacionadas:

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Reconsideração/Recurso Despacho nº

. 53569.002742/2013 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA FM CABANA - 103,3 R A D CO M Ananindeua PA Conhece e nega 493

. 53528.005901/2014 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO GOLFINHO FM R A D CO M Imbé RS Conhece e nega 494

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 714-SEI, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Artigo 78, Anexo XI, da Portaria MCTIC n° 217, de 25 de janeiro de 2019,
publicada no Diário Oficial da União em 28 de janeiro de 2019, e considerando o que consta no processo nº 53000.058568/2009-22, resolve aprovar o local de instalação da estação
digital e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins
exclusivamente educativos, no município de BELÉM/PA, utilizando o canal digital 41 (quarenta e um), nos termos da Nota Técnica nº 11319/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 921-SEI, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, do Anexo XI, da Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que os casos
omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto n.º 8.139, de 7
de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127, de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.044472/2018-22, invocando as razões constantes
da Nota Técnica n.º 16464/2019/SEI-MCTIC, resolve homologar a devolução à União, a partir de 1º de agosto de 2018, da frequência 1160 KHz, outorgada à BAURU RÁDIO CLUBE LTDA.,
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Bauru, no estado de São Paulo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento Interno
da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa ou cassação.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 53000.023659/2013 Associação Dos Filhos E Amigos De Rosário Oeste

- Afaro

R A D CO M Rosário Oeste MT Multa 913,86 Art. 40, VII e XXIX do Decreto n°

2.615/98.

Portaria DECEF n° 1309 de

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53000.059004/2013 Associação De Desenvolvimento Urbano E Rural

De Lagoa De Dentro

R A D CO M Lagoa de Dentro PB Multa 913,86 Art. 40, VII e XXIX do Decreto n°

2.615/98.

Portaria DECEF n° 1310 de

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.040160/2016 Associacao Dos Moradores Da Comunidade De

Restinga

R A D CO M Restinga SP Multa 799,63 Art. 40, VI do Decreto n° 2.615/98. Portaria DECEF n° 1317 de

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.017367/2016 Acao Social Benedita Barbosa Dos Santos / Radio

Bom Jesus 105 Fm

R A D CO M Bom Jesus PI Multa 799,63 Art. 40, VI do Decreto n° 2.615/98. Portaria DECEF n° 1319 de

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.015323/2014 Rádio Jornal Fluminense De Campos Ltda RTV São Pedro da Aldeia RJ Cassação Parágrafo único do art. 23-A do

Decreto n° 5.371/05.

Portaria DECEF n° 4833 de

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento Interno
da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Arquivar o processo sem aplicação de sanção.
Art. Estas Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Portaria

. 53900.000138/2015 Associação De Moradores Do Setor Central De Porteirão Goiás R A D CO M Porteirão GO Portaria DECEF n° 4834 de 19/09/2019

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

PORTARIAS DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento Interno
da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa ou advertência ou cassação/ suspensão, que, por este ato, fica convertida em multa.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 53504.003857/2013 Kiss Telecomunicações Ltda FM Arujá SP Multa 105.144,78 Art. 64, alínea "d", da Lei n°

4.117/62, c/c art. 1° da Portaria n°

26/96.

Portaria DECEF n° 2207 de

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 353/2018

. 53000.016925/2014 Associação Comunitária Cultural Sanjoanense R A D CO M São João PR Multa 913,86 Art. 40, XXIX do Decreto n°

2.615/98.

Portaria DECEF n° 4141 de

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.030287/2014 Associação De Assistência Aos Menores Carentes

De Barra Do Mendes - Bahia

R A D CO M Barra do Mendes BA Multa 913,86 Art. 40, XXIX do Decreto n°

2.615/98.

Portaria DECEF n° 4553 de

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53900.030417/2014 Associação De Difusão Comunitária Palmeiras De

Goiás

R A D CO M Palmeiras de Goiás GO Multa 456,93 Art. 40, XXIX do Decreto n°

2.615/98.

Portaria DECEF n° 4560 de

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53000.055252/2013 Fundação Aldeia De Comunicação Do Acre -

Fundac

RTV Rio Branco AC Multa 1.941,96 Art.6 2 da Lei n° 4.117/62. Portaria DECEF n° 4579 de

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

Portaria MC n° 562/2011
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 21/10/2019 17:32:50
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5558513
Data prevista de publicação: 22/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12123242 ATO PORTARIA Nº 5236 MIN NCRED.rtf
33b230d61faa54e2
4587b4f3a6cf1b1f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123243 ATO PORTARIA Nº 5309 MIN NCRED.rtf
2f311752124ba4ab
f9afac103285b545

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123244 ATO PORTARIA Nº 5310 MIN NCRED.rtf
757aff226923428d
54d71e221da98336

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123245 ATO PORTARIA Nº 5311 MIN NCRED.rtf
48f31953c788c13c
93913431d37e2bab

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123246 ATO PORTARIA Nº 5314 MIN NCRED.rtf
2e3f05f603d535e6
27e717c907ee5fbf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123247 ATO PORTARIA Nº 5315 MIN NCRED.rtf
0d88f60d9bfe27a4
1ed491d2143a9f9f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123248 ATO PORTARIA Nº 5316 MIN NCRED.rtf
1f52c4a92f1f51ba
5ba0f1bfa53ca087

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123249 ATO PORTARIA Nº 5317 MIN NCRED.rtf
04eab0eea4277c85
3b7c3a64ac236722

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123250 ATO PORTARIA Nº 5467 MIN NCRED.rtf
6eea4022c88f5d12
e9c2ce0403efac4c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123251 ATO PORTARIA Nº 5238 MIN NCRED.rtf
224aa97424192147
5fe64c0982935845

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123252 ATO PORTARIA Nº 5239 MIN NCRED.rtf
f25345aac36a1056
2f91ac3b588fe0d6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5558513
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12123253 ATO PORTARIA Nº 5240 MIN NCRED.rtf
acec651f9295ef5c
9d3531be1ecc8681

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123254 ATO PORTARIA Nº 5241 MIN NCRED.rtf
30a7f48e049bc613
ad37b2fc88c8d947

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123255 ATO PORTARIA Nº 5243 MIN NCRED.rtf
afea9b33d561a9e9
388972632b3f714b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123256 ATO PORTARIA Nº 5306 MIN NCRED.rtf
74d5da0b847872a7
5d0d5301dc79e941

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123257 ATO PORTARIA Nº 5307 MIN NCRED.rtf
86f848e824bd7059
27f5f08aba2c0ea5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123258 ATO PORTARIA Nº 5308 MIN NCRED.rtf
42c0808a548a8c8a
f319a47e94987d21

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 114,00 R$ 3.766,56

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5558513
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EM nº 01369/2019 MCTIC
 

Brasília, 22 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.048791/2015-66,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  de  Comunicação  e  Educação  de  Marco,  inscrita  no  CNPJ  nº  03.423.849/0001-66, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  30  de  junho  de  2016,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Marco, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  5317,  de  08  de  outubro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.048791/2015-66.

Entidade: Associação de Comunicação e Educação de Marco.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5317, de 08/10/2019, publicada no Diário
Oficial da União de 22/10/2019, renovou-se a outorga da Associação de
Comunicação e Educação de Marco para o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Marco, estado do Ceará. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art.
223 da Constituição, encaminho o processo n º 53900.048791/2015-66,
acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e
posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
04/11/2019, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4779508 e o código CRC 21FD6090.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 4779508
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45726/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.048791/2015-66.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908588 e o código CRC CEBFD940.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 4908588
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1603442

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 05/12/2019 16:07:34

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.008710/2019-96

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1603441

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 01369/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.048791/2015-66,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  de  Comunicação  e  Educação  de  Marco,  inscrita  no  CNPJ  nº  03.423.849/0001-66, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  30  de  junho  de  2016,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Marco, estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da outorga.  Por  outro  lado,  informa-se  que é  aplicável  o  Parecer  
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  5317,  de  08  de  outubro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17863/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048791/2015-66.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária
deferida à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO, na localidade de Marco, estado do
Ceará, por meio da Portaria nº 395, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 31/7/2003 (1816813),
e Decreto Legisla�vo nº 254, publicado no DOU de 30/6/2006 (1816815).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à En�dade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 30/6/2016. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como
Requerente, protocolou, tempes�vamente, pedido de renovação da outorga em 27/5/2016, à fl. 1 (Carta
1166228), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respec�vamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vander Lúcia Menezes Farias;

Vice-Presidente: Alexsandro Teófilo Silva;

Diretor(a) Financeiro(a): Francisco Edmilson Júnior;

Diretor(a) Administra�vo(a): Luiz Charlys Silva;

Diretor(a) Técnico de Operações: Manuel Jorgito do Nascimento Júnior.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo,
conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempes�vo.

fl. 1 (Carta
1166228) / novo

requerimento
assinado por todos
os dirigentes: fls. 7

a 10 (Requerimento
4170230)

1.1 Após diligências deste Ministério, a en�dade atendeu a contento às
exigências impostas. Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas.

fls. 12 a 29
(Requerimento

4170230)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 8 a 11
(Requerimento

3589294)

3.1 Mandato da diretoria em exercício 21/9/2018 -
20/9/2022

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

fls. 12, 15, 16, 20,
24, 25 e 27

(Requerimento
3589294)

5
Úl�mo relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls. 31 a 34
(Requerimento

4170230)

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando
que a emissora se encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a úl�ma autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respec�va
licença de funcionamento da estação.

fls. 7 a 10
(Requerimento

4170230)

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual. CNPJ 4669749

8 Cer�dão nega�va de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Cer�dão Anatel
4669754

9 Cer�dão que comprove a regularidade da en�dade com o Fundo de
Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS).

Cer�dão FGTS
4669758

10
Cer�dão conjunta nega�va de débitos da en�dade, rela�va aos tributos
federais e à dívida a�va da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

Cer�dão PGFN
4669773

11
Cer�dão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da en�dade
perante a Jus�ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer�dão

CNDT 4669786
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nega�va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

12 Relatório de apuração de infrações. Despacho SEARC
4670670

12.1 Foi aplicada, de forma defini�va, pena de revogação da autorização? Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se,
ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica,
nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4670718).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelen�ssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048791/2015-66, que veicula a Portaria
de Renovação da Outorga de Autorização e a respec�va documentação para que a en�dade Associação
de Comunicação e Educação de Marco, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, explore pelo prazo de
dez anos a par�r de 30 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marco,
estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Cons�tuição da República
Federa�va do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe�ção e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma�vo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à
renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emi�do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise
técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial
da União de XX/XX/XXXX.
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4.                  Em conformidade com os preceitos cons�tucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53650.001453/1999 e nº 53900.048791/2015-66,
resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a par�r de 30 de junho de 2016, a autorização
outorgada à Associação de Comunicação e Educação de Marco, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Marco, estado do Ceará.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Cons�tuição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Le�cia Barbosa Duarte Miele, Analista Técnico-
Administra�vo, em 26/09/2019, às 07:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2019, às 13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educa�va, Comunitária e de Fiscalização, em 06/10/2019, às 09:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de
Radiodifusão, em 07/10/2019, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 4672171 e o código CRC A4F1A750.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 4672171

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃOGERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO  CGJC ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044900 BRASÍLIADF FONE: (61)

20276535/6196

PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.011668/201679
INTERESSADO: SERAD  SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Radiodifusão   comunitária.   Renovação   de   outorgas.   Elaboração   de   manifestação   jurídica  
referencial,  nos termos da ON AGU nº 55/2014.  Dispensa de análise jurídica individualizada. 
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação. 
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas 
hipóteses especificadas no Parecer.

I – Relatório

1.                       Tratase  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a  
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a 
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do AdvogadoGeral da União.

2.                       A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução  
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de  
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3.                       É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO 

II.I. Preliminarmente

4.                       Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pósoutorga  relativos  ao Serviço de  Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº 
4334/2015, publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.

5.                       Em virtude  disso,  o Parecer Referencial Nº  475/2015/CONJURMC/CGU/AGU,  que  fora  elaborado à 
luz  da  antiga  Portaria  nº  462/2011, perdeu sua  aplicação prática, uma  vez  que  a  nova Portaria nº 4334/2015 revogou 
a referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base 
na atual legislação.

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

6.                       A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que  
sejam objeto de  "manifestação jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe  à  área  técnica  atestar no processo 
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica   
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 
2014.

O ADVOGADOGERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI 
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que 
consta do Processo nº 56377.000011/200912, resolve expedir a presente orientação normativa a 
todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I    Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que  
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão 
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica  
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II   Para a  elaboração de manifestação jurídica referencial  devem ser  observados os  seguintes  
requisitos:   a)   o   volume   de   processos   em   matérias   idênticas   e   recorrentes   impactar,  
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) 
a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a 
partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS  INÁCIO  LUCENA 
ADAMS"

7.                       Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:  
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços  
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  
a partir da conferência de documentos.

8.                       Quanto ao primeiro requisito, verificase  que, atualmente, cerca  de  55% (cinquenta  e  cinco por cento) 
dos  processos  em  tramitação  na  CoordenaçãoGeral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação    CGJC  se  referem  à 
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700   (setecentos)   processos   idênticos   em   tramitação   na   Secretaria   de   Radiodifusão,   com   previsão   de   serem  
encaminhados para a análise desta CONJUR.

9.                       Assim,  fica   demonstrado  que   o  impacto  sobre   a   atuação  deste   órgão  consultivo  é   significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

10.                     A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

11.                     Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais  
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

12.                     É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento  
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão  
somente, a consolidação desse entendimento.

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

13.                     A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na  
Lei  nº  9.612/1998 (art.  6º,  parágrafo único),  que  permite  “a  renovação por  igual  período,  se  cumpridas  as 
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

14.                     Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo  
compreendido entre  os seis e  os três meses anteriores ao término da  vigência  da  outorga; e  (ii) cumprir as exigências 
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

15.                     Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar  
os procedimentos de outorga e pósoutorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,



30/12/201 https://sapiens.agu.gov.br/documento/

https://sapiens.agu.gov.br/documento/ 3/

publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga 
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

“Art. 136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em 
trâmite   no   Ministério   das   Comunicações   na   data   de   publicação   desta   Portaria   serão  
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

16.                     No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,  
e 131, §4º, da indigitada norma:

“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art. 131. Instaurado  o  processo  de  renovação, a  entidade  será  notificada  para, no  prazo  de 
trinta   dias,  manifestar   interesse   na   renovação,  mediante   a   apresentação   dos   seguintes 
documentos:

(...)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada  
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês 
antes do vencimento da respectiva outorga”.

17.                     Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao 
Ministério apenas  a  atribuição de  iniciar  o procedimento de  renovação no prazo de  até  doze  meses  antes  do final da  
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação da 
outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da 
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização, 
manifestação  esta   que   deve   ter   concretude   no  atendimento  da   notificação  ministerial   (art.   131,   caput)   ou 
na apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  
para tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

18.                     Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério não tenha  instaurado de ofício o processo  de  renovação  da  
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva  outorga,  
sob pena de extinção desta.

19.                     Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,  
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem 
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária  
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não 
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão  
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua 
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§   2º   Serão   considerados   intempestivos   e   não   serão   conhecidos   pelo   Ministério   das  
Comunicações,  os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: I  

na hipótese do § 2º deste artigo; e

II  nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20.                     Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  
condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a 
matéria referese  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entendese  que  não  há  maiores  empecilhos 
jurídicos,  amoldandose  à  hipótese  da  ON AGU nº  55/2014.  Assim,  caberá  à  área  técnica  averiguar,  em cada  caso 
concreto, se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

21.                     Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais  
se  configuram quando a  interessada  sequer formula  requerimento de  renovação (inércia  pura  e  simples) e  quando 
não são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II,  
da Portaria nº 4334/2015:

“Art. 131. (omissis) 

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou 
irregularidades constatadas na documentação apresentada.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: 

(...)

II  não  tenham  sido  apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências, conforme 
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

22.                     Destarte, entendese que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas as 
hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não  
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, a 
ocorrência ou não de inércia da interessada.

23.                     Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o  
atendimento  às    demais    exigências    fixadas    pelo   Ministério   da    Ciência,    Tecnologia,    Inovações    e  
Comunicações, conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº  
4334/2015:

(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do  
Ministério  da  Ciência, Tecnologia, Inovações  e  Comunicações, de  acordo  com os  parâmetros  
técnicos    previstos    na    regulamentação    vigente,    constantes    da    respectiva    licença    de  
funcionamento da estação;

24.                     A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

25.                     O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações  
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações 
e Comunicações.

26.                     Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação às  finalidades  do serviço,  conforme  previstas  na  Lei nº  9.612/1998 e  na  regulamentação.  Assim,  caberá  
à área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou  
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito 
somente deverá  ser  encaminhado à  CONJUR  em caso de  materialização de  fundada  dúvida  jurídica,  mediante 
formulação de consulta específica, devidamente justificada.

27.                     Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  tratase  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser 
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de  
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência  
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

28.                     Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,  
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de  
Habilitação (CNH).

29.                     O  relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é  instrumento relevante  para  fins  de  avaliação da  
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O 
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

30.                     Finalmente, o relatório de  processos de  apuração de  infração instaurados durante  o período da  outorga  
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que  
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma 
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

31.                     Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os  
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, encaminhandose os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

32.                     Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das  
demais  questões  a  serem observadas  na  análise  dos  processos  de  renovação.  Essa  relação,  com a  devida 
conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de  
Radiodifusão e  cópia  integral deste  parecer,  dispensandose,  assim,  a  remessa  do processo para  esta  CONJUR e  a 
análise  jurídica individualizada.

33.                     Como antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem ser  encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da 
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

III  Conclusão

34.                     Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser  
adotada   como  parâmetro  para   a   análise   dos   processos   de   renovação  de   outorga   dos   serviços   de  
radiodifusão comunitária.

35.                     Recomendase,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma 
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser  
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensandose  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta 
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

À consideração superior.

Brasília, 28 de dezembro de 2016. 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
CoordenadorGeral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR  MCTIC/CGU/AGU   
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS
SIM       Fls. / nº

do doc.

Requerimento de renovação, conforme
1           modelo constante do Anexo V da Portaria nº

4334/2015.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a 
contento às exigências impostas?

Estatuto social atualizado, devidamente
2          registrado no Cartório de Registro de Pessoas

Jurídicas.

Ata de eleição da diretoria em exercício,
3                devidamente registrada no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas.

4
Comprovante de nacionalidade e maioridade 

dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitário,
5                 nos moldes do art. 116 da Portaria nº

4334/2015.

Declaração firmada pelo representante legal 
da interessada, atestando que a emissora 

encontrase com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério da Ciência,6            
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos 

na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da 

estação.

7
Certidão negativa de débitos de receitas 

administradas pela Anatel.

Comprovante de inscrição no Cadastro
8 Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda – CNPJ válido e atual.

9                  Relatório de apuração de infrações.
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9.1             Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 
revogação de autorização?

Existem outras situações que suscitem 
dúvidas quanto à renovação, tais como a 

ocorrência de infrações graves ou número

9.2 significativo de irregularidades que possam 
ensejar a revogação da autorização? Em 

caso afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área 

técnica.

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28122016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIAGERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044900 BRASÍLIADF FONE: (61)

20276535/6196

DESPACHO n. 03085/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.011668/201679
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES  MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1.                       Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJURMCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra do 
Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Comunicação.
2.                       Encaminhese memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO 
ADVOGADO DA UNIÃO 

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente  por GIORDANO  DA  SILVA  ROSSETTO,  de  acordo com os  normativos  
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO  DA  SILVA  ROSSETTO. 
Data  e  Hora:
30122016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.



 

 

53900.048791/2015-66

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 09 de dezembro de 2019.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: MARCO-CE - RENOV/RADCOM - Associação de Comunicação e Educação de Marco.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 1.369 2019 MCTIC.

 

Rodrigo Eusébio Pereira

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Eusébio Pereira, Supervisor, em 09/12/2019, às 17:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1610213 e o código CRC A03C3912 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.048791/2015-66 SEI  nº 1610213

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

Brasília, 04 de maio de 2020.

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53900.048791/2015-66.

Brasília, 04 de maio de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53900.048791/2015-66, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:    01369/2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[ x ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[   ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  

Associação de Comunicação e Educação de Marco

CNPJ nº:  

03.423.849/0001-66

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  

17863/2019/SEI-MCTIC

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  

1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Portaria MCTIC nº:           5317  , de _08_/_outubro_/_2019___, que renova a outorga a partir de __30 _/_junho__/_2016___.

 

Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  



22/10/2019

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

À consideração superior,

 

Erick Vinícius Leal Gonçalves

Estagiário

Centro de Estudos Jurídicos

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erick Vinicius Leal Gonçalves, Estagiário(a), em 04/05/2020, às 11:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1863920 e o código CRC B64EC4F3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.048791/2015-66 SEI  nº 1863920

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 
Nota Informativa nº 506/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marco/CE

Interessado: Associação de Comunicação e Educação de Marco (CNPJ: 03.423.849/0001-66)

Referência: EM nº 01369/2019 MCTIC, de 27/11/2019 – Processo nº 53900.048791/2015-66

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 5.317-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019[1], que renova a outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Marco/CE, pelo prazo de dez anos, a par@r de 30/06/2016, para a Associação de Comunicação e Educação de
Marco, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 03.423.849/0001-66, de acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de
19/02/1998[2], e nos termos do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[3].

2. A Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC, de 26/09/2019 (1610206), registra que a Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária[4] posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Associação de Comunicação e Educação de
Marco e atesta que os documentos instrutórios do pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério nos termos do Parecer Referencial nº 01578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, de 28/12/2016 (1610209)[5].

3. Considerando a manifestação do órgão técnico do Ministério e o check-list constante do item 3 da Nota Técnica nº
17863/2019/SEI-MCTIC, com o registro da completa instrução do processo,  não se iden@ficou óbices ao encaminhamento da
matéria ao Senhor Presidente da República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º
do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação de outorga somente produzirá efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons@tuição Federal, observada a necessária
oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral.

Brasília/DF, 26 de maio de 2020.

À consideração superior,

CARLOS JORGE DA SILVA JUNIOR              EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Estagiário                                                               Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO
Subchefe Adjunto de Infraestrutura

Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral,

RODRIGO PEREIRA DE MELLO
Subchefe Adjunto Executivo

[1] Publicada no DOU de 22/10/2019.
[2] Institui o Serviço de Radiodifusão Comunitária e dá outras providências.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998.
[4] Unidade do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, que detém a competência de coordenar os procedimentos para obtenção, renovação e revisão
de outorgas do serviço de radiodifusão comunitária, nos termos do inciso III, do art. 63 da Portaria GM/MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que aprova os Regimentos Internos dos
órgãos do MCTIC.
[5] Aprovado pelo Despacho nº 03085/2016/CONJUR​MCTIC/CGU/AGU, de 30/12/2016, do Consultor Jurídico Adjunto junto ao Ministério das Comunicações (Processo SEI-MCTIC nº
01250.011668/2016​79).
[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, ASSESSOR, em 26/05/2020, às 16:35, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 26/05/2020, às 17:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/10/2019&jornal=515&pagina=8&totalArquivos=62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.mctic.gov.br/mctic/export/sites/institucional/legislacao/Arquivos/Anexos_Portaria_MCTIC_n_217_de_25012019_Regimentos_Internos_Orgaos_MCTIC.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira de Mello, Subchefe Adjunto Executivo, em 26/05/2020, às 18:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1904207 e o código CRC 9796878E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.048791/2015-66 SEI  nº 1904207

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53900.048791/2015-66  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoGvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53900.048791/2015-66.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970681 e o código CRC DD133D1E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.048791/2015-66 SEI  nº 1970681

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 5 de julho de 2020.

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DA EXM 1369 2019 MCTIC

 

Informa a devolução da Exposição de Motivos via SIDOF, de ordem da SAAL, para reavaliação do novo Ministro das Comunicações e eventual

instrução processual complementar.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Supervisor, em 05/07/2020, às 18:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1986081 e o código CRC B8F138AE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.048791/2015-66 SEI  nº 1986081

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de LUIZ CHARLYS SILVA , Título Eleitoral: 0439 
4546 0752 , CPF: 878.302.993-15 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação vZ+TR6hgIFxgTodesH3C+0p/fvg=
Certidão emitida em 22/03/2022 14:04:36

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MANUEL JORGITO DO NASCIMENTO 
JUNIOR , Título Eleitoral: 0776 8699 0736 , CPF: 059.904.993-61  , como membro de órgão 
partidário, na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias 
(SGIP). 

Código de Validação /HHhAqjiLwxk6D3KewjuiA9v/X8=
Certidão emitida em 22/03/2022 14:07:49

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de VANDER LUCIA MENEZES FARIAS , Título 
Eleitoral: 0295 4772 0752, CPF: 368.202.453-00 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação Fg4Av6xYlRl9pq+6lYXQPqkxgfw=
Certidão emitida em 22/03/2022 13:19:02

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de FRANCISCO EDMILSON JUNIOR , Título 
Eleitoral: 0527 8390 0710, CPF: 711.884.363-68 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação ZyediOAFBG8n1lApsY1hDjz60cQ=
Certidão emitida em 22/03/2022 14:03:59

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ALEXSANDRO TEOFILO SILVA , Título 
Eleitoral: 0523 8664 0736, CPF: 963.494.763-87 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 5hP1mJDlOSAAcXQ2Lm9Sqyr3Hqs=
Certidão emitida em 22/03/2022 14:02:57

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5159/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.048791/2015-66

INTERESSADO(A): ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO

ASSUNTO: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA
DE RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
E EDUCAÇÃO DE MARCO , inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, em que já houve a renovação de

outorga para a exploração do  Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Marco, estado

Ceará, referente ao período de 30 de junho de 2016 até 30 de junho de 2026, conforme Portaria (SEI nº

4766331) publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de outubro de 2019 (SEI nº 4766331).

2. Os autos foram devolvidos pela Casa Civil da Presidência da República devido a mudança

do titular da pasta ministerial para avaliação e adequação.

ANÁLISE

3. Em virtude da mudança de titularidade no Ministério das Comunicações, os autos foram
restituídos pela Casa Civil da Presidência da República em 02 de setembro de 2020, para fins de
adequação da exposição de motivos, o que ensejou a confecção de nova minuta de Exposição de Motivos
(SEI nº 10845758).
 

4. Considerando, portanto, que a instrução processual no âmbito do Ministério das

Comunicações já encerrou e, principalmente, que já houve o ato de renovação pelo Ministro de Estado das

Comunicações à época, Portaria (SEI nº 4766331) publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de

outubro de 2019 (SEI nº 4766331), propõe-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para ciência e posterior submissão tanto ao
Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica quanto ao gabinete do Ministro de Estado das

Comunicações com a nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10845758).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, com vistas à adoção das seguintes
providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10845758) indicando
adequadamente a nova titularidade da pasta ministerial; e,

b) remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal;
 

6. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.
 

7. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
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notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Icaro Rocha Ribeiro de Souza , Técnico de Nível
Superior, em 27/04/2023, às 13:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/04/2023, às 16:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
28/04/2023, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10845265 e o código CRC 55E286DD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 Documento nº 10845265
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº / /MC

Brasília,      de                            de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

1.     Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.048791/2015-

66, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC (SEI 4672171), chancelada

pelo Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5317, de

2019, publicada em 22 de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de

2016, a autorização outorgada à Associação de Comunicação e Educação de Marco, inscrita no CNPJ nº

03.423.849/0001-66, nos termos da Portaria nº 395, de 31 de julho de 2003, ambas chanceladas pelo

Decreto Legislativo nº 254, de 2006, publicado em 30 de junho de 2006, vinculada ao FISTEL nº

50013555243, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária , no

município de Marco, estado de Ceará.

 

2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da

Constituição Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Icaro Rocha Ribeiro de Souza , Técnico de Nível
Superior, em 27/04/2023, às 13:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/04/2023, às 16:15

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

28/04/2023, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10845758 e o código CRC 01D4C903.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 Documento nº 10845758
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.048791/2015-66
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO
Assunto: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA DE
RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 5159 (10845265), este Departamento de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (10845758) indicando adequadamente a nova
titularidade da pasta ministerial, e posterior remessa à Casa Civil da Presidência da República, para que
sejam adotadas as medidas necessárias para o subsequente encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Solicita-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 11/05/2023, às 15:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10883187 e o código CRC 5043AFE1.

 
Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 10845758)

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 Documento nº 10883187
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 15 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.048791/2015-66, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5317, de 2019, publicada em 22
de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO, inscrita no CNPJ nº
03.423.849/0001-66, nos termos da Portaria nº 395, de 31 de julho de 2003, ambas chanceladas pelo
Decreto Legislativo nº 254, de 2006, publicado em 30 de junho de 2006, vinculada ao FISTEL nº
50013555243, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de Marco, estado do Ceará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 02/06/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10904709 e o código CRC 44BE749F.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 Documento nº 10904709
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35750/2023/MCOM

Brasília, 15 de maio de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10904709)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 5169/2023/SEI-MCOM

(10845265), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10904709), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10904713 e o código CRC 05FC23CD.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 Documento nº 10904713
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37087/2023/MCOM

Brasília, 07 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10904709)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (10883187), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10904709), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 07/06/2023, às

11:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10945712 e o código CRC EDBA78A8.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 Documento nº 10945712
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EM nº 00210/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.048791/2015-66, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5317, de 2019, 
publicada em 22 de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE 
MARCO, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, nos termos da Portaria nº 395, de 31 de julho de 
2003, ambas chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 254, de 2006, publicado em 30 de junho de 
2006, vinculada ao FISTEL nº 50013555243, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Marco, estado do Ceará. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 15985/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.048791/2015-66.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 13/06/2023, às 19:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10951643 e o código CRC BE349D96.

 

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 Documento nº 10951643
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4822103

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 12/12/2023 09:38:15

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.048791/2015-66

Interessados:

     Associação de Comunicação e Educação de Marco - CE

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga - OF. Nº 15985/2023 4822102

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.



EM nº 00210/2023 MCOM
 

Brasília, 13 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação,  o  Processo  Administrativo  nº  53900.048791/2015-66, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  17863/2019/SEI-MCTIC,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5317, 
de 2019, publicada em 22 de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de 
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO 
DE MARCO, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, nos termos da Portaria nº 395, de 31 de 
julho de 2003, ambas chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 254, de 2006, publicado em 30 de 
junho de 2006, vinculada ao FISTEL nº 50013555243, para executar, sem direito de exclusividade, 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Marco, estado do Ceará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

PARECER     n.     01578/2016/CONJUR-  MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79
INTERESSADO: SERAD - SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial,  nos termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise jurídica individualizada. 
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.  
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas 
hipóteses especificadas no Parecer.

I - Relatório

1. Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a 
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução 
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de  
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II - FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Preliminarmente

4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os 
procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4334/2015,  
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.

5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que fora elaborado à 
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a 
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base 
na atual legislação.

II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que 
sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo 
que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - 
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORlENTAÇÃO NORMATlVA Nº 55, DE 23 DE MAlO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNlÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos l, X, Xl 
e Xlll, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que  
consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa 
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

l - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que 
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão 
dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica 
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

ll - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes  
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar, 
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais 
a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS lNÁClO LUCENA ADAMS"

7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços 
administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento às exigências legais a 
partir da conferência de documentos.

8. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento) 
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  -  CGJC  se  referem  à 
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de 
700 (setecentos) processos idênticos em tramitação na Secretaria de Radiodifusão, com previsão de serem 
encaminhados para a análise desta CONJUR.

9. Assim, fica demonstrado  que o  impacto  sobre a atuação  deste órgão  consultivo  é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

10. A segunda  exigência  também está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos 
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais 
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento  
já foi objeto de análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento.

II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na 
Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual período, se cumpridas as exigências 
desta Lei e demais disposições legais vigentes".

14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº  
2.615/1998,  determina,  em seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências 
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar  
os procedimentos de outorga e pós-outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga 
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

"Art.  136.  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em 
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão 
processados em conformidade com as disposições desta Portaria"

16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput, 
e 131, §4º, da indigitada norma:

"Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do 
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.

Art. 131. lnstaurado o processo de renovação, a entidade será notificada para, no prazo de 
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes 
documentos:

(...)

§ 4º lndependentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada 
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês 
antes do vencimento da respectiva outorga".

17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao 
Ministério apenas a atribuição de iniciar o procedimento de renovação no prazo de até doze meses antes do final da  
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação 
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da 
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,  
manifestação esta que deve ter concretude no atendimento da notificação ministerial (art. 131, caput) ou na 
apresentação de requerimento específico, na eventualidade de não ter recebido a notificação da Administração para 
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

"Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: 

l - não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131".

18. Portanto, na hipótese em que o Ministério não tenha instaurado  de ofício  o processo de renovação da 
outorga, incumbe à entidade apresentar requerimento em até um mês antes do vencimento da respectiva outorga, sob 
pena de extinção desta.

19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013, 
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem 
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

"Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não 
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  -  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo 
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a 
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em 
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das 
Comunicações,  os  pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

l - na hipótese do § 2º deste artigo; e

ll - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação".
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20. Ultimados os esclarecimentos preambulares pertinentes, urge frisar que a tempestividade é condição 
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria 
refere-se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende-se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos, 
amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o 
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais 
se configuram quando a interessada sequer formula requerimento de renovação (inércia pura e simples) e quando não 
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da  
Portaria nº 4334/2015:

"Art. 131. (omissis) 

(...)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou 
irregularidades constatadas na documentação apresentada.

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:

(...)

ll - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme 
solicitação do Ministério das Comunicações;".

22. Destarte, entende-se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas 
as hipóteses de inércia da entidade,  seja pela ausência pura e simples de requerimento de renovação,  seja pelo não 
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o 
atendimento às demais exigências fixadas pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;

(2) estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas 
Jurídicas;

(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas;

(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(5) último relatório do Conselho Comunitário;

(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra- 
se com  suas  instalações  e equipamentos  em  conformidade com  a última autorização do 
Ministério  da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações,  de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação;

24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações 
estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério da ciência, Tecnologia, Inovações e  
Comunicações.

26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)  
têm por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a verificação de sua
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adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à 
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou  
inconsistência nesses documentos em vista do que determina a norma de regência. Neste sentido, o feito somente 
deverá ser encaminhado à CONJUR em caso de materialização de fundada dúvida jurídica, mediante formulação de 
consulta específica, devidamente justificada.

27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata-se  de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser  
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de  
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de  
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade, 
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de  
Habilitação (CNH).

29. O relatório do Conselho Comunitário (documento 5) é instrumento relevante para fins de avaliação da 
programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio comunitária. O 
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

30. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração instaurados durante o período da outorga 
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que  
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização. Assim, constatada a aplicação, de forma 
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os  
documentos acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,  
Inovações e Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das 
demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, com a devida conferência 
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão 
e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica  
individualizada.

33. Como antes assentado, nos casos de fundada dúvida jurídica, os autos devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da  
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

III - Conclusão

34. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária.

35. Recomenda-se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma 
expressa, o  atendimento  aos  termos  deste Parecer, notadamente da relação  de documentos  anexa, que deve ser 
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando-se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta 
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

À consideração superior.

Brasília, 28 de dezembro de 2016.

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

ANEXO  

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS
SIM Fls. / nº 

do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme 

modelo constante do Anexo V da Portaria nº 
4334/2015.

1.1.
O requerimento é tempestivo?

1.2
Em caso de constatação de pendências, a 

entidade atendeu tempestivamente e a 
contento às exigências impostas?

2
Estatuto social atualizado, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, 
devidamente registrada no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas.

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos dirigentes.

5
Último relatório do Conselho Comunitário, 

nos moldes do art. 116 da Portaria nº 
4334/2015.

6

Declaração firmada pelo representante legal 
da interessada, atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de 

acordo com os parâmetros técnicos previstos 
na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da 

estação.

7 Certidão negativa de débitos de receitas 
administradas pela Anatel.

8
Comprovante de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual.

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de 
revogação de autorização?

9.2

Existem outras situações que suscitem 
dúvidas quanto à renovação, tais como a 

ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que 

possam ensejar a revogação da 
autorização? Em caso afirmativo, 

encaminhar os autos para a CONJUR com 
o posicionamento da área técnica.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 28-
12-2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6535/6196

DESPACHO         n.         03085/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU      

NUP: 01250.011668/2016-79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES - 
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o  PARECER n. 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra 
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de 
Comunicação.
2. Encaminhe-se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão 
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

Brasília, 30 de dezembro de 2016.

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO 
ADVOGADO DA UNIÃO 

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r  
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data e Hora: 30-
12-2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

http://sapiens.agu.gov.br/
http://sapiens.agu.gov.br/


        Seção 1 ISSN 1677-7042 Nº 205, terça-feira, 22 de outubro de 2019

Art.  1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de agosto de 2016, a  
autorização  outorgada  à  Associação  Beneficente  Cultural  de  Comunicação  Comunitária 
Solidariedade  de  Arealva,  inscrita  no  CNPJ  nº  03.628.758/0001-67,  para  executar,  sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arealva, 
estado de São Paulo.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.316-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº  
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000010/2002 e nº 
53900.039792/2015-10, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a  
autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, inscrita 
no CNPJ nº 02.080.776/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Rita de Jacutinga, estado de Minas Gerais.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.317-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,  INOVAÇÕES  E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, 
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos 
processos nº 53650.001453/1999 e nº 53900.048791/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, 
a autorização outorgada à Associação de Comunicação e Educação de Marco, inscrita 
no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marco, estado do Ceará.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHOS DE 18 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere, resolve: 
Dar publicidade aos recursos das entidades abaixo relacionadas:

. N° do Processo Entida
de

Serviç
o

Municípi
o

U
F

Reconsideração/
Recurso

Despacho 
nº

.  

53569.002742/2013
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA FM CABANA - 103,3 RADCOM Ananindeua PA Conhece e nega 493

.  

53528.005901/2014
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO GOLFINHO FM RADCOM Imbé RS Conhece e nega 494

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 714-SEI, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Artigo 78, Anexo XI, da Portaria MCTIC n° 217, de 25 de janeiro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União em 28 de janeiro de 2019, e considerando o que consta no processo nº 53000.058568/2009-22, resolve aprovar o local de instalação da estação 
digital e a utilização dos equipamentos da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - FUNTELPA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, com fins 
exclusivamente educativos, no município de BELÉM/PA, utilizando o canal digital 41 (quarenta e um), nos termos da Nota Técnica nº 11319/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 921-SEI, DE 7 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, do Anexo XI, da Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que os casos  
omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto n.º 8.139, de 7 
de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127, de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.044472/2018-22, invocando as razões constantes 
da Nota Técnica n.º 16464/2019/SEI-MCTIC, resolve homologar a devolução à União, a partir de 1º de agosto de 2018, da frequência 1160 KHz, outorgada à BAURU RÁDIO CLUBE LTDA., 
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Bauru, no estado de São Paulo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento Interno da 
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa ou cassação. 
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

.   53000.023659/2013 Associação Dos Filhos E Amigos De Rosário Oeste

- Afaro

RADCOM Rosário Oeste MT Multa 913,86 Art. 40, VII e XXIX do Decreto n° 

2.615/98.

Portaria DECEF n° 1309 de 

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013 

Portaria MC n° 562/2011

.  53000.059004/2013 Associação De Desenvolvimento Urbano E Rural 

De Lagoa De Dentro

RADCOM Lagoa de Dentro PB Multa 913,86 Art. 40, VII e XXIX do Decreto n° 

2.615/98.

Portaria DECEF n° 1310 de 

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013 

Portaria MC n° 562/2011

.  53900.040160/2016 Associacao Dos Moradores Da Comunidade De 

Restinga

RADCOM Restinga SP Multa 799,63 Art. 40, VI do Decreto n° 2.615/98. Portaria DECEF n° 1317 de 

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013 

Portaria MC n° 562/2011

.  53900.017367/2016 Acao Social Benedita Barbosa Dos Santos / Radio 

Bom Jesus 105 Fm

RADCOM Bom Jesus PI Multa 799,63 Art. 40, VI do Decreto n° 2.615/98. Portaria DECEF n° 1319 de 

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013 

Portaria MC n° 562/2011

.  53900.015323/2014 Rádio Jornal Fluminense De Campos Ltda RTV São Pedro da Aldeia RJ Cassação Parágrafo único do art. 23-A do 

Decreto n° 5.371/05.

Portaria DECEF n° 4833 de 

19/09/2019

Portaria MC n° 112/2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento Interno da 
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Arquivar o processo sem aplicação de sanção.
Art. Estas Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Portaria

. 53900.000138/2015 Associação De Moradores Do Setor Central De Porteirão Goiás RADCOM Porteirão GO Portaria DECEF n° 4834 de 19/09/2019

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

PORTARIAS DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento Interno da 
Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa ou advertência ou cassação/ suspensão, que, por este ato, fica convertida em multa. 
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

.  53504.003857/2013 Kiss Telecomunicações Ltda FM Arujá SP Multa 105.144,78 Art. 64, alínea "d", da Lei n° 

4.117/62, c/c art. 1° da Portaria n° 

26/96.

Portaria DECEF n° 2207 de 

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013 

Portaria MC n° 353/2018

.  53000.016925/2014 Associação Comunitária Cultural Sanjoanense RADCOM São João PR Multa 913,86 Art. 40, XXIX do Decreto n° 

2.615/98.

Portaria DECEF n° 4141 de 

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013 

Portaria MC n° 562/2011

.  53900.030287/2014 Associação De Assistência Aos Menores Carentes 

De Barra Do Mendes - Bahia

RADCOM Barra do Mendes BA Multa 913,86 Art. 40, XXIX do Decreto n° 

2.615/98.

Portaria DECEF n° 4553 de 

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013 

Portaria MC n° 562/2011

.  53900.030417/2014 Associação De Difusão Comunitária Palmeiras De 

Goiás

RADCOM Palmeiras de Goiás GO Multa 456,93 Art. 40, XXIX do Decreto n° 

2.615/98.

Portaria DECEF n° 4560 de 

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013 

Portaria MC n° 562/2011

.  53000.055252/2013 Fundação Aldeia De Comunicação Do Acre - 

Fundac

RTV Rio Branco AC Multa 1.941,96 Art.6 2 da Lei n° 4.117/62. Portaria DECEF n° 4579 de 

20/09/2019

Portaria MC n° 112/2013 

Portaria MC n° 562/2011



 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019102200008X
8 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17863/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048791/2015-66.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária
deferida à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO, na localidade de
Marco, estado do Ceará, por meio da Portaria nº 395, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
31/7/2003 (1816813), e Decreto Legislativo nº 254, publicado no DOU de 30/6/2006 (1816815).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do Serviço de Radiodifusão
Comunitária expirou em 30/6/2016. A Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
protocolou, tempestivamente, pedido de renovação da outorga em 27/5/2016, à fl. 1 (Carta 1166228),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vander Lúcia Menezes Farias;

Vice-Presidente: Alexsandro Teófilo Silva;

Diretor(a) Financeiro(a): Francisco Edmilson Júnior;

Diretor(a) Administrativo(a): Luiz Charlys Silva;

Diretor(a) Técnico de Operações: Manuel Jorgito do Nascimento
Júnior.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo,
conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS
FLS. / Nº DO

DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1 (Carta
1166228) / novo

requerimento
assinado por todos
os dirigentes: fls. 7
a 10 (Requerimento

4170230)

1.1
Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

Sim.

2
Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 12 a 29
(Requerimento

4170230)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 8 a 11
(Requerimento

3589294)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
21/9/2018 -
20/9/2022

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

fls. 12, 15, 16, 20,
24, 25 e 27

(Requerimento
3589294)

5
Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fls. 31 a 34
(Requerimento

4170230)

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando
que a emissora se encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério a Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da estação.

fls. 7 a 10
(Requerimento

4170230)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

CNPJ 4669749

8
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão Anatel
4669754

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4669758

10
Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4669773

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT 4669786
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12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho SEARC

4670670

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da autorização? Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o
Processo seja encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4670718).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.048791/2015-66, que veicula a Portaria
de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação de
Comunicação e Educação de Marco, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 30 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marco,
estado do Ceará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável
à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do
qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer .

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX XXXXXXXXX de XXXX, publicada no
Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.
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Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53650.001453/1999 e nº
53900.048791/2015-66, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização
outorgada à Associação de Comunicação e Educação de Marco, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Marco, estado do Ceará.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Analista Técnico-
Administrativo, em 26/09/2019, às 07:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2019, às 13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 06/10/2019, às 09:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral , Secretário de
Radiodifusão, em 07/10/2019, às 17:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 4672171 e o código CRC A4F1A750.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 SEI nº 4672171
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53900.048791/2015-66

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 12 de dezembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no município de Marco, estado do Ceará.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 210 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 12/12/2023, às 11:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4822760 e o código CRC E12AF0CE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.048791/2015-66 SUPER nº 4822760

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.048791/2015-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4933/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 210/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo<vos nº 210/2023 (4822739), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par<r de 30 de junho de 2016, da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
EDUCAÇÃO DE MARCO, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, nos termos da Portaria nº 395, de 31 de julho de 2003, ambas
chanceladas pelo Decreto Legisla<vo nº 254, de 2006, publicado em 30 de junho de 2006, vinculada ao FISTEL nº 50013555243, para
executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Marco, estado do Ceará.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 12/12/2023, às 17:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4822807 e o código CRC 748FFF37 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.048791/2015-66 SUPER nº 4822807

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53900.048791/2015-66

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 210/2023 (4822739), do Ministério das Comunicações.

 

 

 

Despacho: 

Arquivar temporariamente o presente processo na SE/CC/PR, o qual trata de serviço de radiodifusão, tendo em vista que, após
manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR – órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta
Secretaria-Execu>va caso haja necessidade de encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado
da Casa Civil.

 

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 13/12/2023, às 16:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4827734 e o código CRC 20AADE6A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.048791/2015-66 SUPER nº 4827734

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 15985/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.048791/2015-66.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 13/06/2023, às 19:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10951643 e o código CRC BE349D96.

 

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 Documento nº 10951643
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 1520858

Usuário Externo (signatário): Pedro Paulo Verano de Souza

IP utilizado: 200.130.17.1

Data e Horário: 22/10/2019 14:00:04

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.007409/2019-65

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1520857

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem
necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado
sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na
Internet do(a) Presidência da República.

SEI/PR - 1520858 - Recibo Eletrônico de Protocolo https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?...
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de LUIZ CHARLYS SILVA , Título Eleitoral: 0439 
4546 0752 , CPF: 878.302.993-15 , como membro de órgão partidário, na base de dados do 
Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação vZ+TR6hgIFxgTodesH3C+0p/fvg=
Certidão emitida em 22/03/2022 14:04:36

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MANUEL JORGITO DO NASCIMENTO 
JUNIOR , Título Eleitoral: 0776 8699 0736 , CPF: 059.904.993-61  , como membro de órgão 
partidário, na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias 
(SGIP). 

Código de Validação /HHhAqjiLwxk6D3KewjuiA9v/X8=
Certidão emitida em 22/03/2022 14:07:49

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de VANDER LUCIA MENEZES FARIAS , Título 
Eleitoral: 0295 4772 0752, CPF: 368.202.453-00 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação Fg4Av6xYlRl9pq+6lYXQPqkxgfw=
Certidão emitida em 22/03/2022 13:19:02

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de FRANCISCO EDMILSON JUNIOR , Título 
Eleitoral: 0527 8390 0710, CPF: 711.884.363-68 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação ZyediOAFBG8n1lApsY1hDjz60cQ=
Certidão emitida em 22/03/2022 14:03:59

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ALEXSANDRO TEOFILO SILVA , Título 
Eleitoral: 0523 8664 0736, CPF: 963.494.763-87 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação 5hP1mJDlOSAAcXQ2Lm9Sqyr3Hqs=
Certidão emitida em 22/03/2022 14:02:57

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5159/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.048791/2015-66

INTERESSADO(A): ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO

ASSUNTO: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA
DE RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
E EDUCAÇÃO DE MARCO , inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, em que já houve a renovação de

outorga para a exploração do  Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Marco, estado

Ceará, referente ao período de 30 de junho de 2016 até 30 de junho de 2026, conforme Portaria (SEI nº

4766331) publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de outubro de 2019 (SEI nº 4766331).

2. Os autos foram devolvidos pela Casa Civil da Presidência da República devido a mudança

do titular da pasta ministerial para avaliação e adequação.

ANÁLISE

3. Em virtude da mudança de titularidade no Ministério das Comunicações, os autos foram
restituídos pela Casa Civil da Presidência da República em 02 de setembro de 2020, para fins de
adequação da exposição de motivos, o que ensejou a confecção de nova minuta de Exposição de Motivos
(SEI nº 10845758).
 

4. Considerando, portanto, que a instrução processual no âmbito do Ministério das

Comunicações já encerrou e, principalmente, que já houve o ato de renovação pelo Ministro de Estado das

Comunicações à época, Portaria (SEI nº 4766331) publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de

outubro de 2019 (SEI nº 4766331), propõe-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para ciência e posterior submissão tanto ao
Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica quanto ao gabinete do Ministro de Estado das

Comunicações com a nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10845758).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, com vistas à adoção das seguintes
providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10845758) indicando
adequadamente a nova titularidade da pasta ministerial; e,

b) remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal;
 

6. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.
 

7. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
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notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Icaro Rocha Ribeiro de Souza , Técnico de Nível
Superior, em 27/04/2023, às 13:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/04/2023, às 16:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
28/04/2023, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10845265 e o código CRC 55E286DD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 Documento nº 10845265

Nota Técnica 5159 (10845265)         SEI 53900.048791/2015-66 / pg. 8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10845265&crc=55E286DD


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº / /MC

Brasília,      de                            de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

1.     Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.048791/2015-

66, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC (SEI 4672171), chancelada

pelo Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5317, de

2019, publicada em 22 de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de

2016, a autorização outorgada à Associação de Comunicação e Educação de Marco, inscrita no CNPJ nº

03.423.849/0001-66, nos termos da Portaria nº 395, de 31 de julho de 2003, ambas chanceladas pelo

Decreto Legislativo nº 254, de 2006, publicado em 30 de junho de 2006, vinculada ao FISTEL nº

50013555243, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária , no

município de Marco, estado de Ceará.

 

2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da

Constituição Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Icaro Rocha Ribeiro de Souza , Técnico de Nível
Superior, em 27/04/2023, às 13:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º

do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/04/2023, às 16:15

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

28/04/2023, às 16:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10845758 e o código CRC 01D4C903.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 Documento nº 10845758
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.048791/2015-66
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO
Assunto: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA DE
RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 5159 (10845265), este Departamento de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações,
para apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (10845758) indicando adequadamente a nova
titularidade da pasta ministerial, e posterior remessa à Casa Civil da Presidência da República, para que
sejam adotadas as medidas necessárias para o subsequente encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Solicita-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 11/05/2023, às 15:38 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10883187 e o código CRC 5043AFE1.

 
Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 10845758)

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 Documento nº 10883187
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 15 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.048791/2015-66, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5317, de 2019, publicada em 22
de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO, inscrita no CNPJ nº
03.423.849/0001-66, nos termos da Portaria nº 395, de 31 de julho de 2003, ambas chanceladas pelo
Decreto Legislativo nº 254, de 2006, publicado em 30 de junho de 2006, vinculada ao FISTEL nº
50013555243, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária, no
município de Marco, estado do Ceará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 02/06/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10904709 e o código CRC 44BE749F.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 Documento nº 10904709
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35750/2023/MCOM

Brasília, 15 de maio de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10904709)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 5169/2023/SEI-MCOM

(10845265), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10904709), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10904713 e o código CRC 05FC23CD.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 Documento nº 10904713
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37087/2023/MCOM

Brasília, 07 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10904709)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (10883187), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10904709), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 07/06/2023, às

11:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10945712 e o código CRC EDBA78A8.

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 Documento nº 10945712
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EM nº 00210/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.048791/2015-66, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 5317, de 2019, 
publicada em 22 de outubro de 2019, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 
2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE 
MARCO, inscrita no CNPJ nº 03.423.849/0001-66, nos termos da Portaria nº 395, de 31 de julho de 
2003, ambas chanceladas pelo Decreto Legislativo nº 254, de 2006, publicado em 30 de junho de 
2006, vinculada ao FISTEL nº 50013555243, para executar, sem direito de exclusividade, Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Marco, estado do Ceará. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 15985/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.048791/2015-66.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 13/06/2023, às 19:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10951643 e o código CRC BE349D96.

 

Referência: Processo nº 53900.048791/2015-66 Documento nº 10951643
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.048791/2015-66   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 165 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:   ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53900.048791/2015-66

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.048791/2015-66, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO, CNPJ nº
03.423.849/0001-66, na localidade de Marco/CE.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsJtuição Federal, compete ao Poder ExecuJvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiJsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuJvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enJdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsJtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuJvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoJvos submeJda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.



 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeJdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraJvos, desde que legalmente
insJtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enJdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaJvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsJtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enJdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráJco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manJdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiJvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsJtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraJvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enJdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parJcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO



22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.048791/2015-66, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waTs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desJnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísJcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/04/2024, às 16:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 26/04/2024, às
18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
29/04/2024, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5704749 e o código CRC 82D0332D no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 53900.048791/2015-66
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 183/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

PROCESSO SEI Nº: 53900.048791/2015-66.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00210/2023 MCOM, de 13 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações. 

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Marco/CE.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos nº 00210/2023 MCOM (4822739), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra=vo n º 53900.048791/2015-66, acompanhado da Portaria nº 5.317-sei, de 08 de
outubro de 2019, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Marco, estado do
Ceará, pelo prazo de dez anos, a par=r de 30 de junho de 2016, para a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE MARCO,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.423.849/0001-66, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC, de 26 de setembro de

2019 (4822757), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[2], ratificada pela Nota Técnica nº 5159/2023/SEI-MCOM, de 28 de abril

de 2023 (5698772), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), se manifestou favoravelmente ao ato de renovação da
outorga, posicionando-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO DE
MARCO, tendo em vista a completa instrução processual.

3. Por sua vez, o Parecer Jurídico Referencial nº 01578/2016/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[3], de 28 de dezembro de

2016 (4822746), registra que "a ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repe  vos que

sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se

amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR".

4. Consoante o disposto no parágrafo anterior, cumpre registrar que a  Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC
(4822757) ressaltou que "o Processo seja encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº

1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4670718)". Ou seja, a então SERAD atestou, de forma expressa, que o caso concreto se aplica à
manifestação do mencionado parecer referencial, dispensando a análise jurídica individualizada.

5. Os registros administra=vos de cadastro da Associação de Comunicação e Educação de Marco devem ser man=dos pelo

MCOM no  Sistema de Controle de Radiodifusão -SRD[4], cujos dados rela=vos ao serviço de radiodifusão comunitária objeto de
renovação de outorga constam na Consulta Geral de RadCom (1603441, p. 206), com o registro da situação da entidade.

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

7. Nesse sen=do, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao processo de

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-5.317-sei-de-8-de-outubro-de-2019-223058704
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


renovação da outorga ; (ii) a informação constante no item 3 da Nota Técnica nº 17863/2019/SEI-MCTIC (4822757) de que "Após

análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº

4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do

processo, conforme check-list (...)"; (iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade
da en=dade por ocasião da assinatura do termo adi=vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv)
ponderando que a atualização dos registros administra=vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do
processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices

ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5].

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi=r
manifestação final sobre a cons=tucionalidade, a legalidade e a compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[3] O Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação Norma=va nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul=vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idên=cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idên=cas e recorrentes  impactar, jus=ficadamente, a atuação do órgão consul=vo ou a celeridade dos serviços  administra=vos; e b) a a=vidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é uti l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 07/05/2024, às 18:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 08/05/2024, às 11:59, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 08/05/2024, às 15:54, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, a 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.317, de 8 de 

outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019, que renova, a 

partir de 30 de junho de 2016, a autorização outorgada à Associação de Comunicação e 

Educação de Marco, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão comunitária, no Município de Marco, Estado do Ceará. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

MIRIAM BELCHIOR 

Ministra de Estado, substituta 



 

 

53900.048791/2015-66

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura digital.

À Senhora Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República, substituta
Casa Civil da Presidência da República
Dra. Miriam Belchior
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº XXX, de X de junho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 5.317, de 8 de outubro de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 22 de outubro de 2019, que renova,
a par@r de 30 de junho de 2016, a autorização outorgada à Associação de Comunicação e Educação de Marco, para executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Marco, Estado do Ceará.

 

Senhora Ministra, 

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura da Ministra - Minuta do Ofício (5842521)

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 53900.048791/2015-66 SEI  nº 5842526
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